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T R IB U N A L  S U P E R IO R  
D O  T R A B A L H O

A T A  D A  D É C I M A  S E G U N D A  SESSÃO 
OKDIWa R IA  D A  TERCEIRA T U R M A  

D O  TRIBUNAL SUPERIOR D O  
T R A B A L H O

Aos dezessete dias do mês de abril de 
mil novecentos e setenta e nove, tu Sala 
ae sessões oa Terceira Turmu do T.i
bunal Superior do Trabalho, realizou-se 
a niecima oegunda Sessão Ordinária, sob 
a Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, presente o Exmo. Sr. 
Dr. Pinto Bandeira representante do Mi
nistério Publico, senão secretário o Sr. 
Dr. Mario de Albuquerque Maranhão 
P imentel Junior. Às treze horas estavam 
presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Washington da Trindade, Ary Campista, 
Simões Barbosa e Expedito Amorim. E m  
seguida passou-se a ordem do aia com 
os seguintes julgamentos: AI-3331-78, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do T R T  da 2a 
Região, sendo agravante Sebastião Ri
beiro Guimarães (Dr. Ulisses Riedel de 
Re.ende) e agravada Light —  Serviços 
de Eletricidade S. A. (Dr. Céuo Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Si
mões Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao a
gra>o. nR-3873-78, re.at.vo a recurso de. 
revista de decisão do T R T  da 2a Região, 
sendo recorrente Light —  Serviços cie 
Eletricidade S. A. (Dr. Célio Silva) e 
Recorrido Sebastião Ribeiro Guimarães 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende). Fo
ram relator e revisor os Exmos. Srs. 
Ministros Simões Barbosa e Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. —  
RR-3595-73, relativo a recurso de re
vista de decisão do T R T  da 2a Região, 
sendo recorrente Light —  Serviços de 
Eletricidade S. A. (Dr. Célio Silva) e 
recorridos Antonto Casseano e outros —  
(Dr. Ulisses Rieael de Resende). Foram 
relator e revisor os Exmos. Srs. Minis
tros Washington da Trindade e Coquei
jo C 06ta, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. —  
r r -793-79 —  relativo a recurso de re
vista de decisão do T R T  da Ia Região, 
sendo recorrentes Aloysio Neves Guedes 
e Bioch Editore. S. A. (Drs. Carlos 
Humberto Reis Neto e Valério Rezende) 
e Recoridos os mesmos. Foram relator e 
revisor os Exmos. Srs. Ministres Wash
ington da Trindade e Coqueijo Costa, 
teiiuu a i urina resolvido unanimemen
te, conhecer da revista do reclamante e, 
no mérito, dar-lhe provimento para a
crescentar à condenação o pedido de 
horas extras e adiciona, noturno, apu
rados em execução regular, bem assim, 
e m  liquidação, os aumentos normativos 
mencionados na petição inicial; quanto 
à revista da Empresa, unanimemente, 
dela não conhecer. Declarou-se impe
dido o Exmo. Sr. Ministro Simões Bar
bosa. A Turma deferiu a juntada de 
instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono que falou 
peio 1.° roeie. o Dr. José Alberto Couto 
Maciel. RR-4058-78 rlativo a recurso de 
revista de decisão do T R T  da 2a Região, 
sendo Recorrentes Ha lies Financeira SA. 
—  Crédito, Financiamento e Inve timen
to (Dr. Hugo Mósca) e Recorridos M a 
noel Sabino e outros (Dr. Pedro Dada). 
Foram relator e revisor os Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista e Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no m é 
rito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Simões

Barbosa (revisor). Falou pelo 1° Recor
rente O Dr. Hugo M ó  ca. RR-4022-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do T R T  da 4a Região, sendo recorrente 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
(Dr. José Alberto Couto Maciel) e Re
corrida Lorena Farias de Aguiar (Adv. 
Dr. Luiz Carlos Mazuhy Cunha). Foram 
relator e revisor os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista e Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revi ta. A Turma 
deferiu a juntada de Instrumento pro
curatório requerida da Tribuna pelo 
Douto Patrono da recorrida. Falaram 
pelo recorrente e pela recorrida os Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Maria Lú
cia Vitorino Borba. RR-4060-78 —  re
lativo a recurso de revista de decisão 
do T R T  da 2a Região sendo recorrentes 
Banco Halles de investimentos S. A. e 
outro (Adv. Dr. Hugo Mósca) e recor
rido Pedro Francisco da Süva (Dr. Ar
mínio Costa Filho). Foram -eiator e re
visor os Exmos. Sr:. Ministros Simões 
Barbosa e Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer 
da revista no ponto da prescrição e, no 
mérito, dar-lhe provimento, em parte, 
para excluir da condenação a parte pres
crita das horas extras, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor). 
Falou pelo recorrente o Dr Hugo Mós
o R R-135 reativo a recurso da 
revista de decisão do T R T  da 4a Re
gião, sendo recorrente Unibanco —  União 
de Bancos Brasileiros S. A. (Dr. Fran
cisco R. Machado) e récorndo Dalton 
Eurípedes Espíndola (Dr. Luiz Carlos

vfilf. trtr
visor os Exmos. Srs. Ministros Ary C a m 
pista e Simões Barbosa, tendo a Tuma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no mélrto, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos 
Sr-, Ministros Simões Barbosa (revisor) 
e Expedito Amorim. A Turma deferiu a 
juntada no prazo legal de instrumento 
procuratório requerida da Tribuna nelo 
douto natrono que falou pela recorrente 
Dr. Márcio Gontllo e, também deferiu 
a juntada de instrumento p-ocuratório 
da douta patrona aue falou pelo recor
rido Dra. Maria Lúcia VFonno Borba. 
RR-3606-78, relativo a recur-p de revista 
de decisão do T R T  da 3a Região, sendo 
recorrente Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal (Dr. Ordélio Azevedo Set
te) e recorrida Adália Garcia Gondim 
Pinheiro (Dr. Jobenll de Souza Perei
ra). Foram relator e reviso- os Exmos.
ScuVic-nc STt-.lct--o A Tno*’” ' e
Washington da Trindade, tendo a Tur
ma, resolvido, por maioria não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Sr. Mims
uo Expedito Amorim (reiator). Redigi
ra o acoraao o Exmo. Br. ministro re
vl.or Wasnmgton oa Trindaue. Faiou 
peio recorrente a Dra. Mana Eúcia Vi
torino Borba. KK-2ü3í-78, relativo a xe
curso ae revista ae aecisao co T R T  da 
4a Região, senão recorrente Unibanco —  
União de Bancos Brasileiros S. A. (Dr. 
lUo nav.o -lUue) e .ecoiiiux araria Apa
recida Fernandes (Dr. José Tórres das 
Neves). Foram relator e revisor os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Coita e 
Ary Campista, tenoo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Simões Barbosa (revisor) e Ex
pedito Amorim. A  Turma deferiu a jun
tada no prazo legal, de instrumento pro-



3272 Quarta-feira 25 D I Á R I O  D A  J U  S T I Ç A Abril de 1979

curatono rcquenaaüa inuuruu pe,o uou
to Patrono que íalou pelo recorrente Dr. 
Márcio Gontijo e também a juntada de 
Instrumento procuratórlo requerida da 
Tribuna pela douta Patrona da recor
rida Ora. Maria Lúcia Vitorino Borba. 
r r -2606-78, relativo a recur.o de re
vista de decisão do T R T  da 2* Região, 
sendo recorrente Nelson da Silva Ara
gão (Dr. Wilson de Oliveira.1 e recor
rida Companhia Docas de Santos (Dr. 
Kiaus Menge). Foram relator e revisor 
os Exmos. Srs. Ministros Expedito A m o 
rim e Washington da Trindade, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mór‘to, negar
lhe provimento. Falaram pelos recor
rentes e recorrido os Drs. Carlos Ar
naloü Selva e u .  C. de Miranua Uma. 
RR-2949-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do T R T  oa 2* Região, 
sendo recorrente Lauro Pereira de Oli
veira (Dr. José Tôrres das Neves) e re
corrido Banco do Commércio e Indús
tria de São Paulo S. A. (Dr. José Chi
ancone Neto). Foram relator e revisor 
os Exmos. Srs. Ministros Ary Campista 
e Simões Barbo.a, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe provimen
to, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (relator). Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa 
(revisor). Falou pelo recorrente a Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba. RR-2419
77, relativo a recurso de revista do T R T  
da 2* Região, sendo recorrente Kar
mann-Ghia do Brasil Ltda. (Dr. Fer
não de Moraes Salles) e recorridos Ha« 
roldo Lopes Agra e outro (Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Foram relator e re
vi or os Exmos. Srs. Ministros Expe
dito Amorim e Washington da Trin
dade, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelos recorridos o D. Carlos Ar
naldo Selva. RR-3699-78, relativo a re
curso de revista de decisão do T R T  da 
2* Região, sendo recorrente Fepasa —  
Ferrovia Paulista S. A. (Dr. Osvaido 
Ferreira da Silva) e recorrido José Au
gusto Nascimento (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Foram relator e revisor os 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista e 
Simões Barbosa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revis
ta e, no mérito, negar-lhe provimento. 
RR-3695-78, relativo a recurso de re
vista de decl ão do T R T  da 2“ Região, 
sendo recorrente João Batista Marques 
(Dr. Alino da Costa Monteiro) e recor
rida Light —  Serviços de Eletricidade 
S. A. (Dr. Célio Silva). Foram relator 
e revisor os Exmos. Srs. Ministros Si
mões Barbosa e Expedito Amorim, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mêirto, dar
lhe provimento para julgar totaimente 
procedente a reclamação. A  Tuimi de
feriu a juntada de instrumento procüra
tório requerida da Tribuna no prazo le
gal pelo douto Patrono que íalou pelo 
recorrido Dr. Carlos Arnaldo Selva. Fa
lou pelo recorrido o Dr. Pedro Augusto 
Julião. RR-3722-78. relativo a recurso de 
revista de decisão do T R T  da 2* Região, 
sendo recorrentes José Ferreira da Sil
va e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrida Lady Modas S. A. 
—  Ind. e Com. (Dr. Décío J. B. da 
Silva). Foram relator e rev'sor os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campi ta e Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito poT maioria, rtar-lh? pmvimcn
to para julgar totalmente procedente a 
reclamação, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueljo Costa, que requereu jun
tada de voto vencido. RR-3781-78, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do T R T  da 1* Região, sendo recorrente 
Uníbanco —  Crédito Imobiliário S. A. 
(D. José Francisco Vieira Heiayel) e re
corrido Luiz Gonzaga de Oliveira (Dr. 
José Antonio Serpa de Carvalho). Fo
ram relator e revisor os Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista e Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no m é 
rito, negar-lhe provimento. RR-4306-78, 
relativo a recurso de revista de deci
são do T R T  da 6* Região, sendo recor
rente Empresa Agrícola Pirangi S. A. 
(Dr. Hélio Luiz F. Galvão) e recorri
dos José Lopes da Silva e outro (Dr. 
Floriano Gonçalves de Lima). Foram 
reiate.r e revtmr os Exmos Srs. Minis
tros Ary Campista e Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento. RR-3934-78, re

lativo a recurso de revista do T R T  da 
4* Região, sendo recorrente Francisco 
Waldrigues Gabriel (Dr. Alino da Cos
ta Monteiro) e recorrido Cia. Estadual 
de Energia Elétrica (Dr. Wil on Bran
co). Foi Relator Ministro Ary Campista 
e revisor Simões Barbosa, tendo a Tur
m a  resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de Io grau, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Simões Barbosa (revisor) 
e Expedito Amorim. A Turma deferiu 
juntada do Inrtrumento procuratórlo re
querida da Tribunal pelo D. Patrono da 
recorrida. Falou pelo recorrente Dr. 
Carlos Arnaldo Selva e pelo recorrido
Dr. Ivo E. de Avila. RR-4017-78 —  re
lativo ao R R  de Decisão do T R T  da I* 
Região, sendo recorrente Camargo —  
Empreendimentos, Participações e Ad
ministração Ltda. (Dr. Francisco Dur
vai Cordeiro Pimpão) e recorrido Zenith 
Tavares de Araújo (Dra. Luiza Rangel 
de Moraes). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e revisor Simões Barbosa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente,
não conhecer da revista. RR-4091-78 _
relativo ao R R  de Decisão do T R T  da 
2* Região, sendo recorrentes José Braga 
e outro (Dr. Walírido de Souza Frei
tajs) e recorrido Rede Feroviária Fe
deral S. A. (Dr. Rodrigo Martiniauo 
Ferreira). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e revisor Simões Barbosa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, com res
trições quanto a fundamentação do
Exmo. Sr. Ministro Washington da
Trindade, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista (relator). Redigirá o a
córdão o Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa (revi-or). Requereu juntada de 
votos vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (relator). Falou pelo recor
rente Dr. Heitor Francisco Gomes Coe
lho. 4281-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do T R T  da 2* Região, 
sendo recorrente Otacilio Pinheiro (Dr. 
Ècio Lescreek) e recorrida Manobra —  
Engenharia de Manutenção e Obras SA.. 
Foram relator e revisor os Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista e Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no m é 
rito, dar-lhe provimento, para anulando 
a decisão de arquivamento, determinar 
que seja reaberta a instrução. RR-4431
78, relativo a recurso de revista de de
cisão do T R T  da 2* Região, sendo re
corrente Z- carias Azevedo Catão (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
Condomínio Edifício Jurucê (Dra. K a 
tia Maria Farias Albanez). Foram re
lator e revisor os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista e Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento para mandar integrar o 
valor das horas extras no salário, para 
todos os efeitos legais. Falou pelo re
corrente o Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho. RR-4426-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do T R T  da 2* Re
gião, sendo recorrente Fepasa —  Ferro
via Paulista S. A. (Dr. Osvaldo Fer
re ra da Siivai t recorrido Otf.vio Rires 
(Dr. Luiz Andriolo). Foram relator e 
revisor os Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista e Simões Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarando a incompetên
cia da Justiça do Trabalho, declinar da 
competência ao Tribunal de Justiça do 
Estado de "São Paulo, para onde deve
rão ser remetidas os autos. RR-4295-78 
—  relativo a recurso de revista de de
cisão do T R T  da 5* Região, sendo re
corrente Erige Engenharia Ltda. (Dr. 
Fernando Brandão Filho) e recorrido 
Raimundo Matos Batista (Dr. Rabi Re
zedá). Foram relator e revisor os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista e Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista (relator) e Coqueljo Costa. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Simões Barbosa (revisor). Decla
rou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Washington da Trindade. AI-4083-78 —  
relativo ao AI de Despacho do T R T  da 
2.* Região sendo agravr.iti Erasmo Ân
gelo da Silva (Dr. José Torres das Ne
ves) e agravado Banespa S. A. —  Ser
viços Técnicos e Administrativos (Dr.

Antonio Manoel Leite). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. RR-4592-78 —  relativo ao 
R R  de Decisão do T R T  da 2a Região, 
sendo recorrente Banespa S .A. —  Ser
viços Técnicos e Administrativos (Dr. 
Marcus Aurélio Pinto) e recorrido Eras
m o  Ângelo da Silva (Dr. José Tôrres 
das Neves). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e revisor Simões Barbosa, -.«n
do a Turma resolvido unanimemente, 
não conhecer da revista, quer pelas pre
liminares, quer pelo mérito. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procura
tório, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido. Falou pela recor
rida Dra. M* Lúcia Vitorino Borba. R R 
4287-78 relativo ao R R  de Decisão do 
T R T  da 2a Região, sendo recorrente Hé
lio Mancuso (Dr. S. Riedel de Figuei
redo) e recorrida Fepasa —  Ferrovia 
Paulista S. A. (Dr. Mário Bastos C. 
Teixeira Nogueira). Foram relator e re
visor os Exmos. Sr;. Ministros Coqueijo 
Costa e Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista (revisor). A  Tur
m a  deferiu a juntada de instrumento 
procuratórlo requerida da Tribuna pela 
douta patrona que falou pela recorrida 
Dra. Márcia Bérgamo. RR-3851-78, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
T R T  da 3* Região, sendo recorrentes Nilo 
Apolinário Reis e Mineração Morro Ve
lho S. A. (Drs. Alino da Co.ta M o n 
teiro e Massaniello Lopes Cançado) e 
recorridos os mesmos. Foram relator e 
revisor os Exmos. Srs. Ministros Wash
ington da Trindade e Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista da Empre
ga; quanto à revista do empregado, una
nimemente dela conhecer e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer as 
horas extras suprimidas no seu paga
mento e a parcela alimentação que era 
dada. Falou pelo 1” Recorrente o Dr. 
Carlos Arnaldo Selva. RR-3997-78, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do T R T  da 2a Região, sendo recorrentes 
Gabriel Benedito Tavares e outro (Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa) e recorrida 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
(Dr. Orlando Antonio Capella Fernan
des). Foram relator e revisor os Exmos. 
Srs. Ministros Expedito Amorim e Wash
ington da Trindade, tendo a Turma re
solvido unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pela recorrida o Dr. José 
Alberto Couto Maciel. AI-4082-78, rela
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do T R T  da 2* 
Região sendo agravante Banco Itaú S_A. 
(Dr. Walyy Mirabelli) e agravada M a 
ria Aparecida Vendramini (Dr. José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma re olvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. RR-4591-78 —  
relativo ao R R  de Decisão do T R T  da 
2a Região, sendo recorrente Maria Apa
recida Vendramini (Dr. José Torres das 
Neves) e recorrido Banco Itaú S. A. 
(Dr. wally Mirabelli). Foi Relator Mi
nistro Simões Barbosa e revisor Expe
dito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revis
ta. Falou pelo recorrente Dr. José Tor
res das Neves. RR-5187-77 —  relativo ao 
R R  de Decisão do T R T  da 2* Região, 
sendo recorrente Severino Ramo.s de An
drade e outros e Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Drs. Eduar
do do Vale Barbosa e Décio de J. B. 
da Silva) e recorridos os mesmos. Foi 
Relator Ministro Expedito Amorim e re
visor Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista dos empregados; quan
to à revi ta da Empresa, unanimemen
te, dela conhecer e, no mérito, negar
lhe provimento. Falou pelo recorrente 
Dr José A. Couto Maciel. RR-3925-78 
—  relativo ao R R  de Decisão do T R T  da 
2a Região, sendo recorrente Usina Açu
careira Paredão S. A. (Dr. Ildélio Mar
tins) e recorrido Murilo de Oliveira Sen
ne (Dr. Léo Pastori). Foi Relator Mi
nistro Simões Barbosa e revisor Expe
dito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento para ser julgada prescrita a re
clamatória, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Simões Barbosa (re ator). Redigira 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Wash
ington da Trindade. Fa'ou pelo recorrente 
nr. Tldélio Martins. AI-3655-78 —  relati

vo ao AI de Despacho do T R T  (ia 2* Re
gião, sendo agravante Cia. Municipal 
cje Transportes Coletivos (Dr. Nelson 
Dias) e agravados Gregório Quiroga Fi
lho e outro (Dr. Eduardo do Vale Bar
bosa) . Foi Relator Ministro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao a
gravo. AI-3711-78 —  relativo ao AI de 
Despacho do T R T  da 2a Região, sendo 
agravante Cia. Municipal de Transpor
tei Coletivos (Dr. José Roberto Vinha) 
e agravado Manoel do Nascimento (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Rela
tor Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, unanhnemen
te, negar provimento ao agravo. AI
3789-78 —  relativo ao AI de Despacho 
do T R T  da 2a Região, sendo agravante 
Siderúrgica Dedini S. A. (Dr. Rubens 
Regazzo) e agravado Joaquim Ramos dos 
Santos (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). Foi Relator Ministro Washington 
da Trindade tendo a Turma, resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao a
gravo. AI-4129-78 —  relativo ao AI de 
Despacho do T R T  da 2a Região, sendo 
agravantes Anibai Alves e outro (Dr. 
Aniversi Bagio) e agravado Paulicéia —  
Mudanças e Guarda Móveis Ltda. (Dr. 
Gilberto Massad). Foi Relator Ministro 
Washington da Trindade tendo a Tur
m a  resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-4143-78 —  re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do T R T  da 
V  Região, sendo agravante Nelson do 
Almeida Júnior (Dr. Françhen Pinto.da 
Fonseca) e agravada Prefeitura Muni
cipal de Rio Claro. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista para melhor 
exame. AI-4225-78 —  relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do T R T  da 2a Região, sendo 
agravante Nelson Demarzo u->r. K u j-uS 
de Mendonça) e agravado Banco do 
Brasil S. A. (Dr. Benedito José Bar
bosa). Foi relator o Exmo. Sr. M a s 
tro Washington da Trindade, tendo a 
Turma re olvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame. 
AI-4488-78 —  relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do T R T  da 2a Região, sendo agra
vante Cia. de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo —  Sabesp (Dr. José 
Simões Pipa )e agravados Claudiomiro 
Souza Trindade e outro. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, una
n m  rr nte, neear provimento ao agravo. 
AI-525-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Pre;idente 
do T R T  da 5a Região, sendo agravante 
Petróleo Brasileiro S .A. —  Petrobrás 
—  RPBa (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira) e agravado José Carlos Teixeira 
Bastos (Dr. Ulisses Riedel de Resen
(■ y0- oi-itor o Exmo Sr M>n o
Simões Barbosa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer do 
agravo. AI-2470-78, relativo a agravo de 
instrumento de de~pacho do Juiz Pre
sidente do T R T  da 2a Região, sendo a
gravante Espólio de Fábio Junqueira 
Meirelles (Dr.j João Penido Monteiro 
Salles) e agravados Avelino Coelho de 
Almeida e outros (Dr. Oswaldo Penna). 
F(Si relator o Exmo. Sr. Ministro Si
mões Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao a
gravo. AI-3281-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do T R T  da 2a Região, sendo a
gravante Construçõe" e Comércio Ca
margo Corrêa S. A. (Dra. Cecílio Ap
parecida de Abreu Moura) e agravada 
Gedeminas Zemaitis. Foi relator o E^mo. 
Sr. Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AT-3414-78, re
lativo a agravo de instrumeto do T R T  
da 2a Região, sendo agravante light —  
Serviços de Eletricidade S .A. (Dr. Cé
lio Silva) e agravado Ângelo Bueno de 
Godoi. Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Simões Barbosa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-3959-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do T R T  da 2a Região, sendo 
agravante Light —  Serviço- de Eletri
cidade S. A. (Dr. Célio Silva) e agra
vados Francisco Chagas Mendes Freitas 
e outros (Dr. Cláudio Curi). Foi rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unani-
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irpm^nte, negar provimento ao agravo. 
ED-AI-1521-78, relativo a embargos de
claratórios de despacho do Juiz Presi
dente da Terceira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Dr. Carlos Roberto O. Costa). Foi re
lator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Co ta, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, acolher os embargos decla
ratórios para esclarecer que, sobre a m a 
joração salarial com base na Lei 4345-64, 
a sentença proferida no D C  2-66 reco
nheceu esse aumento salarial a ferro
viário como o reclamante. ED-RR-.. 
1514-78, relativo a embargos declarató
rios opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargantes Jo é 
Cavalcanti Mindim e outros (Dra. Mar
garida Pereira Damasceno). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma decidido, unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios. R R 
724-78, relativo a embargos declarató
rios opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Anto
nio Barbosa Marques (Dra. Maria Lú-, 
cia Vitorino Borba). Foi reiator o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Cota, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejei
tar os embargos declaratórios. ED-AR
2968-78, relativo a embargos declarató
rios opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Banco 
do Brasil S. A. (Dr. Mauríiio M. Sa m 
paio). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, acolher os embar
gos para declarar a inviolabilidade da 
revista pelos seguintes fundamentos: 1) 
o acórdão regional firmou-se no pres
suposto fático da habitualidade das ho
ras suplementares, enquanto que a re
vista e o agravo fundamentam-se na 
assertiva da eventualidade do serviço 
extraordinário, constituindo matéria tá
tica; 2) a tese do acórdão regional està 
em consonância com a atual, notória e 
iterativa jurisprudência deste Tribunal 
e 3) a revista não comprova a divergên
cia jurisprudencial na forma prescrita 
na Súmula 38. RR-2400-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do T R T  
da 1“ Região, sendo recorrente Banco do 
Estado de Minas Gerais S. A. (Dr. 
Jesús de Godoy Ferreira) e recorridos 
Álvaro José de Faria e outros (Dr. José 
Tôrres das Neves). Foram relator e re
visor os Exmos. Srs. Ministros Expe
dito Amorim e Washington da Trin
dade, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no m é 
rito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ex
pedito Amorim (relator) e Simões Bar
bosa. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Washington da Trindade, re
visor. A  Turma deferiu a juntada de 
instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pela D. Patrona que falou pe
los recorridos Dra. Maria Lúcia Vito
rino Borba. Falou pelo recorrente a Dra. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. R R 
2555-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do T R T  da 2* Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Heraldo Ju
bilut Júnior) e recorrido João Venân
cio de Oliveira (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Foram relator e revi or os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa 
e Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Dr. Hei
tor Francisco Gomes Coelho. AI-3088
78, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
6 a Reg:ão, sen^T agrrvante Usina C«
tende S. A. (Dr. Hélio Luiz F. Gal
vão) e agravado José Lúcio Marcolino 
da Silva (Dr. Floriano Gonçalves de 
Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-3096-78, relativo a a
gravo de instrumento de decisão do Juiz 
Presidente do T R T  da 9a AReg;ão. sendo 
agravante Banco Nacional S. A. (Dr. 
Rubens Requião) e agravada Hélia Viei
ra de Matos). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-3190-78, relativo a 
agravo de instrumento de decisão do 
Juiz Presidente do T R T  da 9a Região, 
sendo agravante Estado do Paraná (Dr. 
Antonio Carlos Lucchesi) e agravada 
Ro emari Gonçalves de Lima (Dr. José 
Melquiades da Rocha). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente.

negar provimento ao agravo. AI-3381
78, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
3a Região, sendo agravante Ciplan —  In
dústria e Comércio de Produtos Calcá
reos e de Mármores S. A. (Dr. Oswal
do Machado dos Santos) e agravado M á 
rio de Almeida (Dr. Emande Soares da 
Rocha). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma 
re"olvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-3409-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 9a Região, 
sendo agravante Odarci Roque de Maia 
(Dr. Dirceu de Almeida Soares) e a
gravada Guarujá —  Construção Civil 
Ltda. (Dr. Divonsir Borba Cortes Pi
lho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3488-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do T R T  da Ia Região, sendo a
gravante Estado do Rio de Janeiro (Dr. 
Luiz Azevedo) e agravada Lúcia Maria 
Ramos da Silva (Dr. Mauro Gonçalves 
Vieira). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-3623-78, relativo a a
gravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 2a Região, 
sendo agravante Vulcan —  Material 
Plástico S. A. (Dr. Teodoro Tanganel
li) e agravado Valdevino dos Santos Car
valhães. Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. RR-3815-78, relativo 
a recurso de revista de decisão do T R T  
da 2a Região, sendo recorrente Silvio 
Puzenato (Dr. Ulistes Riedel de Resen
de) e recorrida Supergasbrás —  Distri
buidora de Gás S. A. (Dr. Jorge Flá
vio de Moraes). Foram relator e revisor 
os Exmos. Srs. Ministras Coqueijo Cos
ta e Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação 
a compensação decretada, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa. 
Falou pelo recorrente o Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. RR-4256-78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
T R T  da 2a Região, sendo recorrente De
nise Motta Villar (Dr. José Tôrres das 
Neves) e recorrida Cooperativa Habita
cional de Titiricá (Dr. João Meirelles 
Câmara). Foram relator e revisor os 
Exmos. Srs. Ministro} Coqueijo Costa 
e Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (revisor). A  Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório re
querida da Tribuna pela douta Patro
na da recorrente e que por ela falou Dra. 
Maria Lúcia Vitotrino Borba. RR-4390
78 —  relativo a recurso de revista de 
decisão do T R T  da 2a Região, sendo re
corrente Mariete Santana Santos (Dr. 
Ulisses Riedel de Re.ende) e recorrida 
Flare —  Ind. e Com. de Roupas Ltda. 
(Dr. Ari Possidonio Beltran). Foram 
relator e revisor os Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa e Ary Campista, ten
do a Tuma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para acrescentar à conde
nação a parcela de salário maternidade. 
Falou pelo recorrente o Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. AI-3593-78, rela
tivo a agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Prsidente do T R T  da 2a Re
gião, sendo agravante Light —  Serviços 
de Eletricidade do T R T  da 2a Região, 
sendo agravante Light —  Serviços de 
Eletricidade S. A. (Dr. Célio Silva) e 
agravado Antonio Rodrigues da Cunha 
(Dr. Carlos Roberto de O. Caiana). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-3763-76, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do T R T  da 5a Região, sendo agravante 
Petróleo Brasileiro S. A. —  Petrobrás 
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) e agra
vado Edvaldo João Pereira e outros (Ad
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-3662-78 —  relativo 
ao AI de Despacho do T R T  da 2a Re
gião, sendo agravante Light —  Serviços 
de Eletricidade S. A. (Dr. Célio Silva) 
e agravados João Luiz Coutinho e ou

tros. Foi Relator Ministro Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-2938-78 —  relativo ao AI de Des
pacho do T R T  da 3a Região, sendo agra
vante Ciebra —  Construções e Instala
ções Elétricas, Ltda. (Dr. Cláudio Luis 
de Oliveira) e agravado José Ribeiro da 
Silva Júnior (Dr. Hélcio Linhares). Foi 
Relator Ministro Expedito Amorim, ten
do a turma resolvido, unanimemehte, 
negar r.rovimento ao agravo. AI-3694-78 
—  relativo ao Al de Despacho do T R T  
da 2a Região, sendo agravante Augusto I,u'z Pereira e out-os (Dr. Caros Ro
berto de O. Caiana) e agravado Light —  
Serviços de Eletricidade S .A. (Dr. Cé
lio Silva). Foi Relator Ministro Simões
Barbosa, tendo a Turma resolvido, vna
nimementejiegar provimento ao agravo. 
AI-3091-78 —  relativo ao AI de Des
pacho do T R T  da 8a Região, sendo a
gravante Manoel Barras Aguiar (Dra. 
Morta do Céo Mac'ei Coutinho) e agra
vado insuneaki Niitisuma. Foi relator 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur
m a  resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-3703-78 —  re
lativo ao AI de despacho do T R T  da 2a 
Região, sendo agravante Construservece 
Serviços para Construção S/C Ltda. —  
(Dr. Michel Jorge) e agravados Orlan
do Chester Mateus e outros. Foi Re
lator Ministro Simões Barbosa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de m a n 
dar processar a revista, para melhor exa
me. AI-3126-78 —  relativo ao AI de Des
pacho do T R T  da Ia Região, sendo a
gravante Sidney Fernandes (Dr. Alino 
da Costa Monteiro) e agravado Rede 
Ferroviária Federal S. A. —  Superin
tendência Regional Rio de Janeiro —  
SR-3 (Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho). 
Foi Relator Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te .negar provimento ao agravo. AI-
3 701 —78_rdafvo ao AI de Despacho do
T R T  da 2a Região, sendo agravantes A 
milcar João Lafavia e outros (Dr. José 
Tôrres das Neves) e agravado Unibanco
—  União de Bancos Brasileiros S. A.
(Dr Waldyr Pedro Mendicino). Foi Re
lator Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unànimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de m a n 
dar processar a revista, para melhor e
xame. AI-3191-78 —  relativo ao AI de 
Despacho do T R T  da 9a Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S_A. 
(Dr Edilberto Trevisan) e agravados 
Antonio da Silva e outros (Dr. Megál
vio Cario-, Mussi). Foi Relator Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-3782-78 —  relativo ao 
AI de Despacho do T R T  da 2a Região, 
sendo agravante Yakult S . A . —  Ind. 
e Comércio (Dr. Antonio Carlos Silva 
Leone) e agravado Leonor Campos Mes
chiati. Foi Relator Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
v-, •\T-°f>80-rT” —  r̂ lptívo ro AI de Des-
pacho do T R T  da 2a Região, sendo a
gravante Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos (Dr. Orlando Antonio Capelia 
Fernandes) e agravado Renato Hespa
nhol (Dr. Ulis-es Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te. neear provimento ao agravo. AI
3790-78 —  relativo ao AI de Despacho 
ao TitX da 2.- rcegiao, sendo agravante 
Siderúrgica Dedim S. A. (Dr. Décio 
J. B. da Silva) e agravado João Bor
ges dos Santos (Dr. Ulisses Riedel de 
rtesenae). Ai-3384-78 —  relativo ao AI 
de Despacho do T R T  da 3a Região, sen
ão agravante Banco Brasileiro de Des
contos S. A. (Dr. Ildeu de Resende 
Cnave.) e Agravado Aldecy Lucindo 
(Dr. Geraldo Cezar Franco). Foi Re
lator Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma, resolvido, unanimemente ne
gar provimento ao agravo. AI-3890-78
—  relativo ao Al de Despacho do T R T  
da 2a Região, sendo agravante Arnaldo 
Jubelini (Dr. Claudinei Nacarato) e a
gravado Light —  Serviços de Eletrici
dade S. A. (Dr. Célio Silva). Foi Re
lator Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-3399-78 —  
relativo ao AI de Despacho do T R T  da 
9a Região, sendo agravante Ronaid San
son buesser (Dr. juno Assumpçao M a 
lhada:) e agravado Rádio Televisão Pa
raná S. A. (Dr. Aribes Mussi Corre). 
Foi Relator Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, por maioria,

dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, para melhor 
exame, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa. AI-4076-78 —  relativo ao 
AI de Despacho do T R T  da 2a Região, 
sendo agravante Madalena Rutkwskas 
da Silva (Dr. Anis Aidar) e agravados 
Construtora Beter S. A. e outro. Foi 
Relator Ministro Simões Barbosa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo AI-3410-78
—  relativo ao AI de Despacho do T R T  
da 9a Região, sendo agravante Cia. Ban
deirante de Seguro6 Gerais (Dr. Clínio 
L. L. Lyra) e agravado Antonio Ribeiro 
da Silva Neto (Dr. Rubens Xavier de 
Fraga). Foi Relator Ministro Expedito 
Amorim tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo.
AI-4131-78 —  relativo ao AI de Despa
cho do T R T  da 2a Região, sendo agra
vante M. Dedini S. A. —  Metalúrgica 
(Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior) e 
agravados Dilmo Alves Cardoso e ou
troí (Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Simões Barbofa, 
tendo a Turma resolvido, unanimente, 
negar provimento ao agravo. AI-3500-78
—  relativo ao AI de Despacho do T R T  
da 3a Região, sendo agravante Citibank 
N.A. (Ex. First National City Bank) 
(Dr. Rubens R. Hadad Vannai e ag-a
vado Reinaldo Dias Reinaldo Dias Ri
beiro (Dr. Geraldo Cezar Franco). Foi 
relator Ministro Expedito Amorim, ten
do a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-4148-78
—  relativo ao AI de Despacho do T R T  
da 2a Região, sendo agravante Aerovesa
—  Veículos S. A. (Dr. Roberto José Mi
nervino) e agravado Manoel Crispinia
no da Conceição. Foi relator MinTtro 
Simões Barbosa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-4066-78 —  relativo ao AI 
de Despacho do T R T  da 2a Região, sen
do agravante Antonio Lopes (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende) e agravado S. A.
—  de Materiais Elétricos “Same” (Dr.
Vittorio Cassone). Foi Relator Minis
tro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-4231-78 —  relativo 
ao AI de Despacho do T R T  da 2a Re
gião. sendo agravante Prefeitura Muni
cipal de Araras (Dr. Wanderley P. Ro
dini) e agravado Antonio Gaglionone 
(Dr. Paulo Marques de Figueiredo Jú
nior). Foi Relator Ministro Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
T̂ n-n-rrm-qe a Sessão As noras
não tendo sido esgotada a Pauta. E para 
constar lavrei a presente Ata que vai 
rn-irr,*„ r^o F^mn P- MinV-t-o p-e
sldente e, por mim subscrita. Tribunal 
Superior do Trabalho, aos dezessete dias 
do mês de abril de mil novecentos e se
tenta e nove. —  Coaueiio Costa, Presi
dente —  Mário A. M  Pimentel Júnior. 
Secretário

TRIBUNAL PLENO
R E S U M O  D E  A T A  D A  70.* SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA, D E  11 D E
D E Z E M B R O  D E  1978

Presidente: Exm.” Senhor Ministro João 
de Lima Teixeira.
Procurador: Exm." Sr. Dr. Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Secretário: Ilm.° Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, btarling Soares, M o 

. zart Victor Russomano, Coqueijo Costa. 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Aives 
de Almeida, Lomba Ferraz e ’ Juizes 
Washington de Trindade e Wagner Gi
glio. Havendo número regimental, foi 
dec.arada aberta a Sessão. —  Matéria 
Administratiira —  Certifico e dou fé que 
o Egrégio Tribunal, e m  Sessão Plena Or
dinária, hoje realizada, reso.veu, por una
nimidade. designar o dia sete de feverei
ro de mil novecentos e setenta e nove, 
nrimeiro dia útil após as férias coleti.as 
para reinicio de suas atividades judiciá
rias, convocando-se, para aquele dia, ses
são ordinária do Tribunal Pleno. Á  se
guir, passou-se à ordem do dia com os 
seguintes julgamentos: Processo ED-E-
RR-448 de 1974 —  relativo a embargos 

■declaração opostos à decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferida em vinte e seis 
de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e oito, sendo embargante An o
nio Roberto Silveira (Advogado Doutor 
José Torres das Neves). Foi relator o
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Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio, tendo o Tribunal reso'vido, por una
nimidade, receber os embargos dec’ara
tórios para declarar que os embargos fó
rum acolhidos para restabelecer o ve
nerando acórdão regional. Após o jul
-r mento deste p ocesso compareceram à 
Sessão os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, Fernando Fran
co. Barata Silva, Marcelo Pimentel e 
Raymundo de Souza Moura, tendo assu
mido a presidência dos trabalhos o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. Vice-Presidente, em exercí
cio —  Processo R O - A R  - 44 de 1978 da 
Terceira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Pau’o Simões de Almeida e re
corrida Rede Ferroviária Fede-a' S. A.
(Advogados: Doutores Paulo Simões de 
Almeida e Rubem Romeiro Peret). Foi 
reator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Carripista e revisor o Excelentíssimo 
Penhor Ministro Lomba Fermz. tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso. —  Processo 
R O-ÕR —  232 de 1978 da Nona Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Sebastião 
Ferreira e recorridos Antonio Justíno da 
Si’va s outras (Advogados: Doutores Ru
bens Xavier de Fraga e Tadaaqui Hiro
c.ei. Foi relator o Exce^ntíss^mo Senhor 
Ministro Coqueilo Costa e revisor o Exce
ientrsimo Senhor Ministro Ary Camns
ta. tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade negar movimento po recurso. 
—  Processo P O - A R  —  234 de 1978 da 
Prime'ra Região relativo a Recurso Or
dinário em Acão Rescisória, senão re
corrente Fstado do Pio de Janeiro e re
cn̂ -ridos Pvron F^rboso de Oliveira e 
outros (Advogados: Doutoms w arrs^on 

Silva Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e re
vsor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Falou pelo recorrido 
o advogado Doutor Raymundo de Lima 
e Silva. —  Processo R O - A R  —  283 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário e m  Ação Rescisória, sen
do recorrente Severina Varela dos San
tos Souza e recorrida Glasslite —  Indús
tria de Plásticos Ltda. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Celso 
Contl Dedivltis). Foi re’ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentissimo Senhor Mi
o'irtro Alves de Almeida, tendo o Tribunal 
resolvído. por maioria, dar provimento ao 
recurso para julgar procedente a ação. 
rescindindo a sentença atacada e deter
minando a reabertura da instução a fim 
de que seja proferido novo jugamento 
como de direito, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Fernando Franco, relator, 
Nelson Tapalós. Marcelo Pimentel, Ray
mundo de Souza Moura, Barata Silva e 
Juiz Wagner Giglio. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, revisor. Falou pelo recor
rente o advogado Doutor Raymundo de 
Lima e Silva. Presidiu o julgamento o 
Excelentissimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente. —  Pro
cesso RO-AR —  303 de 1978 da Sétima 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Casa 
Marc Jacob S-A. e recorrido Josias Alves 
Cardoso (Advogados: Doutores Liuro
Maciel Severino e Tarcila M. Zaranga 
de Carvalho). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
revisor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Presidiu o julgamento 
o Fxcelentíssimo Senhor Ministro Hil
debr^ndo Bisaglia, Vice-Presidente. —  
Processo R O - A R  —  380 de 1978 da P r 
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória, sendo recor
rente Fstado do Rio de Janeiro e recor
ridos Laerte Ferreira da Si'va e out-os. 
(Advogados: Doutores Renato Freitas 
Ramos e U'isses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Coqueilo Costa e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ary Campista, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria ne
ga provimento ao recurso vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, relator, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Barata 
Silva Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, revisor. 
Presidiu o julgamento o Excelentissimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente e m  exercido. Falou pelo 
recorrido o advogado Doutor Raymundo

de Lima e Silva. —  Processo E-RR-4469 
de 1975 da Quinta Região, relativo a e m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante RocK 
Dacttes e embargado Petróleo Brasileiro 
S.A. —  Petrobrás (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende, Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio Fenna Fernan
dez). Foi Relator o Exce’entissimo Se
nhor Ministro Ary Campista e revisor o 
xcelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gigl o, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, não conhecer dos embarogs. Pre
sidiu o julgamento o Excelentissimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente e m  exercício. —  Processo 
E-RR-1748 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, 6endo embar
gante João Pereira da Silva e embargado 
Petróleo Brasileiro S. A. —  Petrobrás 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende, Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). Foi 
relator o Exce’entissimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentissimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Presidiu o 'ul
gam^nto o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, Vice-Presiden'e, 
em exercíc!o. —  Processo E-RR-1812 de 
1976 da Quinta Região, relativo a em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
mara Turma, sendo embargante. Wash
ington Menezes e embargado Petró’eo 
Brasileiro S.A. —  Petrobrás —  R P B ”. 
(Advogados- Doutores Ulisses Riedel de 
Resende. Rui Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). Foi 
relator o Fxcelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Erc?'entísrimo 
Senhor .Tn'z Wagn°r Giglio. tenJo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, rão 
conhecer do.s embargos. Presidiu o hi'
gamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, VicP-PresMen*e, 
e m  ex°rcfcio —  Proee-so F-RR-4238. de 
-1P7R da Qrnnta Região, re'ativo a e m 
he-o">s omjrios á decisão da Egrégia Se
gundo Tu’ma. sendo emborgont" Petró
leo Brasileiro S.A —  Petrohr4s —  RPBa 
e embargo dos José Armando Rerbo-a e 
outros. (A d vogo dos: Doutores TI' Us°s 
Riedel de Resende e Ruy J. C. Pereira).
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, conhecer dos embargos e, no mé
rito, recebê-io6 aplicando a Súmula oiten
ta e quatro. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. —  Processo E-RR —  1375 de 
1977 da Quinta Região, relativo a e m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Cipria
na dos Santos Dias e embargado Petró
leo Brasileiro S.A. —  Petrobrás —  R L A M  
(Advogados: Doutores Jo6é Tôrres das 
N°vas e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimidade,
ião conhecer dos embargos.. Deu-se por 
mpedido o Excelentissimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade. Presidiu o jul
;amento o Excelentíssimo Senhor Minis
;ro Hildebrando Bisag'ia, Vice-Presiden
te. —  Processo E-AI-2112, de 1976 da 
Segunda Região, relativo a embargos 
mostos à decisão da Egrégia Segunda 
rurma, sendo embargante José Pereira 
3a Silva e embargado Progresso Meral
(rit S.A. —  Indústria e Comércio —  
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio Manso Vieira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis'ro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Gig'io, tendo o Tri
bunal resolvido por unanimidade, conhe
cer dos embargos e, no mérito, recebê-los 
para determinar que seja processada a 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Morna. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Raymundo de lima e Silva. Presidiu 
o ju’gamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, Vice-Pre
sidente. —  Processo E-RR-5218 de 1976 
ia Segunpa Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Antonio Alar
con Fabra e embargado Pepasa —  Fer*
rovia Paulista S.A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina Paixão Côrtes). Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio. tendo o Tribunal 
resolvido, por imanimidade, não conhecer 
dos embargas. Presidiu o julgamento o

Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. — -Processo E-RR-2930 de 1976 
da Primeira Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos C EDAE e 
embargado Gabriel Jorge da Silva (Ad
vogados: Doutores José Galdino e Celes
tino da Silva Júnior). Foi relator o Ex
celentissimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista e revisor o Excelentissimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, tenjjo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhe
cer dos embargos. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente. —  Pro
cesso E-RR-3000 de 1976 da 2.* Região, 
Egrégia 1.* Turma, sendo embargan
te S.A. Indústria Matarazzo do Paraná 
e embargado Osório Francisco dos Santos 
—  (Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixao Côrtes e Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista e revisor o Exce
lerxísimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
não conhecer dos embargos, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente. —  Processo 
E-RR-356 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos —  C EDAE e embargados José 
dos Santos e outros —  (Advogados: Dou
tores Francisco Carlos Falcão Barcelios e 
Celestino da Silva Júnior). Foi relator o 
Excelntíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente. —  Pro
cesso E-RR-4.386, de 1976 da Quarta Re
gião, relativo a embargos opostos à deci
são da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Banco Brasileiro de Descon
to S.A. e embargado José dias Maciel —  
(Advogados: Doutores Un o  Alberto de 
Castro e José Torres das Neves). Foi re
lator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentissimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Presidiu o julga
mento o Excelenti.ximo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente. 
Processo E-RR-2.098, de 1976 da Segunda 
Heglãb, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Antonio Camargo e outros 
e embargado FEPASA —  Ferrovia Pau
lista S.A. —  (Advogados: Doutores Uín> 
ses Riedel de Resende e José Célio de An
drade) . Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Ary Campista e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, não conhecer dos embargos. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente. —  Processo E-RR-379, 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Ilíria 
Buchele e embargado João Hoppe Indus
triai S.A. —  (Advogado: Doutor Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista 
e revisor o Excelentissimo aoimoi ,iu s 
Wagner Giglio, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministio Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente, em exercício. 
—  Pi ocesso E-RR-2.593, de 1976 da Quar
ta Região, relativo a emDargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Enl Betat e Outra e embar
gacV» Aiwan —  Gravatas e Vestuário 
Ltda. —  (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiio e Paulo Anis). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministio Ary 
Campista e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos, presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Pi ocesso E-RR-2.421, de 1977 
da Quarta Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egiégia Segunda 
Turma, sendo embargante Sueli de Var
gas Lopes e embargado Indústria e Co
rn̂ íero de Confecções do Vestuário Kiba 
Ltda. —  (Advogado Doutor Wilmar Sa
danha da G ama pàdua). Foi relator o

Lxce.entíssimo Senhor Ministro A  y C a m 
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, tenao o Tribunal re
sorvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo E-RR-3.260, de 
19v6 da Quarta Região, relativo a embar
gos opostos à decisão da Egrégia Primei
ra Turma, sendo embargante Vera Bea
triz Oliveira Fortes e embargado Con
fecções Jack S.A. —  (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Paulo 'Ser
ia. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tenao o Tribunal resolvido, por unani
midade, não conhecer dos embargos. Pre
sidiu o Julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, Vi
ce-Presidente, e m  exercício. —  Proces
so E-RR-3.805 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Coca-Cola Refrescos S.A. e 
embargado Pedro dos Santos (Advoga
dos: Doutores Sérgio Gonzaga Dutra e 
Hugo Mósca). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio, tendo o 'Tribunal resol
vido, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
\!o üisagiia, Vice-Presidente, em exer
cício. —  Processo E-RR-4.232 de 1976 da 
biurnta Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sen-o embargante Petróleo Brasileiro S.A.
- Petrobrás e embargado Edmundo Pas
sos aos Santos —  (Advogados:- Doutores 
Cláudio Penna Fernandez e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Sennor Ministro Ary Campista e 
revisor o Excelentissimo Senhor Juiz W a g 
ner Giglio, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos, 
ea no mérito, recebê-los para exciuir da 
condenação a incidência do adicional de 
pericuioridade sobre os triênios. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hiledbrando Bisaglia, Vice-Pre
sidente em exercício. —  Processo E-RR
1.473 de 1977 'da Terceira Região, relativo 
a embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargantes Ban
co Brasileiro de Descontos S.A. e Fran
cisco da Silva Pimenta e embargos os 
mesmos —  (Advogados: Doutores Lino 
Alberto de Castro e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
não conhecer dos embargos do empregado, 
pai ciai mente vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor, Starlmg soares, Barata Silva, Orlan
ao Coutinho e Alves de Almeida. Por 
unanimidade, conhecer dos embargos da 
empresa, apenas quanto a incidência da 
t, «-.iricjçào semestral nas férias; no m é 
rito, recebê-los para excluir da condena
ção a incidência da gratificação semes
tral nas férias, vencidos os Excelentís
simos senhoies Ministios Ary Campista, 
íeiator, Coqueijo Costa e Alves de Al
meida. Redigira o acórdão .o Excelentis
simo Senhor Juiz Wagner Giglio, revisor. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente, em exercício. Falou pelo 
empregado o Advogado Doutor José Tor
res das Neves. Pi ocesso RO-AR-207 de 
1978 da Terceira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrente José Antonio do Carmo e 
recorrido Banco do Estado de São Paulo 
S.A. —  (Advgados: Doutores João Ale
xandre de Souza Rodrigues e Marcos Au
rélio Pinto). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, ntgar provi
mento ao recurso. —  Processo RO-AR-476 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrentes Servix Engenharia" S.A. 
e Newton Afonso Pereira e recorríde» os 
mesmos —  (Advogados: Doutores Fer-
nanao Neves da Silva e Carlos F. Car
neiro de Campos). Foi relator o Excclen
tissrmo Sennor Ministro Starling Soares 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, rejeitar a pre

— r de deserção arguiaa pelo em
p.egado autor. Por maioria, rejeitar a



Quarta-feira 25 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç  A Abril de 1979 3275
preliminar de nâo conhecimento da ação. 
aiguida pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, que íoi vencido 
juntamente com o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, revisor. No 
mérito, dar provimento ao recurso da e m 
presa ré para julgar improcedente a ação 
rescisória, julgando prejudicado o recurso 
do empregado, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almeida 
e Ary Campista. Falou pelo empregado 
o aavogado Doutor Carlos Guimarães e 
pela empresa o advogado Doutor í ernan
do Neves da Silva, a quem íoi deierida a 
juntada de mandato procuratório. —  
Processo E-RR-5.392 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Lucinda Rodrigues Nunes e 
embargado Petróleo Brasileiro S.A. —  
Petrobrás —  R L A M  —  (Advogados Dou
tores José Roberto Luz dos Santos e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pa ca e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer 
nos embargos por inexistência ante a fal
ta de mandato procuratório de seu subs
critor. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Washigton da Trin
dade. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministio Hildebrando Bi
sagiia, Vice-Presidente. —  Processo 
E-RR-3.495, de 1977 da Segunda Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante FEPASA —  Ferrovia Paulista S.A 
e embargados Benjamin Martins e outros 
- (Aavogaaos: Doutores Luiz Carlos Pu
jol e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Minís
tio Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, 
em exeicicio. —  Processo E-RR-171 de 
Segunda Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante João Carlos da 
Silva Ferreira e embargado Technos Re
lógios S.A. —  (Advogados: Doutores A n 
tonio Carlos Viana de Barros e Marco 
Antonio dos Santos Peçanha). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, conhe
cer dos embargos e, no mérito, recebê-los 
para que o Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região julgue o re
curso ordinário como entender de direito. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente. —  Processo RO-DC-243 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas de Jacareí e Sindicato da In
dústria de Explosivos no Estado de São 
Paulo e recorridos os mesmos (Advoga
dos: Doutores Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva e Loretta Maria Velletri Muselli). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Juiz Was
hington da Trindade, tendo Tribunal re
solvido. I —  No recurso do Sindicato 
Suscitante. dar provimento parcial para: 
a) incluir a cláusula concessiva de majo
ração do percentual das horas extraor
dinárias excedentes de duas, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros M o 
zart Victor Russomano, relator, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Nelson Tapajós, 
Marcelo Pimentel e Starling Soares; b) 
pelo voto de desempate, conceder aumen
to salarial de dez por cento, em casos de 
piomoção, desde que na empresa não ha
ja quadro de carreira, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Mozart Victor Russomailo, 
Relator, Barata Silva, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo 
Pimentel e Starling Soares. II —  No re
curso do Sindicato Suscitado, dar provi
mento parcial para: a) conceder abono de 
faltas, ao empregado estudante, por 
ocasião das provas escolares, desde que 
matriculado em estabelecimento de 
ensino oficiai, autorizado ou reconneciao 
e pre-avisaao o empregador no mai.xno 
com seiema e duas hoias, vencidos os 
txceientissmmos Senhores Minishos Co
queijo costa, Maicelo Pimentel e Nelson 
Tapajós; b) condicionar o desconto as
sisienciai a nao opooiçao dos empregados 
auí dez dias do primeiro pagamento rea

justado, venciuos os Exceientissimos Se
nnoies Ministros Coqueijo Costa e Mar
celo Pimentel. Negar provimento aos de
mais itens do recmso; por unanimidauc, 
quanto a estabilidade p.ovtsóiia à gestan
te e ao salário do Substituído, e, venci
aus os Excelentíssimos Senno, es Minis
tros Mozait Victor Russomano, redator, 
Neison Tapajós, Starling Soares, Lomba 
Penaz, Fernando Franco e Juiz Washing
ton oa Tiinoadc, revisor, que uavam pro
vimento total e Excelentíssimo senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura que 
dava p.ovimento parcial, na cláusula que 
ooriga seja o empregado notiticado oos 
motivos da dispensa; vencidos os Exce.en
tássimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Fernando Franco, Marctlo Pimen
tel, Nelson Tapajós e Lomba Ferraz, e m  
reiaçao à multa; vencido o Excelentissi
mo Senhor Ministro lomba Ferraz, re
lativamente ao salário do substituído, e 
venciQOs os Excelentíssimos Senhoras 
Ministros Mozait Victor Russomano, re
lator, Lomba Ferraz, Fernando í Tranco, 
Neison Tapajós, Marcelo Pimentel e Juiz 
Wagner Giglio, na cláusula assegurado
ra de estabilidade provisória ao alistan
do. Justiiica.á o voto o Excelentíssimo 
Senhor Mimsao Coqu-ijo Costa e redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministio Ary Campista. Falou polo sus
citante o advogado Doutor Francisco Bo
selli. —  Processo RO-DC-260 de 1978 da 
Segunda Règião, relativo a Recurso Or
dinário e m  Dissídio Coletivo, sendo re
co.rente Meloras Indústria d; Toíes e 
Caramelos Ltda. e recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Jundiaí, Cajamar, C a m 
po Limpo Paulista, Itupeva, Louveira, 
Várzea Paulista e Vinhedo (Advogados: 
Doutores Ercy Mesquita e Carlos Arnal
do Ferreira Selva) . | Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Juiz Washington da Trinda
de, tendo o Tribunal resolvido, .lar pro
vimento parcial ao recurso para; a) con
ceder abono de faltas ao empregado es
tudante, nos dias de exames, desde que 
matriculado e m  estabelecimento de ensi
no oficial, auiorizado ou reconhecido, 
pré-avisado o empregador com o mínimo 
senta e dua sho.as, vencidos os Excelen
tísimos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta, Marcelo Pimentel e Nelson Tapajós; 
b> restringir a multa ao descumprimen
to das obrigações de fazer, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Marcelo Pomentel, Nelson 
Tapajós, Lomba Fer az e Farnan. o 
Franco. Negar provimento aos demais 
itens do recurso ;unanimemente, e m  re
lação a estabilidade provisória à ges
tante; vencido o Excelentissimo Senhor 
Ministro. Lomba Ferraz na cláuscula do 
salário do substituto e. vencido os Exce
lentísimos Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Raymundo de Souza Moura quanto aos 
motivos da dispensa. Falou pelo susci
tante o advogado Doutor José Francisco 
Boselli. —  Processo RO-DC-209 de 1918 
da- Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissidio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho da Segunda Região e re
corridos Federação Nacional dos Esta
belecimentos de Ensino e outro e Sindi
cato dos Profissionais de Ensino <le Pri
meiros e Segundos Gráus de São Paulo 
(Advogados-, Doutores Paulo Chagas Fe
lisberto. Sy’mar G. Schwab e José Paulo 
Moutinho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindad;, tendo o 
Tribunal resolvido, pelo voto de desem
pate. dar provimento ao recurso para re
duzir o percentual do aumento para trin
ta e nove por cento, vencido sos Excelen
tíssimos Senhores Juizes Washington da 
Trindade, revisor, e Wagner Giglio e Mi
nistros Barata Cilva, Ary Campista, Or
lando Coutinho e Alves de Almeida. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssnmo 
Senhor! Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vioe-Presidente. —  Process o R O - D C 
254 de 1978 da Quarta Região, relativo a 
Recurso Ordinário e m  Dissidio Coletivo, 
sendo recorrente Sindicato dos Traba
lhadores nas indústrias da Alimentação 
de Caxias do Sul e recorrido Sindicato 
dos Odontologistas de porto Alegre. (Ad
vogados: Doutores Saul de Mello Calvé
te e Helio Alves Rodrigues). Foi relator 
o Excelentissimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trin
dade, tendo o Tribunal resolvido, por

unanimidade, dar provimento ao recurso 
para excluir da lide o Sindicato recor
rente. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhsor Ministro. Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente. Falou pelo re
cc rente o advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro. —  Processo A G  —  R R
—  92 de 1976 da Quarta Região, relativo
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Indústria de Celulose Borregaard S. A. 
e agravados Vicente Cavalcante Filho e 
outros (Advogados: Doutores Harleine
Guelros Bernardes Dias e Wilmar Salda
nha da Gam a  Pádua). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ari C a m 
pista, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemento. 
Presidiu o Julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia.
—  Processo E-RR-3.950 de 1976 da Ter
ceira Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, s:ndo embargantes Fundação Ser
viços de Saúde Pública e Hamilton R a 
belo da Conceição e embargadlos os mes
mes (Advogados; Doutores Maria Cristin
na P. Côrtes e José Alberto Couto M a 
ciel) . Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade e rfvisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos do empregado. Por maioria, conhecer 
os do empregador, apenas quanto ao so
bre-avlso, vancido parcia'mente o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, relator e. no mérito, rejeitá
los. vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando Fran
co e Juiz Wagner Giglio. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Nelson Tapajós. Falou pelo reclamante 
o advogado Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo reclamado a advogada Dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes. En
cerrou-se a Sessão às dezenove ho-as. e 
ouinae minutos. E, para constar, eu, Se
cretário do Tribunal pleno, lavrei a pre
sente ata que vai assinada peto Exeelen
tirimo Senhor Ministro Presidente e por 
mim subscrita. Brasília, aos onze dias do 
mês de dezsmbro do ano de mil nove
centos e setonta e oito. —  João de Lima 
Teixeira, Presidente do Tribunal. —  He
pler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.
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Presidente: Exmo. Senhor Ministio 

João ue Lima Teixeira.
Procurador: Exmo. Senhor Dcutor

Marco Aurélio P.ates de Macedo.
Secretário. Ilmo. Senhor Doutor He

g.er j-se Horta Barbosa.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Hnciebranáo 
u-saglia, Raymun.o de Souza Moura, 
iviozart victor Russomano, Barata Enva, 
jjj aerjo Costa, A.y Campista, Nelson 
iupajos e Juizes Wagner Giglio e Was
n-ngton da Trindade (convocados), H a 
vendo número regimental, foi declaraua 
aosi ta a Sessão, passando-se à Oruem do 
uia, com os seguintes julgamentos: —  
rrocesso ED —  R O  —  D C  —  59 de 1978, 
*<nauvo a Embargos de Declaração opos
ivs ao venerando acórdão do Egrégio 
iVibunal Pleno, proferido em vinte e oi
to de junho de mil novecentos e setenta 
e ono, sendo embargado Serviço Social 
.o Comé.cio —  SESC —  Rio de Janeiro 
iAavogado: Doutor José Moura Rocha), 
íoi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidaae, rejei
tar os embargos. Após o julgamento, 
eumpaírectju o Exmo. Senhor Ministio 
L.moa Ferraz. —  Processo R O  —  A R  —
—  2B7 de 1978 da Quinta Região, reiativo 
a Recurso Ordinário e m  Ação Rescisó
ria, sendo recorrente Petróleo Brasi.e.io 
S. A. —  P E T R O B R A E  e íecorridos An
t-nio do Sacramento e outros (Advo
gados Doutores Helbio Palmeira, Ruy 
uorge Caldas Pereira e Uiisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Exmo. Senho. Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
p„r unanimidade, negar’ provimento ao 
íecurso. Falou pelo reco.rido o advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende.
—  E m  seguida á apreciação deste pro
cesso, fizeram presentes à Sessão cs 
Exmos. Senhores Ministros Starling Soa
les e Orlando Coutinho. —  Processo R O

D C  —  326 de 1978 da Nona Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo, sendo reco. rente Federação 
das Incústrias do Estado de Santa Ca
tarina e Federação dos Trabalhauores nas 
Indústrias do Estado de Santa Catarina c 
recorridos os mesmos (Advogados Dou
tores Raul Pereira Caldas e Carlos Ar
naldo Ferreira Selva). Foi relatoi o 
Exmo. Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Exmo. Senhor 
Juiz Washington da Trindade, tendo o 
Tribunal resolvido, I —  quanto ao re
curso da Federação das Indústrias: a> 
rejeita, a preliminar de extinção do pro
cesso, unanimemente; b) dar provimento 
parcial, no mérito, para excluir a cláu
sula que garante estabilidade aos dirl
g*L‘;:s das "associações pro/.issionals”, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministras 
Ary Campista, Barata Silva, Onando 
Coutinho, Starling Soares e Juiz Wagner 
Giglio; c) negar p.ovimento aos demais 
itens do recurso, unanimemente. II —  
E m  relação ao recurso da Federação des 
Trabalhadores, dax provimento parcial 
pu.a: a) garantir estabilidade provisória 
à gestante até noventa dias após o tér
mino da licença previdencià.ia, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba í'enaz; 
b) conceder abono de faltas ao empre
gado estudante, nos dias de exames, des
de que matriculado e m  estabelec.mento 
ue ensino oficiai, autorizaao ou reconhe
cido, pré-avisado o empfegador, no mí
nimo, com setenta e duas horas; deferir 
o desconto em favor da Federação sus
citante, desde que não haja oposição dos 
emprega.os até dez dias antes do p i
mei o pagamento reajustado, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Negar provimento aos demais itens do 
lecurso, vencido o Exmo. Senhor Juiz 
'Wagner Giglio e m  relação a pretensão de 
que o empregado optante, quando injus
tamente despedido, receba mais quaren
ta por cento e. unanimemente, quanto 
ao mais. Justificará o voto vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
ralou pelo suscitante o advogado Doutor 
„osé Francisco Boselli. Neste momento, 
compa.eceram à Sessão os Exmos. Se
nhores Ministros Alves de Almeida e 
Fernando Franco. —  Processo E —  R R
—  1446 de 1977 da Quarta Região, relati
vo a embargas opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
indústrias Micheletto S. A. e outra e 
embargado Pedro Miz. (Advogados: Dou
tores José Alberto Couto Maciel e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. 
Senhor Juiz Washington da Trindade e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos e m 
bargos. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor José Alberto Couto Maciel». 
p.lo embargado o advogado Doutor Aliriu 
da Costa Monteiro. —  Após o julga
mento deste processo, compareceu o 
Exmo. Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel. —  Processo E —  R R  —  1752 de 1977 
da Terceira Região, relativo a embargos 
opestes à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante ECL —  Enge
nharia, Consultoria e Economia S. A. e 
embargado Pedro Rodrigues Flores (Ad
vogados: Doutores Márcio Gontijo e M ú 
cio Wanderley Bo'ja). Foi relator o 
Exmo. Senhor Juiz Washington da Trin
idade e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos e m 
barges. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor Márcio Gontijo. —  Au
diência: Logo após o julgamento deste
processo, realizou-se & Tilgésima Quinta 
Audiência de Leitura e Publicação ae 
Conclusão de Acórdãos, sob a Presidên
cia do Exmo. Senhor Ministro Barata 
Siiva, Juiz Semanário. —  Pioossso B
—  R R  —  3033 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Maria Helena David e ou
tros e Rede Pe;roviária Federal S.A. —  
Sétima Divisão Leopoldina e embargados 
os mesmos. (Advogados: Doutores W U  
mar Saldanha da G a m a  Pádua e Artur 
Gomes Cardoso Rangel). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Francj 
e revisor o Exmo. Senhor Juiz Was
hington da Trindade, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer de 
ambos os embargos e, no mérito, quanto 
ao apelo da empresa, recebê-los para de
clarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho, e m  relação aos empregados 
aposentados, determinando-se a remessa 
dos autos a uma das Varas da Justiça 
Federal, Seção do Rio de Janeiro; quan
to ao recurso dos empregados não apo
sentados, rejeitá-lo. Falou pela empre
gada o advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro. —  Processo E —  R R  —  3073 
de 1977 da Segunda Região, relativo a
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emerges opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante C o m 
panhia Nitro Química Brasileira e e m 
bargado Israel Antonio dos Santos. (Ad
vogados. Douto:es Pedro Gordilho e Ali
no da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Senhor Juiz Washington da Trin
dade e revisor o Exmo. Senhor Ministio 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargado o 
advogado Doutor Alino da Costa M o n 
teiro. —  Processo A R  —  04 de 1978, - ela
tivo a Ação Rescisória, sendo autor He
raido Jesus de Lima Carvalho e réu Ban
co Itaú S. A. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Luiz Miranda). Foi 
relator o Exmo. Senhor Juiz Washington 
da Trindade e revisor o Exmo. Senhor 
Minist.o Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvi o, por unanimidade, julgar 
improcedente a ação. Falou pelo autor 
o advogado Doutor José Torres das Ne
ves. —  Processo R O  —  A R  —  221 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Judith Miranda e recorrida Pi
nheiro Neto e Companhia —  Advoga
dos. (Advogados: Doutores Antonio Fer
nando Miranda e Celso Cintra Mori). ioi 
relator o Exmo. Senhor Juiz Washington 
da Trindade e revisor o Exmo .Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o T  ibunal 
resolvido, por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de impedimento e, no mérito, 
negar provimento ao recurso. —  Após es
te julgamento, compareceu à Sessão o 
Exmo. Senhor Ministro Thélio da Cesta 
Monteiro. O  Exmo. Senhor Minist o 
Presidente colocou em discussão a pro
posta de alteraçao do Regimento Interne 
e Criação de dezessete Cargos de Assesso
res de Ministro, Transformação das Fun
ções DAI-112.3, de Secretários de Tur
ma, e m  DAS-2, criação de quinze funções 
de Secretário Executivo DAI-112.3, t ês 
funções de Subsecretários de Turmas 
DAI-112.3 e as seguintes funções de re
presentação de Gabinete: quarenta e
cinco auxiliares “B ” e quinze auxiliares 
“A ”, tudo nos termos e pareceres cons
tantes do processo número TST-15.319-78, 
de autoria do Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva. O  Tribunal, após rejeitar 
o pedido de adiamento da matéria, for
mulado pelo Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida e após exaustiva dis
cussão do tema, conforme registros ta
quigráficos, resolveu nos termos das se
guintes Resoluções Administrativas: — ■ 
Matéria Administrativa —  Certifico e 
deu fé que o Egrégio Tribunal, e m  Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu autorizar o Exmo. Senhor Mi
nistro Presidente a enviar mensagem ao 
Poder Executivo, propondo: a) a criação 
de dezessete cargcs de Assessores de Mi
nistros —  DAS. 102.3, unanlmemente e, 
b) a transformação das funções de Se
cretário de Tu:ma DAI-112.3, em DAS-
101.2, ,com a denominação de Diretor de 
Secretaria de Turma, vencidos os Exmos'1. 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia. 
Starling Soares, Barata Silva, Coqueijo 
Costa e Ary Campista, que entendiam ser 
possível a transformação através de Ato 
do Tribunal. (Resolução Adnrinist hti
va número 99-78). —  Matéria Adminis
trativa —  Certifico e dou fé que o E<tré
eia Tribunal, em Sessão Plena O  dlnária, 
hole realizada, resolveu, por maioria, 
criar, para lotação nos Gabinetes des 
Fvmos. Senhores Ministros: a) no Grupo 
Assistência Intermediá-la. quinze funções 
ito SecretáTio Executivo, DAI-112 3:
r? Tabela Numérica de Gratificação de 
©aWnete, quarenta e cinco funções d’ 
êuxMiares “B ” e quinze funções d" Ao
d')»r»s “A ”, vencido o Exmo. Senh-r 
Ministro Mozart Victor Russomauo e com 
rerirteão do Exmo. Senhor Ministro Mor
eno Pimentel. Esta resolução en+rerá 
e m  vigor a partir do dia sete de fevreto
do ano de mil novecentos e setenta e 
nove. (Resolução Administrativa núme
ro 100-78). —  Matéria Administrativa —  
Certifico e aou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordihária, hoje reali
zada, resolveu, por maio. ia, criar no Gru
po de Assistência Intermediária, três tuu
çoes de Subsecretário de Turma, DAI-
112.2, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Mozart Victor Russo mano e com restri
yoes do Exmo. Senhor Ministro Marceio 
rimentfel. Esta Resolução entra á e m  
vigor a' partir do dia sete de fevereiro -.o 
a.,o de mil novecentos e setenta e nove. 
(.Resolução Administrativa número lOi 
de 1978). —  Decidiu-se, também, que o 
Exmo. Senhor Presidente determinará a 
u m  órgão técnico deste Tribunal que faça 
u m  ajustamento dessas resoluções ao Re
gimento Interno e ao Regulamento Ge
lal e, em feveieiro do ano vindouro, tra-

tá à discussão do Plenário. —  Processo 
E  —  R R  —  3834 de 1976 da Quarta Re
gião, relativo a embargos opostos à dscS
são da Egrégia Terceira Turma, serie o 
embargante Paulo Dal Pozzoio Gonzalez 
e embargado Maixonnave —  Distribuido
ra de Títulos e Valores Mobiliários (Ad
vogados Doutoies Tarso Fernando Gen
ro, José Torres das Neves e Paulo José 
da Rocha). Foi relator o Exmo. Senhor 
Juiz Washington da Trindade e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos e, 
no mérito, íecebê-los para julgar tota.
mente procedente a reclamatória. Fa<u 
pelo embargante o advogado Doutor Joso 
Torres das Neves. —  Processo E —  R R
—  4630 de 1976 da Terceira Região, rela
tivo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gantes Alaor Biazil e outros e embargado 
Banco do Brasil S. A. (Advogados Dou
tores José Alberto Couto Maciel e Ely 
Silva). Foi relator o Exm o . Senhor Mi
nistro Fernando F.anco e revisor o Exmo. 
Senhor Juiz Washington da Trindade, 
tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, conhecer dos embargos e, no 
mérito, rejeltá-los. Falou pelo embargado 
o advogado Doutor José Maria de Souza 
Anorade. —  Processo E  —  R R  —  5365 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante At
tiia Pereira Ca: valho e embargado C o m 
panhia Estadual de Energia Elétrica. —  
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Silvio Cabral Lorenz). Foi 
relator o Exmo.. Senhor Juiz Washington 
da Trindade e revisor o Exmo. Senhor 
Ministio Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal íesolvido por unanimidade, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los 
para julgar procedente a reclamação, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz e Fernando Franco. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor All
no da Costa Monteiro e pelo emba gado 
o advogado Doutor Ivo Evange.ista de 
Avila, à quem foi deferida a juntada de 
mandato. —  Processo E —  R R  —  392-77 
da Quarta Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Pantaleão Ba
tista e embargado Confecções Wolens 
S. A. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil). 
Foi relator o Exmo. Senhor Juiz Was
hington da Trindade e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido, po runanimidare, 
conhecer dos embargos; no mérito, re
jeitá-los, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, revisor. Faiou 
pelo embaigante o advogado Doutor Ali
no da Costa Monteiro. —  Processo E  —  
R R  —  2169-77 da Quarta Região, relativo 
a embargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Ayrton Proença e embargado Banco Ŝ tl 
Brasileiro S. A. (Advogados. Doutores 
José Tones das Neves e Paulo José da 
Rocha). Po relator o Exmo. Senhor Juiz 
Washington da Trindade e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos no m é 
rito, rejeitá-los, vencidos os Exmos. Se
nhores Minist.os Alves de Almeida, re
visor Marcelo Pimentel, Hildebrando Bi
saglia, Starling Soares e Orlando Couti
nho. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor José Torres das Neves. —  Pro
cesso E  —  R R  —  2778 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Tercei a Tur
ma, sendo embargante FEPASA —  Fer
rovia Paulista S. A. e embargado José 
Costa Segundo e outros. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o T.ibu
ual resolvido, por unanimidade, não co
nhecer os embargos. Falou pelo embar
gado *o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. —  Processo E  —  R R  —  1068 
de 1976 da Quarta Região, relativo a e m 
bargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embar
gante Ledo mar Pires Pccebon e 
embargado Sinty —  Sil Indústria 
do Vestuário Ltda. (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Luiz Car
los Mafíazioli). Foi relator o Excelent.s
simo Senhor Juiz Washington da Trinaa
de e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nist.o Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, não co-' 
nhecer dos embargos. —  Processo E-RR
—  3639 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a embargas opostos à üecisão da

Egrégia P .imeira Turma, sendo embar
gante FEPASA —  Ferrovia Paulista S.A 
e embargado Sé.glo Bragatto e outros —  
(Advogados; Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes e Carlos Augusto F. Oll 
velra). Foi re ator o Exceelntíssimo Se
nho.- Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nh.cer dos emba.gos e, no mérito, rejei
tá-los. —  Processo E-RR —  4454 de 1978 
da Segunda Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Roque Ca m u 
eda e embargado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogados. 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Fer
nando Neves da Silva). Foi rlator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nho. Juiz Washington da Trindade, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimida
de, conhecer dos embargos e, no mé.ito, 
rejeitá-los. Falou pelo emba:gante o ad
vogado Doutor U-isses Riedel de Resende. 
Processo E-RR —  183 de 1977 da Segun
da Região, relativo a embargos opostos á 
decisão da Egrégia Primeira Tu. ma, sen
do embargante João Batista França e 
embargado Telecomunicações de São 
Paulo S.A. Telesp (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e João Vieira 
de Moraes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tenuo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
conhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los para acrescer à condenação o valei 
das horas extras suprimidas, pagando-se 
as diferenças vencidas e vicendas, pela 
média dos últimos doze meses, conforme 
se apu ar em execução. Falou pelo e m 
bargante o advogado Doutor Ulisses Rie
de. de Resende. Processo E-AI —  526 da 
1977 da Segunda Região, relativo a em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Fepasa 

Ferrovia Paulista S.A. e embargado 
Althair Fagundes Meleiro. (Advogado 
Douto- Luiz Carlos Pujol). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Tiindade e revisor o Exceelntíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, mérito, rejei
tá-los. Processo E-RR- —  1193 de 19 ■ 
da Tercei a Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargant» Banco Itau 
S.A. e embargado Ary Dias Bicalho 
(Advogados; Doutor?' Luiz Miranda e 
Mauro Thlbau da Silva Almeida). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade e reviso- o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. tendo o Tr*unal mttvMo P »
pos _ Processo E-RR —  1313 1R7
unanimidade, não conhecer dos embar
da Quarta Região, relativo a embarros 
opostos à decisão da E^régia P  
Tu m a  sendo embargante M a  la Tzaw 
AUnansa da Silva e embargado SoldasuT 
_  Comércio de Materiais * Máquinas de 
Solda Ltda. (Advogados: Doutores Almo 
da Costa Montei-o e Luiz G ^ c'a Netol . 
Foi relator o ExcelenPsslmo Senhor Jul
Washington da Trlndad- e reviso o Ex 
celentísslmo Senhor Ministro Alves de A 
meida. t?ndo o Tribunal re-olvido. por 
unanimidade, não conhecer dos 
gos Pro-esso E-RR —  1390 de 1977 da 
ooostos à decisão da Evrégia Semnda 
Segunda Região, relativo a «nhj«<w 
Turma, sendo embargante R ^ne ^jÎ r.ta 
embarcado -a —  Fe— OV'a Pau 1 tft
S A. (Advoaedos: Douto-es Ulisses Rie
del de Resende e Carlos Robichez F?n
na) Foi relator o Excelentíssimo Penho
Mtoistro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo S°nhor Juiz Washington 
da Trindade tendo o Tribunal resolvido, 
po~ unanimidade, conhecer dos emba gos 
e, no mérito, recebê-los para restabelec“
a sentença de ■orimelro grau. —  Processoa nnr ifWt? An Drlrviolro T?P»<y15/>
i ela ti vo a embargos opostos à decisão da 
Eg égia Terceira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S.A. —  
Sétima Divisão Leopoldina e embargados 
Humberto Cardineli e outros (Advoga
dos: Doutores Arthur Gomes Cardoso 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz W a 
shington da Trindade e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos; no mé
rito, recebê-los para restabelecei a sen
tença da Meritíssima Junta, que acolheu 
a incompetência dá Justiça do Trabalho 
e mandou remeter os autos à Justiça Fe
deral. Processo E-RR-1746 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a emba:gos

opostos à dseiOo da Zg:égla Te ceira 
Tu.ma, sendo embargante Red? Ferro
viária Federal S. A. —  Sétima Divisio 
Leopoldina e embargado Orwa do José de Castro e outros (Advogados: Doutores 
Arthur Gomss Cardoso Rangel e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidad?, conhece r 
dos embaTgos e, no mé.ito, recebê-los pi
ra declaiar incompetente a Justiça do 
Trabalho e competente uma das Varas da 
Justiça Federal, Seção do Rio de Janei
ro. por onde os autos deverão ser reme-, 
tidos. Processo E-RR —  1848 de 1977 tia 
Primei, a Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Rede Ferro
viária Federal S.A. —  Sétima Divisão 
Leopoldina e embargado Paulo Mendes 
da Silva (Advogados: Doutores Arthúr 
Gomes Ca:doso Rangel e Jo.y França). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juia 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos emba. gos e, 
no mérito, recebê-los para julgar incom
petente a Justiça do Trabalho e compe
tente uma das varas da Justiça Federal. 
Seção do Rio de Janeiro, para onde os 
autos deverão ser remetidos. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tre Sta.ling Soares. Processo E-RR —  
1994 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Zivi 
S. A. —  Cutelaria e embargado Juvenal 
de Souza (Advogados: Doutores Hugo
Gueiros Bernardes e Ca los F.anklin P. 
Araújo). Foi íe.ator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, por maio. ia, conhécer dos embar
gos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida, revisor, 
e Orlando Coutinho; no mérito, recebê
los para julgar improcedente a reclama
ção, unanimemente. Processo AR-18 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Ação 
Rescisória, sendo Autor Antonio Ca.-os 
Baldan e Ré Globex Utilidades S, A. —  
(Advogados: Doutores Orlando França 
Sobreira de Sampaio e Luiz Otávio M e 
dina Maia). Foi relator o Exce entlssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senno.' 
Juiz Washington da Trindade, tendo o 
Tribunal resolvido, preliminarmente, jul
gar incompetente este Tribunal e compi
tente o Tribunal Regional do Trabalho 
da P imeira Região, para onde os autos 
deverão ser remetidos, unanimemente. —  
Processo E-RR —  2130 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Eg.égia Primeira T.r
ma, sendo embargante Aldir da Silva e 
embargado S. A. —  Rádio Tupi (Advo
gados: Douto es Sérgio Cardoso da Costa 
e Armando de Oliveira Melo). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz W a 
shington da Trindade e revisor o Exce
lent ssimo Senhor Minist. o Alves de Al
meida, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. P  ocesso E-RR —  2286 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Nelson Belmi
ro Lsoni e embargado Hoos Máquinas e 
Motores S. A. (Advogados: Doutores Síd 
H. Riedel de Figueiredo e A. W. Gal
vão). Foi relato, o Excelentíssimo Sennor 
Juiz Washington da Trindade e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeiaa, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, não conhecer dos emoargos, ven
ciao o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ai.es de Almeida, revisor. Faiou pelo 
emba.gante o Advogado Doutor Sélgio 
Kooerto Alonso. Processo E-RR —  2299 
de 1977 da Quarta Região, relativo a e m 
Oa.gos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turmâ, sendo embargants Maria 
Rita Borba Figueiró e emba.gado Prote
fxex —  Capas e Confecções Ltda. (Advo
ga aos: Doutoies Alino da Costa M o n 
teiro e Paulo Seira). Foi relator o Exc.
lentíssimo Senhor Ministro Fe.nanao 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da T.indade, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo E-RR —  
2920 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a emoargos opostos à decisão da Eg.é
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Valdomiro Pavarina e out.os e Goyana 
S.A. Indústrias Brasileiras de Matérias
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Plasticas e embargados os mesmos (Advo
gados: Doutores Sid H. Riedel de Fi
guei.edo e Ildelio Ma;tins). Foi reator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade e reviso.- o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida ten
do o ̂ Tribunal resolvido, por unanimida
de, nao conhecer dos embargos da emp e
sa, quer pela preliminar, quer pelo méfí
to; conhecer os do empregado e, no m é 
rito, recebê-los para acrescer à condena
ção o valor das horas extras que ult a
passam o limite legal, para todos os eeíi
tos, apui ando-se tudo em regular exe
cução pela média das horas extras t aba
■ hacas nos últimos dozg meses. Falou pe
la empresa o advogado Doutor Ildeno 
Martins. Processo E-RR —  3460 de 1977 
da Quarta Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Prmieira 
Turma, sendo embaigantes Confecções 
Jack S.A. e Nadir Araújo de Oliveira e 
embargados os mesmos (Advogados: Dou
tores José Maria de Souza Andrade e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade e revisor o Exccelntiss'mo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, -ten
o Tribunal resolvido por unanimidade, 
não conhecer de ambos os embargos. —  
Proctsso E-RR —  3671 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a embargos oopstus à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Petróleo Brasilei.o S. A. 
—  Petiobás —  RPBa. e embargado MTi
ton Canela de Souza (Advogados: Douto
res Ruy Jorge Caldas Pereira e João Les
sa Ribeiro). Foi re ator o Exceelnt ssimo 
S _nhor Juiz Washington da Trindade e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal e
solvído. por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para 
excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os triè
nios. —  Processo E-RR —  994 de 1977 da 
Segunda Reigão, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia P ime-ía 
Tu ma, sendo embargante Àntonio Apa
recido Sampaio e embargado Fepasa —  
Ferrovia Paulista S.A. (Advogados: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende: e Maria Cris
tina P. Côrtes). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trinda
de e evisor o Exctelntíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal reso vido, por maioria, não conhecer 
dos embargos, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, revi
sor. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses R-iedel de Resende. En
cenou-se a Sessão às vinte hoas, e quin
ze minutos. E, para constar, eu Secretá
rio do Tribunal, lavrei a presente ata, que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. 
Brasília, aos t eze dias do mês de de
zembro do ano de mil novecentos e se
tenta e oito. —  João de Lima Teixeira, 
Presidente do Tribunal. —  Hegler Jose 
Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno.
R E S U M O  D A  A T A  D A  8.* SESSÃO 
PLENA ORDENARIA, D E  12 D E  

M A R Ç O  DE 1979
Presidente Exmo. Senho- Ministro 

João de Lima Teixeira 
Procurador —  Exmo. Senhor Dr. Mar

co Aurélio Prates de Macedo 
Secretário —  Umo. Senhor Dr. Hegler 

José Horta Barbosa
As treze horas, estavam presentes cs 

Exce.entíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Mozart Victor Russomanc, Ba
rata Silva, Coqueijo Costa, Ary Campista 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Fernando Franco, Lopo Coelho, Nelson 
Tapajós, Marcelo Pimentei e Juizes Ro
berto Mário e Washington da Trindade. 
—  Havenao número regimental, foi de
clarada aberta a Sessão. —  Foi adiado 
pa-a a Sessão do prüximo dia dezenove 
ao corrente mês o processo A R  —  núme
ro 19 de 1977 —  Foram lioas e aprova
das as Atas da Quínquagésima Sétima, 
Sexagésima Primeira, Sexagésima Quinta 
e Sexagésima Oitava Sessões Plenas Ordi
naúas, de mil novecentos e setenta e no
v e —  No Expediente, o Excelentitf.mo 
Senhor Ministro Piesidente leu Oficio 
subscrito pelo Excelentíssimo Senho. Mi
nistro Mozart Victo. Russomano, no quai 
sua Excelência justifica suas ausências 
as Sessões dos dias dois e quatro de abril 
vindouro. Comunicou haver recebido ofí
cio o Senhor Delegado do Serviç. ao 
Patrimônio da União, no Distrito li
derai, solicitando que fosse indicado, ofi
cialmente, u m  representante deste Tri

bunal para assinar o têrmo de Entrega 
dos lotes números novecentos e sessenta 
e cinco, quadra tiês e noventos e sessenta 
e sesi, quadra quatro, do Setor de Arma
zém e Abastecimento Norte, onde futura
mente será construída a Garagem do Tri
bunal. Sua Excelência informou que, nos 
termos da Resolução Administrativa nú
me.o quanrenta e c.nco —  setenta e oito, 
iria pessoalmente receber os referidos lo
tes. —  O  Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozarte Victor Russomano, pediu a 
palavra, pela ordem, para fazer o registro 
co lançamento do livro “Do Direito a fé
rias”, de autoria do Doutor Antonio Car
los Marinho Bezerra, Presidente da Pri
meira Junta de Conciliação e Julgamento 
de Manaus. A  manifestaução contou com 
o apaio da Procuradoria-Geral, e do 
Doutor Hugo Mósca, em nome dos agra
vados, e dela terá ciência o homenageado 
—  A  seguir pediu a palavra o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinro, 
dizendo: “Senhor Presidente, pela ordem, 
“O  Jornal do Brasil” de segunda-feira 
última, sob o título “Juiz defende veto a 
voto de Juiz Classista, por achar que re
duz corrupção, publicou entrevista do 
Juiz F.ávio Rodrigues Silva, do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, em que Sua Excelência emite con
ceitos desprimorosos em relação à repre
sentação classista nas trêsinstânclas des
ta Justiça do Trabalho ,ao alinhar, ex
ressamente, as indicações feitas por Sln
tí catos, Federações e Confederações. —  
Aguardamos, por alguns dias, que Sua 
Excelência retificasse aquela entrevista, 
de modo que, por esta razão, não antes 
tomamos a palavra, neste Tribunal, o que 
fazemos agora, para, e m  nome da r.p.a
sentação c.assista com assento n s‘a C a 
sa, manifestar a nossa repulsa pelas ex
pressões utilizadas por aquele magistrado 
merecedoras da nossa mais veemente 
condenação, porque, se Sua Exce êncla 
tem algum motivo pelo qual passa mani
festar restrições a algum representante 
classista que possa integrar ou tenha in
tegrado a Justiça do Trabalho, deveria 
qualificá-lo, sem fazer a generalização 
que fez, trazendo a público conceitos des
primorosos —  como dissemos —  que atin
gem não só o Tribunal em que aquele 
Juiz tem assento mas, também, este pró
prio Tribunal Superior do Trabalho. Este 
é o registro que desejávamos fazer, e m  
nome da representação classista do Tri
bunal Superior do Trabalho” . —  O  Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
pela ordem, assim manifestou-se: “Se
nhor Presidente, da mesma forma, que
ria associar-me à manifestação do emi
nente Ministro Orlando Coutinho, pois, 
realmente, o pronunciamento do nosso 
eminente colega da Primeira Região, foi 
totalmente desprimorosa, ferindo mesmo 
a ética que deve existir entre os membros 
de uma organização judiciária, alêm do 
que Sua Excelência generalizou. E  p s
sível que tenha ocorrido algum problema, 
mas, como disse o eminente Ministro Or
lando Coutinho, “não se deu nome aos 
bois”. Esta é a pura realidade. Portan
to, abarcou, com seu palavrório, toda a 
coletividade dos representanees de e m 
pregados e empregadores que. por esse 
B asil afora, prestam relevantes serviços 
à Justiça Social. Dai por que, a mim, 
particularmente, e acredito que a todos 
os que convivem e sempre conviveram 
bem com os representantes class stas, 
causou espécie essa manifestação, sobre
tudo extemporânea, no momento em que 
se discutia exatamente o problema da mais 
alta envergadura, da inserção ou não, na 
lei orgânica, dos votos classistas nas de
cisões administrativas. Parece-me que 
houve uma preocupação de fazer com 
que, reaimente, tivesse efeitos aentre o» 
parlamentares, o que não ocorreu graças 
u Deus, mas, de quaiquer maneira, ficou 
na opimão pública nacional, através dos 
jornais, esta mancha. Eu me solidarizo 

vossa Excelência, Senhor Kres.den 
te, e com o eminente Ministro Orlando 
Coutinho, pelas palavras aqui pronuncia
das”. —  O  Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano, com a pa
lvra disse: “Senhor P  esiaen.e, pe.a ar 
dem. Os eminentes colegas togados pe
dem que a segundo as palavras de Vossa 
Excelência, manifestando, antes, de mais 
naua, que teste Tribunal, pela voz dos 
seus membros togados, que sublinhar, nos 
registros feitos, a correção, a aleguncia 
e o espirito de colaboração que nunca 
faltaram aos nossos colegas classistas nes
te egrégio Tribunal. Nesta egrégia Corte
te, tanto os representantes de empregados 
qaunto os representantes de emprgadors, 
têm agido com elevação e dign.dade fun

cional, qualquer ofensa ou agressão a eles 
feita, no plano moral, evidentemente está 
posta em nível não pode atingir os inte
g autes desta Casa. Se, porventura ai 
guém quiser atingi-los, encontrará o es
cudo desta declaração dos togados deste 
T.ibunal feita em homenagem aos Mt
i . t os Classistas ca nossa Cor.e. Eu, 
pessoalmente, cuja posição a respeito da 
Justiça partidária todos os meus colegas 
conhecem e que sempre coloquei a ques
tão em termos de absoluta serenidade 
doutrinária, sou o primeiro a dizer e re
pedir que ao longo de toda a minha vida 
ce magistrado, nunca encontrei deslises 
morais ou funcionais de parte dos Juizes 
«..assistas. Estou certo de que esta é i. 
experiência, também, de Vossa Excelên 

. Faço o xegstro com a maior satis
fação, espelhando o ponto de vista do Mi
nistro Vice-Presidente e dos demais Mi
nistros togados que me autorizaram a este 
pronunciamento. Também manifestaram
se em apoio aos pronunciamentos ante
riores o Excelentíssimo Senhor MinlstrO 
Hildebrando Bisaglia, o Doutor Procura
dor-Geral e o doutor Ulisses Riedel de 
Resende, e m  nome dos advogados mill
iames nesta Corte. —  E m  segui a. pjs 
. ■; à Ordem do Dia, sob os seguintes 
julgamentos: —  Processo —  D C  —  nú
mero 11 de 1978 —  relativo a Dissidlo Col 
letivo, sendo suscitamtes Confederação 
„:vi,ina' dos Trabalhadcres -m Esta
belecimentos de Educação e Cultura —  
C O N T E C  —  e outros e suscitado Sindica
to Nacional dos Editores de U v t o s . (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sente e Mario Cálcla). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
, <• % » revisor o Excelentíssimo Smhoi
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido por maioria, homologa^ o acor
do, vene dos, quanto a cláusula do des
conto assistencial, os Excelentíssimos Se
nhores Ministros: Coqueijo Costa, Marce
lo' Piinentelp, Hildebrando Bisaglia, M o 
za t Vict r Russomano. Riymur-do de 
Sp-tv.s Moura e Lopo Coelho. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista. Falou pelo Suscltante 
o advogado doutoj- Ulisses Riedel de Re
sende . —  Processo —  D C  —  número 09 de 
1978, relativo a Dissídio Coletivo, sendo 
suscitante Confederação Nacional dos 
Trabalhadores e m  Estabelecimentos de 
Educação e Cultura e suscitado Federação 
Nacional das Empresas Exibidoras Cine
-m"T-srráficas. ( AdWvecrs TVmV-CS 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelent ssimo Senhor Ministro Martelo 
Pimentei e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria, ho
mologar o acordo, vencido, quanto à cláu
sula do desconto assistencial, o Excelen
tíssimo Senhoj- Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo Suscitante o advogado doutor 
Ubsses Riedel de Resende. —  Processo
—  R O  —  A R  —  número 480 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário e m  Ação Rescisória, sendo recor
rente Germano Luiz de Almeida Chaves e 
r?ro'r: a Editora e Impressora de Jamais

T>->vista,s Sociedade Anônima. (ô^vo
gados: Doutores José Perelmlter e Fran
cisco Domíngues Lopes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, dar provimento ao 
recurso para julgar procedente a ação, 
desconstituída a decisão rescindenda e 
•determinando que na execução sejam cal
culados os salários até a data do acórdão 
que julgou procedente a reclamatõria e 
que pôs termo a relação de emprego do 
reclamante estável, bem assim os reflexos 
decorrentes, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Fer
nando Franco, Lopo Coelho, Nelson Ta
pajós, Maoedo Pimentei e Raymundo de 
Souza Moura. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary C a m 
pista. Falou pelo reco: rente o advoga io 
doutor José Perelmlter. —  Processo —  R O
—  D C  —  número 439 de 1977 da Quinta
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Fun
dação Colombo Spinola —  Hospital San
ta Luzia e recorridos Sindicato dos Pro
fessores de Enfermagem, Técnicos Du
chistas, Massagistas e Empregados e m  
Hospitais e Casas de Saúde da Cidade • o 
Salvador. (Advogados: Doutores Caries
Alberto Costa Lino e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma
no e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
n stro Barata.Silva, tendo o Tribunal re
solvido, por maioria, dar previmento ao 
recurso para excluir da cláusula relativa

ao salário profissional, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministres Barata 
Silva, Ary Campista, Orlando Coutinho 
•» o Juiz Washington da Trindade. —  
(Prccesso A G  —  ES —  número 62 - e 1978 
■da .Primeira Região —  relativo a Agravo 
Regimental, sendo ag avante Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima e 
asravado Sindicato dos Condutores de 
"■ íeulos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros do 
Município do Rio de Janeiro. (Advogado: 
Doutor Carlos Roberto de O. Costa). Poi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
U m a  Teixeira, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unarü
memente. —  Processo —  E D  —  E —  R R
— número 4.101 de 1976 —  relativo a 
Embargos de Declaração opostos ao vene
rando acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferida em dezoito de setembro de 
mil novecentos e setenta e oito,, sendo 
embargante —  FEPASA —  Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima. —  (Advogados:
—  Doutores Maria Cristina Paixão Cor
tes e Carlos Robichez Penna). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanmidade, acolher os embargas para 
esclarecer aue o provimento 3. s embar
gos infringentes o foram para incluir na 
condenação as diárias e horas e m  trânsi
to, devidas até trinta e u m  de maiço de 
iml novecentos e setenta e se‘s e ajuda 
de custo, consistente em u m  único paga
mento. nos termos da Lei Estadual nú
mero 5.295 de 1959, conforme o pedido 
inicial —  (folhas sete). —  Processo —  
E D  —  E  —  R R  —  número 109 de 1977
—  re’ativo a Embargos de Declaraçao 
opostos ao venerando acórdão do Egré
gio Trlbnual Pleno, proferido e m  quatro 
de setembro de mil novecentos e setenta

nove, sendo embargante Rede P?reoviá
ria Federal Sociedade Anônima. (Advo
gado: Doutor Roberto Benatar). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, releltar os e m 
hagos. —  Processo E —  R R  —  número 
194 de 1976 —  da Quarta Região —  re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo E m 
bargantes Nilceu Antonio da Silva e ou
trrs e embargada Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advogados: Dou
tores Carlos Arnaldo Selva e Silvio C. 
Lorenz). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lopo Coeiho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nel on 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, não conhecer dos emoargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lopo Coelho, Alves de Almei
da, Ary Campista e Juiz Renato Caria. 
Presiaiu o julgamento o Excelenti.simo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Processo E-AI-2245 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Na
cional Sociedade Anônima e agravado 
Alberto José dos Santos. (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins 
e oosé Torres da^ Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a
gravo, unanimemente. Processo A G - R R 
2984 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Fixoforja Sociedade Anônima —  
Equipamentos e Forjaria e agravados 
Jorge Cardoso de França e outros. (Ad
vogados: Doutores Céiio Silva e Ulisses 
Riedel de Re ende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Processo AG-AI-4067 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Unibanco —  
Banco de Investimento do Brasil Socie
dade Annima e agravado Luiz Pempes
ter. (Advogados: Mareio Gontijo e Mar
cus Tomaz de Aquino). Foi relator o 
Excelentí simo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a
gravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. Processo AG-RR-4254 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
REPASA —  Ferrovia Pauli6ta sociedade 
Anônima e agravado Américo Rolli. —  
(Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Cortes e Ulisses Riedel de Resende). Poi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mini:
tro Raymundo de Souza Moura, tendo o
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Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo A G 
RR-4274 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo a
gravante João da Cruz Passos e agra
vada Companhia Cervejaria Brahma. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ursulino Santos Filho). Foi 
relator o Excelentís imo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo A G 
RR-4530 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo a
gravante Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima e agravado Ornar 
Ary Jocenck. (Advogados: Doutores Lino 
Alberto de Castro e U  isses Riedel õe Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria, em 
questão de ordem levantada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, decidiu-se que compete ao prolator 
do despacho relatar o agravo regimen
tal contra ele interposto e não ao Mi
nistro que o sucedeu na Presidência da 
Turma, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Hildebrando Bisaglia e Mozart 
Victor Russomano. Negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário Processo AG-RR-4810, de 
1977 da Segunda Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravante M a u 
. ro Simas e agravado Banco Nacional So
ciedade Anônima. (Advogados: Douto
res Sebastião Lázaro Balbo e Domingos 
Spina). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bi'aglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. Processo AG-RR-5278 de
1977 da Segunda Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravante Ho
rácio Gonçalves e agravada Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. —  
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de
Resende e Joié Alberto Couto Maciel). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tnb'inal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Processo AG-RR-172 de
1978 da Segunda Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravante José 
Luiz Guimarães e agravado Banco Itaú 
Sociedade Anônima. (Advogados: Dou
tores Heitor Francisco Gomes Coelho e 
oeraido Dia Figueiredo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, u
nanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Processo AG-AI-268 de 1978 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agra
vado Wandinaldo Paulo Teixeira. (Ad
vogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Nilson To ta de Araújo). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanímemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade. Processo AG-RR-350 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Adolpho 
Henrique Dantas e agravado o Banco do 
Brasil Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Sérgio Roberto Alonso e Valter 
Vettore). Foi relator o Excelentí simo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Roberto Mário. Processo A G - R R 
365 de 1978 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Coca-Cola Reírescos Sociedade Anôni
m a  e agravado Wilson Domingos Alves. 
(Advogados: Doutores Sérgio Gonzaga 
Dutra e Ulisse; Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-393 de 
1978 da Segunda Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravante C o m 
panhia Cervejaria Brahma e agravados 
Antonio de Souza Freire e outros. (Ad
vogados: Doutores Ursulino Santos Fi
lho e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentís imo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal

resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Processo AG-RR-438 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Deolindo Guer
mandi e outro e Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e agravado 
os mesmos. (Advogados: Doutores Se
ba tião Lázaro Balbo e Lino Alberto de 
Castro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to a ambos os agravos, unanimemente. 
Deu-se po rimpedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. Processo 
AG-RR-471 de 1978 da Nona Região, re
lativo a Agravante Wilson Pereira Ri
beiro e agravado Banco Bamerindus do 
Brasil Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores JOsé Maria de Souza Andrade 
e Mareio Gontijo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AG-RR-520 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Eco
nômico Sociedade Anônima e agravado 
José Thlago Fredenhagem. (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade 
e Oswaldo Penna). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deu- e por impedido o Excelentís
simo Senhor Juiz Roberto Mário. Pro
cesso AG-AI-640 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Sebastião Antonio da 
Silva e agravado Banco Nacional So
ciedade Anônima. (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Carlos Odorico 
Vieira Martins). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Proce so AG-AI-1067 de 1978 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante José Gonçalves da 
Silva e agravado Zarvos Imóveis Socie
dade Anônima. (Advogados: Doutores 
UlíSses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u
nanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentís imo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Processo AG-AI-1291 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Light —  Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anônima 
e agravado José Estevão Anastácio. (Ad
vogados: Doutores Célio Silva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por Impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Proce no AG-AI-1263 de 1978 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais Sociedade A 
nônima e agravado Lindolío Pereira da 
Silva Júnior. (Advogados: Doutores
Hugo Gueiros Bernardes e Miguel Rai
mundo Viegas Peixoto). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-141 de 197'. da Si tua
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravantes Luiz Seleguim e 
outros e agravada Fazenda Palmazes. 
(Advogado?: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Umberto de Mello Carvalho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-235 de 
1978 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Forjas 
Taurus Sociedade Anônima e agravada 
Vera Lúcia Machado Carvalho. (Ad
vogadôs: Doutores Harleine Gueiros Ber
nardes Dias e Alino da Costa Montei
ro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal re‘olvido negar provimento ao a
gravo, unanimemente. Processo A G - R R 
324 de 1978 da Terceira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravada Elizabeth Moreira 
Ribeiro. (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e José Torres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao a
gravo, unanimemente. Proces o AG-RR-

387 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravados João Rodrigues de 
Oliveira Filho e outros. (Advogados: 
Doutores José Alberto C. Maciel e Edu
ardo do Vale Barbosa). Foi relator o 
Excelentíssimo Senho Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-396 de 1978 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, _endo agravante Roberto Taliaferro 
Mattos Júnior e agravado Construtora 
Rabello Sociedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Raimundo de Lima e Sil
va e Walter Benjamin Paoli). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Pro
cesso AG-AI-464 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Sociedade Anônima —  
Frigorífico Anglo e agravado JamesDou
glas Tait. (Advogados: Doutores Cris
tina Paixão Cortes e João Carlos Casei 
la). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Processo AG-RR-500 de 1978 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Confecções Jacl: 
Sociedade Anônima —  Indústria do Ves
tuário e agravados Luiza Oliveira de 
Souza e outros. (Advogados: Doutores 
José Maria de Souza Andrade e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ml-
iusmu uarata anva, tenao o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-595 
de 19r8 da segunda Região, cativo a 
Agravo Regimental, senão agravante 
Rubens Bueno dos Santos e agravado 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advogado: Doutor u.isses 
Riedel de Reesnde). Foi relator o Ex
celentfslsmo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. — - Pro
cesos AG- r r -617 de 1978 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes. Elias Fagundes dos San
tos e outros e agravado Dylton Portel-
Riedef1 (̂ VO®ados: I*>uto:es Ulisses .ví.Ipi dJ  .Resende e Newton 0 ’0wer 

relator 0 Excelentíssimo Se-nhor Ministro Barata silva, tendo o
leravn3 Tesolvjdo neSar provimento ao agravo, unanímemente. —  As quinze

Ldeu-?e a sessão, reabrindfse sà dezessete horas e trinta minutos 
sendo apiegoado o seguinte processo- —  
Processo E-RR-5302 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante FEPASA _ Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima, e 
embargado Milton Martins. (AdvoenV 
dos; Doutores Maria Cristina aPixão 
Cortes e Sílvio Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Se nhor Ministro Ary C a m 
pista, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, conhecer dos embargos e, 
no mérito, recebê-los para determinar o 
retorno dos autos à Egrégia Turma e m 
bargada, a fim de que esta aaprecie o 
apelo nos seus demais aspectos Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Roberto Mário. —  Processo E-R R 
158 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a gmeargos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargan
te FEPASA —  Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima e embargado Eduardo 
Camargo. (Advogados: Doutores Carlos 
Robichez Penna e Ulisses Riedel de Re
sende) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíslsmo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido por maioria não co
nhecer da preliminar da nuüdade. ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Conhecer dos e m 
bargos pelo mérito, apenas quanto a 
ajuda de custo, unanimemente e, re
ieit -los, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros: Hildebrando Bisa
glia, Mozart Victor Russomano, Nelson 
Tapajós, Fernando Franco, Marcelo Pi
mentel e Juiz Roberto Mário. Redigirá

o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura —  
Processo RO-AR-45 de 1978 da Primei
ra Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Ação Rescisória, sendo recorren
te sEtado do Rio de Janeiro e recorri
dos Bráulio Augusto e outros. (Advo
gados: Doutores Geraldo de Carvalho e 
Hugo Mòsca). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hlidebrando 
Bisatglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria, negar provimento ao recurso, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Cooueíjo Costa. Justificará o voto 
o Excelentísismo Senhor Ministro Co
queijo Costa. Falou pelo recorrido o 
advogado douotr Hugo Mósca. —  Pro
cesso E-RR-177 de 1977 da Segunda Re
eiêo, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda, sendo e m 
bargante Maira das Graãas G a m a  e 
embargado Banco Nacionl do Comércio 
de São Pulo Sociedade Anônima. (Ad
vogados: Doutores José Toxres das Ne
ves e José Rogério Martins). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, não conhecer dos e m 
bargos . Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor José Torres das Neves. —  Proces
so E-RR-238 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma (Ad
vogados: Doutores Miguelson David 
Isaac e João Luiz Ferrete). Foi relator 
o gxceletíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almedia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer Sos embar
gos. —  Processo E-RR-2101 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Rivad via 
Bania Vianna e embargado Banco do 
Brasil Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Sid H. Riedel de Figueiredo 
e José Maria de Souza Andrade). Foi 
relator o Excelentíssima Senhor Minis
tro Raymundo de Souza e revisor o Ex
/elentísiSmo Senhor Ministro Ary C a m 
pista, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, nã oconhecer dos embar
gos. Falou pelo embarga >o o advoga
do doutor José Maria de Souza Andra
de. —  Processo E-RR-1993 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Florindo Leo
ni e embargada FEPASA —  Ferrovia 
gos. Falou pelo embargado o advoga
dos: Doutores Alino da Costa «Monteiro 
e Maria Cristina P CO 'tes e Carlos Ro
bichez Penna). Foi relator o Exceien
Msismo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o gxcelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, não 
'•onhecer dos embargos. Falou pelo e m 
bargante o advogado doutor José Fran
cisco Boselll. —  Processo E-RR-4897 de 
1976 da Quarta Região, reiativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Cyro 
Heleno Andrade Dias e embargada 
Companhia Souza Cruz —  Indústria e 
Comércio. (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Lasier Costa Mar
tins) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade, tendo o Tri
dade, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Falou pelo embargante o advogado 
doutor José Francisco Boselli. —  Pro
cesso E-RR-4360 de 1976 da Quinta 
Região, relativo á Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Vaidemiro Oliveira 
de Azevedo e embargado Petróleo BTa-
sileiro Sociedade Anônima —  ......
FETROBRAS. (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de eRsende e Cláudio A F  
Penna Fernandez). Foi relator o Ex
celentísismo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade 
tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, conhecer parcialmente dos e m 
bargos, apenas quanto a compensação e 
no mérito rejeitá-los. Falou pelo e m 
bargante o advogado doutor Ramundo
de Lima e Silva. —  Processo E-RR-__
5147 de 1976 da Quarta Região, reíati-
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vo a Embargos opostos à decisão da 
ggrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Rio Grande —  Companhia de Ce
lulose do Sulriocell e embargados Al
dcmindes Fonseca de Souza e outro. —  
(Advogadas: Doutores Hugo Guelros 
Bernarries e Marilene Somnitz Martins). 
•7o! relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Franco e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, não conhecer dos e m 
bargos. —  Processo E-RR-2591 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargantes Santo Pelz 
e outro e embargadas Indústria de Ce
lulose Borregoard Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Seliva g Hugo Gueiros Bernardes) Foi 
relator o Exceletissimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo o Tribunal resolviao por 
unanimidade, conhecer parcialmente dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para 
determinar que as horas ext ao dinárias 
integrem o pagamento da férias, décl
mos-terceiros salários e dos rep&usos. 
Falou pelos empregados o advogado dou
tor José Francisco Boselii. —  Processo 
E-RR-1336 de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo e m 
bargante Companhia de Transportes Co
letivos do. Estado da Guanabara —  CEC 
e embargado Manoel Palma Ramos. —  
(Advogados: Doutores A. Bemardlno 
de Campos e Alino da Costa Montei
ro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russotna
no e revisor o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Orlando coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. —  Processo .. 
E-RR-2773 de 1975 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo e m 
bargante Vanda de Castro Gomes e e m 
bargado Petróleo Brasileiro Sociedade 
Sociedade Anônima —  P E T R O B R A S  —  
SERAB. (Advogados: Doutores Alino
da Costa Monteiro e Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan
dez). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho tendo o Tri 
bunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Deu-se por im
pedido o Excelentísismo Senhor Juiz 
Washington da Trindade. —  Processo 
E-RR-2680 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Serviço Especial de Segu
rança Interna e Vigilância Anônima 
SERVI e embargado Maurício Gonçal
ves de Sales. (Advogados: Doutores José 
Augusto Caúla e Silva e Luiz Otávio 
Medina Maia). —  Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do o Tribunal resoivido por unanimida
de, conhecer dos embargos e, no mérito, 
rejeitá-los. —  Processo E-RR-3134 de 
1976 da Primeira Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, senão embargantes
Laudemar Simplicio Martins e outros e 
embargada Venerável Ordem Terceira 
de São Francisco da Penitência. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel ae Re
sende e Nelson Antunes Coimbra). Foi 
relator o Excelentíssimo Sênhor Minis
tro Mozart Victor Russomano e revisor
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, conhecer dos embar
gos; no mérito, rejeitá-los, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros: Al
ves de Almeida, Ari Campista e Orlan
do Coutinho e Juizes Roberto Mário e 
Washington da Trindade. Justificar o
voto o Excelentísismo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Raymundo de 
Lima ê Silva. Encerrou-se a sessão às 
dezenove horas. E, pa-a constar, eu, Se
cretário do Tribunal Pleno, lavrei a pre
sente ata que vai assinada pelo Exce-
IsntVisimo Senhor Ministro Presidente 
e pòr ml subscrita. —  Brasília, aos doze 
diâ  do mês de março do ano de mil 
nofecentos e setenta e nove. —  João 
-v Tima Teixeira —  Presidente do Tri
bunal —  Hegler José. Horta Earbosa —  
«orreüário do Tribunal Pleno.

Resumo da Ata da 10» Sessão Plena Or
dinária, de 19 de março de 1979
Presidente: Exmo. Sr. Ministro João 

de Lima Teixeira
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco Au

rélio Prates de Macedo
Secretário: Umo. Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa
As treze ho.as, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil  ̂
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Mozait Victor Russomano, Co
Queijo Costa, O.lando Coutinho, Alves òe 
Almeida, Fernanoo Franco, Nelson T a 
pajós, Marcero Pimentel, Expedito A m o 
rim e Juizes Robe.to Mário e Washington 
da Trinoaae (convocados). —  Havendo 
num.io regimental foi declarada aberta 
a Sessão. —  Não compareceu, por motivo 
justiiicado, o Excelentíssimo Senhor Mi
nLtro Ary Campista. —  Foram lidas e 
aprovaoas as Atas das Sessões Sexagé
sima e Sexagésima Segunda Ordinárias, 
ac mi. novecentos e setenta e oito e 
Qua.ta Ordinária de mil novecentos e se
tenta e nove. —  Foi adiada para a Ses
são do p.óximo dia vinte e seis do cor
rente, o processo ERR-10I5 ba.ra setenta 
e seis. —  No expediente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente comunicou 
haver recebiuo telex enviado pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Leitão de 
Abreu, Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, convidando pa:a a Sessão em 
homenagem ao saudoso Ministro José Ge
raldo Rodrigues de Alckmin, a realizar
no dia vinte do corrente, às dezoito ho
ras. —  O  Excelentíssimo Senhor Minis
to Coqueijo Costa, pediu a palavra, pela 
ordem, dizendo: “Senhor Presidente, se
nho, es Ministros, doutor Procurador-Ge
ral: Isis de Almeida é figura por demais 
conhecida na magistratura trabalhista. 
P.esidente da Oitava Junta de Concilia
ção e Julgamento de Belo Horizonte e 
p.uíessor em várias faculdades daquela 
Cidade, dedica-se, com êxito crescente, à 
atividade de publicista. O  seu fundido 
“Curso de Legislação 6o Trabalho” vem 
a lume e m  terceira edição, pela “Suges
tões Literárias”, agora acrescido ce uma 
parte sobre o processo do trabalho, o que 
torna a obra mais valiosa e mais com
pleta, por isso que integrada de formu
lários e modelos práticos e u m  índice al
fabético detalhado. Pelo destaque e peiâ 
importância dessa Terceira edição faço 
o presente registro, íogando que dele se 
dê ciência ao Juiz Isis de Almeida, ao 
Tribunal Rsgional do Trabalho da Ter
ceira Região e à Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Ge.ais.”
A proposição contou com o apoio da Pro
curadoria-Ge.al. —  A  seguir, passou-se 
à ordem do dia, com os seguintes Julga
mentos: Processo AR-19 de 1977, relativo 
a Ação Rescisória, sendo autora Adminis
tradora e Inco poradora A. D. Moreira 
Sociedade Anônima e réu Arthur Nacca
rato. (Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e Hugo Mósca). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, vencido o Excelentíssimo S3
nhor Ministro Coqueijo Costa, julgar pro
cedents a ação para, anulando o acó.dão 
rescindendo. determinar seja incluído em 
pauta o processo, para apreciação dos e m 
bargos, como de direito, pois não ocorreu 
a intempestividade. Custas pelo vencido, 
sobre o valor dado à causa. Falou pelo 
autor o doutor José To res das Neves e 
pelo réu o doutor Hugo Mósca. Após este 
julgamento, compareceram os Excelen
tíssimos Ssnhores Ministros Lopo Coelho 
e Barata Silva. —  Processo R O-AR —  
136 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo :ecorrente Serviço d? Navegação 
da Bacia do Prata Soicédade Anônima e 
recorridos Alfredo Monteiro e outros. —  
(Advogados: Doutores Helio Dsjtiar e 
Beatriz Viegas de Araújo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Mou a e revisor o Exce.en
tíssimo Ssnhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, rejeitar as preliminares 
de incompetência e cumulação de ações 
e, no mérito, negar provimento ao re
cu.so. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Fa
lou pelo recorrente o advogado doutor 
Hélio Dejtiar. —  Processo R O - M S  —  314 
de 1978 da Terceira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Se

ga, ança, senoo recorrente José Getúl.o 
Dua.te Pinto. (Advogado: Doutor José 
Alberto Couto Maciel). —  Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Mou.a e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Vic.or 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria: a) vencidos os Exce entL.
simos Senhores Ministros Mozart Vic o 
Russomano, Barata Silva. Alves de Al
meida, Fernando Franco, Nelson Tapajjs 
e Maicelo Pimentel, ser cabível o m a n 
dado por visar ampara: a coisa julgada: 
b) vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, Julgar 
desde logo o sau mérito e c) dar provi
mento ao recurso para deferir a seguran
ça nos termos do pedido iniciai, vencido 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mozart Victor Russomano, Lopo Coslho, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós. Mar
celo Pimentel e Expedito Amorim e com 
rest.lções, quanto a fundamentação do 
Exce entísslmo Senhor Ministro Baymu.i
do de Souza Moura. Redigirá o acórdxo 
o Excelentíssimo Senhor Ministro W a 
shington da Trindade. Falou pelo recor
rente o advogado Doutor José Alberto 
Couto Maciel. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo gsnhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. —  Processo A G - R R  —  
1224 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Bruno Moro e agravado Banco Itaú So
ciedade Anônima. (Advogados: Doutoras 
José Torres das Neves e i mygdio Scuar
cialupi). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Minist:o Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Exceentissimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Presidiu o Julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. —  Processo A G - R R  —  
1252 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Ag avo Regimental, sendo agravante 
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e agravados Andalelio Areias 
Pares e outras. (Advogados: Doutores 
Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Re
sehde). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tndo o T.i
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Ssnhor Juiz Ro
berto Mário. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. —  Processo AG-AI —  
1262 de 1978 da Terceira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Nacional Sociedade Anônima e 
agravados Wilson ds Souza Andrade e 
outro. (Advogados: Doutores Carlos Odo
rico Vieira Martins e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimsmente. Presidiu o julga
mento o Exce entissimo Senhor Min s
t.o Hildebrando Bisaglia. —  Processo A G  
—  R R  —  1299 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen o 
ag avante Rsde Ferroviária Federal Sb
ciedade Anônima e agravados Marilene 
Seitz Castilho e outros. (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e It®
mar Pinheiro Miranda). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimidade. —  
Presidiu o Julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. —  
Processo AG-AI —  1307 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Maria Apareci
da de Andrade e agravado Indust ias 
Texteis Barbéro Sociedade Anônima. —  
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel ae 
Resende e Lúcia Helena do A . Baldy). 
Foi re ator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Minist.o Hildebrando Bisa
glia. —  Processo A G - R R  —  1308 de 1973 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante José de Azeve
do Matos e agravado Hotéis Othon So
ciedade Anônima. (Advogados: Douto.es 
José Torres das Neves e Deociides Barre
to de A. Netto). Foi relator o Excslentis
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-sa 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
ouiz Washington da Trindade. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hilaebrando Bisaglia. —  Processo 
AG-AI —  1351 de 1978 da Segunda Re

gião, íelativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rubens Rosslguolo e agra
vado Óculos Cruzeiro Limitada. (Advo
gados: Doutor Ulisses Rieaei de Resen
de) . Foi relator o Exo3,entíssimo Senhor 
Minist.o Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agra, o, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando iii
saglia. —  Processo A G - R R  —  1363 da 
1978 da Nona Região, relativo a Agravo 
Regimental, ssndo ag.avante Banco Ba
merindus do Brasil Sociedade Anônima 
e agravada Jurema Domingues. (Advo
gados: Douto.es Márcio Gontijo e José 
Maria de Souza Andrade). Foi relator o 
Excel mtissimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Presidiu o ju.gamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. —  
Processo A G - R R  —  1369 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia M u 
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vado Jurandir Donardi. (Advogadort 
Doutores José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
P esidiu o julgamento o Exceelntissimo 
Ssnhor Ministro Hi debrando Bisaglia. 
D&u-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Rooerto Mário. —  Processo 
AG-AI —  1373 de 1978 da Tercelia Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e agravado Sérgio 
Roberto de Oliveira. (Advogados: Douto
res Lino Alberto de Castro e José Tones 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar p ovimento ao 
agravo, unanimemente. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. —  Processo A G
—  AI —  1388 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Sociedade Anônima —  Indús
tria Reunidas F. Matarazzo e agravada 
M a  ia He en Guedes. (Advogdos: Douto
res Luiz Carlos Pujol). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unaninrcnts. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro HiMebando Bisaglia. —  Pro
cesso A G - R R  -  1394 de 1978 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regiinental. 
sendo agravante Zivi Sociedade Anônima
—  Cutelaria e agravado Juarez de Cas
tro Rodrigues. (Advogados: Doutores
Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Coi
ta Monteiro). Foi lelator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Presidiu o 
Julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. —  Processo 
A G - R R  —  1405 de 1978 da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Paulo Roberto Peres de 
Latovre e agravado Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Maria Lúcia Bito
rino Borba e José Alberto Couto Maciel) . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Senhor Ministro Barata sil
va, tenao o Tribunal resolvido negar 
Hovimento ao agravo, unanimememe. 
Pres.cüu o juigamcnto o Exmo. senn-r 
Ministro HuaeDranao Bisaglia. —  Pro
cesso A G  —  Ai —  1407 ae 1978 da Se
gunaa Região, relativo a Agravo Regi
mental, senão agravante Newton Neivio 
nnholt e agravado Pimenta e Compa
nhia Limitada (Advogados: Douto.es
Lnsses Rieaei de Resenoe e Marcos M o 
uggi Pimenta). Foi relator o Exmo. se
miv/i- Ministro Barata Silva, tenao o Tri
bunal resolvido negar piovimento ao 
agravo, unanimememe. Deu-se por im
piaido o Exmo. seçihor Juiz Roberto 
Mano. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Ivuu.a, Vice-Presidente. —  Processo a G  
— ■_ aí —  1437 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, senão 
agravante FEPASA —  Ferrovia Paui.Sia 
Socieuaae Anônima e agravado Daniel 
íe-ipe Santiago. (.Advogados: Doutircs 
Mana Cristina M. Camoiaghi e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exmo. 
faennor Ministro Barata siiva, tendo o 
'iribunai resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. P.esidiu o julga-
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m-nto o isxmo. Senhor Ministro Kay
mundo de Souza Moura (Vice-Presiden
ui). —  Processo A G  —  B R  —  1521 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sei ido agravantes „oao 
Guimarães e outros e agravada Reae Fer
roviária Fedeial Socieoade Anônima —  
Sistema Regional Rio oe Janeiro —  SR3 
(Auvogados. Doutoies Rômuio Marinho e 
Ary Aives de Morais). Foi reiator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Presi
diu o julgamento o Exmo. Senhor M.
nistro Raymundo de Souza Moura (Vice
Presidente). —  Processo A G  —  R R  —  
1558 de 1978 da Segunda Região, re.ativo 
a Ag. avo Regimental, sendo agravante 
José Teodoro Sobrinho e agravado: M e 
ta. Leve Sociedade Anônima —  Indús
tria e Comércio. (Auvogados: Doutores 
Ulisses Rieáel de Resende e Paulo Ro
berto Antunes da Cruz). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento a oagravo, unanimemente. Presi
diu o julgamento o Exmo. Senho. Mi
n.stro Raymundo de Souza Moura (Vice
Presidente). —  Processo A G  —  R R  —  
1727 de 1978 da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Atlântida Sociedade Anônima —  
Empreendimentos e Diversões e agravado 
Geraldo Diamantino (Advogados: Douto
res José Torres das Neves e Moadely Ro
berto cos Santos Moreira). Foi .elator o 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, ten
ao o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Presidiu o 
juigamento o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura (Vice-Presi
dente). —  Processo A G  —  R R  —  1805 
de 1978 da Quarta Região, relativo a 
Ag. avo Regimental, sendo agravante Hér
cu.es socieoade Anônima —  Fábrica de 
Talheres e agravado José Luiz de Oli
veira. (Advogaaos: Doutores Harkine
Gueiros Bemardes Dias e Alino da Cos
ta Monteiro). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Kay
mundo de Souza Moura (Vice-Presiden
te). —  Processo A G  —  R R  —  338 de 
1978, da Segunua Região, re.ativo a Agra
vo Reg.mental, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni
m a  e agravado José Antonio Batista Ro
sa (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro e José Torres das Neves). Foi 
lelator o Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Presidiu o juigamento o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura 
(Vice-Presiaente). Deu-se por impedido 
c- Exmo. Senhor Juiz Roberto Mário. —  
Processo R O  —  M S  —  436 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Recu so Or
dinário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente Roberto Tadeu Rodrigues dos 
Reis (Advogado: Doutor Márcia Rodri
gues dos Reis). Foi relator o Exmo. Se
nhor Juiz Washington da Trindade e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Ba. ata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimicade, negar provimento ao re
curso. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura (Vice-Presidente). —  Processo 
R O  —  D C  —  216 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordiná io em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Ruta 
Transporte e Turismo Limitada eoutros 
e recorrido Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos de Santo 
André, São Bernardo *U> Campo, São 
Caetano do Sul, Diadema, Mauá e Ribei
rão Pi'es. ('.dvogados: Doutores João 
Florivaldo Brabo e Moisés Martinho Ro
drigues). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bl
sagiia, tendo o Tribunal resolvido p„r 
uiiummiuaae!, rejeita, a pceAminar ae 
uitempestividaae .arguida peia Precura
uoi.a ,e, no merno, oar piovimenio em 
parte ao recurso paar restringir a mu.
ta ao oescumprimento da soDiigaçoes de 
íaaer, venciaoa os Exmos. faennores Mi
mst-os Cv-queijo Costa e Neison Tapa
jós. Manter, no mais, a decisão recoiri
ua, unammemente. Presidiu a julgamen
to o Exmo. Senhor Ministro Raymundo 
u.e aouza Moura, Vice-Presiaente. Deu
se po rimpedido o Exmo. Senhor Jmz 
Roberto Mario. — Processo R u  —  D c  —  
oãa ae 19(7 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Oroiná.io em Dissioio Coletivo, 
sendo recorrentes Procurauona Regionai 
ao Trabalho da Primeira Região e dina
val —  Sindicato Nacional da Indústria 
ca Construção Naval e recoriaos cs mes
mos e Sindicat odos Operários Navais

ao Estado do Rio de Janeiro. (Advoga
aos' Doutores Ca.los A. C. de Fraga 
e Francisco D. C. Pimpão e Layr cia 
Costa Silva). Foi relator o Exmc .Se
nhor Ministro, digo, Senhor Juiz Was
hington aa Trindade e revisor o Exmo. 
Sennor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido suspenda ro julga
mento do feito e m  virtude do pedido de 
vista regimental fo.muiado peio E x m o 
oex*nr Juiz Roberto Mário, após rejeita
das as preliminares de nulidade do pro
cesos e de exclusão do Sindicato Nac.o
nal da Indústria da Construção Naval, 
unanimemente, e, uanto ao recurso aa 
Procuradoria Regional, ter sido negado 
provimento e mreiação ao adicionai ce 
insalubridade, unanimeemnte e, com 
.espeito ao adicional de horas extras, te
rem votado no sentido. de negar provi
mento a este ponto do recurso os Exmos. 
Senhores Ministros Washington da ir.n
uade (Juiz convocado), Barata Silva, Or
lando Coutinho, Alves de Almeida, Lopo 
Coelho, Hildebrando BisagUa e Coqueijo 
Costa e dando-lhe provimento, os Exmos. 
Senhores Ministros Mozart Victor Rus
sa mano, Nelson Tapajós, Pernanao Fran
co Marcelo Pimentel e Expedito Amo ím. 
Presidiu o juigamento o Exmo. Senhor 
M.nistro Raymundo de Souza Moura, 
Vice-Presidente. —  Processo R O  —  D C
—  342 de 1978 da Primeira Região, reM
tivo a Recurso Ordinário e m  Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
e recorridos Sindicato dos Prof:sionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massa
gistas e Empregados e m  Hospitais e ca
sas de Saúde do Rio de Janeiro e Sin
dicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de 
Saúde do Rio de Janeiro e outros (Ad
vogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Carlos Alberto Ferreira 
de Souza). —  Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel ,tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento parcial ao recurso para de
ferir a cláusula do piso salarial, como 
salá io normativo nos termos do item IX, 
númeres u m  e dois do prejulgado numero 
cinuenta e seis, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Alves de Almeida _e Juiz 
Roberto Mário, no mais, a decisão re
corrida, unanimemente. Presidiu o jul
gamento o Exmo. SenhoT Ministro Ray
mundo de Souza Moura, Vice-Presiden
te. —  Matéria Administrativa —  Cer
tifico e dou fé que o Egrégio T-ibunal, 
e m  Sessão Plena Ordinária, hoje realiza
da, resolveu, po runanlmidade, aprovar 
a designação do Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho para presi-ir a Cçmis
são Organizadora do Concurso Publico
para Taquígrafo Judiciá io, cabendo a 
Sua Exa. a indicação dos demais m e m 
bros da referida Comissão” . (Resolução 
Administrativa número vinte barra, se
tenta e nove). —  Processo R O  —  D C  —  
348 de 1978 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário e m  Dissídio Coleti
vo sendo recorrentes P ocuradona Re
gional do Trabalho da Primeira Região
—  Sindicato da Indústria de Laticínios e 
Produtos Derivados no Estado do Rio de 
janeiro e Federação das Industrias ao 
Estado do Rio de Janeiro e recorrido 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indus
trias» d* Carnes e Derivados •'■o Frio e de 
Laticínios e Produtos derivados do M u 
nicípio do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Hervai Bondim da Graça e Aloy
rio Mo.eira Guimarães e Humberto Jan
sen Machado). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e ievisoí 
o Exmo. Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento parcial a ambos os recursos 
para subordinar o desconto assistencral 
a nâo oposição dos empregados até dez 
dias do primeiro pagamento rea
justado, vencidos cs Exmios. Senho es 
Ministros Marcelo Pimentel, Coqueijo 
Costa e Juiz Roberto Mário. Justifica
rão os votos os Exmos. Senhores Minis
tros Marcelo Pimentel e Coqueijo Costa. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Processo M A  —  2782 de 1978 da Quinta 
Região, relativo a Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re
o-ião (Matéria Administrativa), sendo 
agravantes Noêmia Lucy da Rocha Prtta 
e outras (Advogado :Doutor Saul Qua
dres Filho). Foi relator o'Exmo. Senhor 
Juiz Washington da Trindade .tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, ne
gar provimento ao. agravo. Presi: iu o 
julgamento o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, Vice-Pres.
dente. —  P.ocesso E  —  E R  —  4231 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Embar

gos opostos à decisão da Egrégia Primei
ra Turma, sendo embargante Claudionor 
Gomes da Costa e embargado Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima —  ......
P E T R O B R A S  (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Exmo. Se
nhor Juiz Washington da T.indade e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Alves ae 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimemente, não conhecer dos embar
gos. Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministro Raymundo de Souza M:u
ra. —  Processo E —  R R  —  4860 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Primei
ra Tu ma, sendo embargante Sociedade 
Anônjlma Indústrias Reunidas F. M a 
tarazzo e embargados Erasmo Moreira 
Santos e outros (Advogados: Doutores 
Luiz Carlos Pujol e Rubem José da Sil
va) . Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Juiz Washington da Trindade e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimemente, não conhecer dos embar
gos. Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor Juiz Roberto Mário. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. —  Processo E —  
R R  —  325 de 7977 da Quarta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Adair João da Luz e embargado 
Hé cules Sociedade Anônima — Fábrica 
•:e Talheres (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Ber
nardes). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Exmo. Senhor Juiz Washington da Trin
da.e tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade “não conhecer dos embargos, 
quer pela preliminar, quer pelo mérito. 
Falou pe.o embargante o advogado Dou
ter Arnaldo Selva. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. —  Processo E —  R R  
—  1405 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão > a 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e embargado Nel
son Nunes. —  (Advogados: Douto
res José Alberto Couto Maciel e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernanao Franco, tendo 
o Tribunal resolvido por unanim.oaae, 
não conhecer dos embaigos por intempes 
tivos. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymunao ae 
Souza Moura. Processo 5-KR-e329 de 
1977 da Segunda Região, re ativei- a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia be
gunaa Turma, sendo embargante uanco 
ao brasil Sociedade Anônima e embar
gado Gines Vallejo Barreto (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade 
e Sid H. Riedel de Figueiiedo). Foi re
iator o Excelentíssimo Senhor Mimsrio 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trin
dade, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria, não conhecer dos embargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, Hildebiiando 
Bisaglia e Roberto Mário (Juiz Convoca
do) . Redigirá o acórdão o Excelentíssi
m o  Senhor Juiz Washington da Trinda
de. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, Vice-Presidente. Processo 
E-RR-2795 de 1977 da Terceira Região, 
relativo a Embargos opostos à dec.são 
da Egiégia Primeira Turma, sendo em
bargante Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima e embar
gado Carlos Carvalho Filhe (Advogado: 
Doutores Hugo Gueiros Bemardes e Mar 
garida Pereira Damasceno). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, não conhecer dos embargos quer 
pela preliminar, quer pelo mérito. Pre
sidiu o julgamento o Excelntíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra Processo E-RR-2257 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Embargos pos
tos à decisão da Egrégia Pnmeira Tur
ma sendo embargante Banco Mineiro do 
Oeste Sociedade Anônima e embavgaao 
Fernando de Almeida Cruz (Advogaaos: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Se
bastião Lázaro Balbo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Washington aa 
Trindade e revisor o Excelentíssimo 
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Trbunal resolvido por unanimidade, re
ceitar a prelimnnar de falta de mandato, 
por maioria conhecer dos embargos ven
cidos os Excelentíssimos Senhores M.n>s-

tros Alves de Almeida e Orlando Couti
nho e, no mérito, recebe-los para deter
minar o retorno dos autos a Egrégia Tur
m a  “a quo” para que aprecie o mérito 
da revista, eis que não ocorreu a deser
ção, unanimemente. Processo E-RR-958 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrég;a 
Segunda Turma, sendo embargante Al
cebíades Soares de Melo e outros e e m 
bargada Companhia Estadual de ágúas 
e Esgotos —  CEDAE (Advogados: Dou
torse Celestino da Silva Júnior e José 
Galdino). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíss''mo Senhor Juiz 
Washington da Trindade, tendo, o Tri
bunal resolvido por unanimidade, conhe
cer dos embargos e, no mérito, recebe
los para determinar a integração aos sa
lários do valor da média das horas extras 
suprimidas. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Vic--Presidente. Pre
cesso E-RR-1605 de 1977 da Segunda Re 
gião .relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Tunna, sen
do embargante Masato Yokota e embar
gado Centrais Elétricas de São Pau'o —  
Sociedade Anônima —  CESP (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riede! de Rorends 
e Joaquim da Silva Mendes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M ’nistro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssrino 
Senhor Juiz Washington da Trindac, 
tendo o Tribunal resolvido, oor unani
midade, conhecer dos embargos e, no 
mérito recebe-los para determonar o re
tomo dos autos ao Egrégio Tribunal Re
gional a fim de ser apreciado o mérito, 
como entender de direito, superada a in
competência. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Sensor Juiz Roberto M á 
rio. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Raymundo de Lima e Silva, a 
quem foi deferida juntada de mandato. 
Pres.diu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, Vice-Presidente. Processo 2-RR
2014 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embai
gante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e embargado Orlando 
Batista (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Sebastião Lázaro Bal
bo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhorf Juiz Washington 
da Trindade, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, não conhecer das e m 
bargos. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Processo E-RR-2687 de 
1977 da Segunda Região, relativo a E m 
bargos opostos ao V. Acórdão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embaigante 
C. S. Franco Sociedade Anônima —  In
dústria e Comércio Têxtil e embargado 
Adão Bettin (Advogados: Doutores Cid 
José Strãngulo e Ibiapaba de Oliveira 
Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, Vice-Presidente. Processo 
E-AI-3711 de 1977 de Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Francisco Rodrigues Silva e e m 
bargado Banco Nacional Sociedade Anô
nima (Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e Carlos Odorico Vieira Mar
tins). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Fernando Fran 
co e revisor o Excelentíssima Senhor 
Juiz Washington da Trindade, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, co
nhecer os embargos e, no mérito recebe
los para que seja processada a revista, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco e Expedito 
Amorim. Falou pelo embargante d ad
vogado Doutor José Torres das .leves e 
pelo embargado o advogado Doutor Car
los Odorico Vieira Martins. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente. Processo AG-RR-134 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante FE íPASA 

Ferovia Paulista Sociedade Anônima 
e agravada Edna Ferreira Zuchetti (Ad
vogados: Doutores Maria Cristina Pai
xão Cortes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tnbunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o
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Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, Vice-Presidente 
Processo AG-AI-318 de 1978 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des 
contos Sociedade Anônima e agravado 
Wirandé Miranda Cavalcanti (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro e 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Mimstro Coqueljo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Vice-Presidente. Processo A G 
AI-1274 de 1978 dâ Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante José Carlos Teixeira e agravado 
Banco Real Sociedade Anônima (Advo
gados: Doutores José Torres das Neves
e Paulo de Arruda Gomes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, Vice-Presidente. Pro
cesso AG-AI-1477 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima (Sistema Re
gional Rio de Janeiro —  SR-3) e agra
vados Edegar Ferreira Ribeiro e outros 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e Hélio Orlando Graefí). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar proviment oao agravo, una
nimemente. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymunao 
de Souza Moura, Vice-Presidente. Pro
cesso AG-AI-1628 de 1978 da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes José Carlos da Silva e ou
tros e agravado Companhia Pneus Tro
pical (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e João Lessa Ribeiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolcido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura,. Vice-Presidente. 
Processo AG-RR-2056 de 1978 da Oitava 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Carlos Gomes Pacheco 
e agravada Editora de Católogos Telefô
nicos do Brasil Sociedade Anônima (Ad
vogados: Doutores Uiisses Riedel de Re
sende e Raimundo Costa). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Processo AG-RR-2091 de 1978 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Olidio Teixei
ra e agravado Mesbla Sociedade Anôni
m a  (Advogados: Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Paulo Serra). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, Vice-Presidente. Processo 
AG-RR-2123 de 1978 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Basilio Martins Ribas e agra
vada Companhia Geral de Indústrias 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Renato Medina Guedes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
memente. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, Vice-Presidente. Pro
cesso AG-RR-2127 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante FEPASA —  Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e agrava
dos Nelson Martinelli e outro (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão 
Cortes e Délcio Trevisan). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
p-ovimento ao agravo, unanimemente. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, Vice-Presidente. Encerrou-se a 
Sessão às dezoito horas e quarenta mi
nutos. E. para constar, eu. Secretário 
do Tribunal, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministm Presidente e por mi m  subscrita 
—  Brasilia, aos dezenove dias do mês de 
março do ano de mil novecentos e seten
ta e nove. —  João de Lima Teixeira. 
Presidente do Tribunal —  Hegler José 
Horta Barbosa. Secretário do Tribunal 
Pleno.
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Presidente —  Exmo. Senhor Ministro 

João de Lima Teixeira
Procurador —  Exmo. Senhor Doutor

Ma. co Aurélio Prates de Macedo
Secretário —  limo. Senhor Dr. Hegler 

José Horta Barbosa
Às treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros H U 
debrando Bisaglia, Coqueijo Costa, Ary 
camp-sta, Oilando Coutmho, Alves de Al
meida, Nelson Tapajós, Marcelo Pimen
tel, Expedito Amorim e Juizes Roberto 
Mario, Washington da Trindade e Si
mões Barbosa (convocados). —  Havendo 
nume.o .regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. —  Não compareceu, por motivo 
justificado, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano. —  No 
expeurente, o Excelentíssimo Senhof Mi
n.st:o Presidente comunicou haver rece
biao, hoje, a visita do Excelentíssimo Se
nhor Harry Amorim Costa, Governador 
do Estado do Mato Grosso do Sul, que 
ofertou a este Tribunal a Bandeira do 
seu Estaao e, ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente, a medalha comemo
rativa de instalação do novo Estado. Ain
da com a palavra, Sua Excelência infor
mou que os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa e Orlando Couti
nho, em atenção à sua Manifestação e m  
Sessão Plenária anterior, haviam-lhe en
viado proposta de emenda aos artigos 
702, 836, 894, 895 e 897 da Consolidação 
das leis do Trabalho, para ser remetida 
ao Poder Legislativo. Após breves pro
nunciamentos a respeito, acordou-se que 
o Excelentíssimo Senhor Ministro P.esi
cente encaminharia referida proposta ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro da Jus
tiça. —  A  seguir, compareceu à Sessão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. —  O  Exce,ent.ssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, pediu a palavra, 
pela ordem. —  “Senhor Presidente, pe
ço a palavra, ainda, para u m  registro. Li 
nos jornais —  deve ser assunto decidido 
e referendado —  que o Excelentíssimo Se
nhor Ministro da Justiça, renovando a 
confiança depositada no Excelentíssimo 
Senhor Procurador-Geral, Dr. Marco Au
rélio Prates de Macedo, renovou-lhe o 
convite para que continuasse à frente da 
Procuradoria Geral, o que representa, 
evidentemente, u m  ato de justiça e re
conhecimento aos méritos de Sua Ex
celência, de sua capacidade funcional, 
de sua cultura e, ao mesmo tempo, tam
bém há de representar —  parece-me —  
uma alegria muito grande para nós ou
tros deste egrégio Tribunal Pleno que 
temos na companhia diuturna de Sua 
Excelência u m  companheiro ativo, dis
creto, lhano, educado e. sobretudo, cola
borador para o bom êxito dos trabalhos 
deste Tribunal. Proponho, portanto, u m  
voto de louvor a esse ato do Poder Exe
cutivo, encaminhando- e ao Ministro da 
Justiça o oficio. Sua Excelência o Se
nhor Procurador-Geral já fica dele ci
ente porque está presente à sessão". —
O  Doutor Luiz Alberto Couto Maciel, e m  
nome dos advogados, associou-se à m a 
nifestação. —  O  homenageado agrade
ceu. O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, pediu a palavra, pela 
ordem, e, referindo-se ao proces o TST. 
3.977-79 disse: —  “Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente e demais Mi
nistros: A  respeito da Representação do 
Serviço de Planejamento e Orçamento so
bre a extensão do DAS-3 a dois servidores 
inativos —  os doutores Eros Tinoco Mar
ques e Dayl de Almeida —  pesquisei o as
sunto e, não obstante a resolução desta 
Egrégia Corte, na sessão passada, de re
meter o processo, sob forma de consulta, 
ao DASP, quero esclarecer as razões que 
m e  levam à conclusão favorável ao pon
to de vista da autoridade consulente. —
A) Base Legai da Extensão —  Todas as 
resoluções anteriores do Tribunal, atê 
hoje, semelhantes, foram extensivas aos 
inativos, o que tem respaldo na Lei nú
mero 2.622 de 1955, especlalmente e m  
função da ementa e de seu artigo primei
ro (xerox anexo). —  B) Correspondência 
dos Cargas de Assistente Técnico do Pre
sidente com os Assessores de Ministro —  
Um) A  Lei número 6.003- de 1973, que 
criou os cargos de Assessores de Minis
tro DAS-2, estabeleceu a correspondência 
desses cargos com os remanescentes de 
Assistente Técnico do Presidente, cuja 
correspondência de vencimento é também 
o padrão DAS-2, e m  seu artigo sexto, que
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condicionou o preenchimenot dos novos 
cargos â vacância aos coriespçonaentes 
Assistentes Técnicos do Piesídenet. Dois) 
O  Ato do Presidente número 34-78 deri
vaao da Resolução número 22-78 (que 
elevou a DAS-3 os Assessores de Minis
tro) observou a correspondência aludida 
no item anterior ao elevar, também, ao 
nível DAS-3 u m  cargo ocupado por u m  
funcionário ainda na tividade, de Assis
tente Técnico do Presidente. —  C) Ven
cimento AUvo / Inativo —  Se estendido 
o DAS-3 aos dois inativos aposentados 
como Assistente Técnico do Presidente, 
ainda assim eles ficarão bem distantes 
do vencimento dos Assessores de Minis
tros ativos, conforme dados a seguir, da 
Seção Financeira do Tribunal Superior ao 
Trabalro. Como DAS-3 —  Um) Doutor 
Eros ... trinta e três mil e trinta e oito 
cruzeiros; Dois) Doutor Dayl ... quaren
ta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis 
cruzeiros; Três) Assessores de Ministro 
... cinquenta e dois mil oitocentos e seis 
cruzeiros. —  Expxcação —  O  aumemo 
dos inativos, no decorrer do tempo, foi 
inferior ao dos ativos, e, quanto maior o 
tempo da inatividade, maior a diferença. 
Além disso, o inativo não percebe a gra
tificação de representação, paga ao ativo. 
D) Anexo —  E m  anexo, a legislação per
tinente. E) Conclusão —  Encaminho essa 
exposição a Vossa Excelência para que, 
e m  face dela, tome a deliberação que 
achar conveniente, Inclusive reabrindo o 
assunto no Plenário, com prévia distribui
ção das razões e dos documentos que a 
compõem, para ulterior reconsideração, 
ou não, do envio do assunto ao D A S P ”. 
—  A  seguir, compareceu o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Baiata Silva. —  O  Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, Pediu vista do processo e m  apre
ço. —  O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente comunicou haver recebido ofi
cio subscrito pelo Excelentíssimo Senhor 
Deputado Alves Teixeiia, Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado do 
Pará, no qual Sua Exceleência informa 
que aquela Casa Legislativa aprovou pro
posição do Excelentíssimo Senhor Depu
tado Osvaldo Melo, congratulando-se com 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Soua Moura, por sua investi
dura no cargo de Vice-Presidente deste 
Tribunal. Comunicou ainda Sua Exce
lência, o recebimento ae Carta enviada 
pelo jurista uruguaio Américo Plà Rodri
gues, agradecendo o registro do lança
mento da tradução para o português do 
seu livro “Princípio de Direito do Traba
lho” . —  A  seguir, passou-se à ordem do 
dia com os seguintes julgamentos: —  
Processo R O  —  A R  —  número 415 de 1978 
da Primeiro Região, relativo a Recurso 
Ordinário e m  Ação Rescisória, sendo re
corrente José Pereira Magalhães e recor
rida L IGHT —  Serviços de Eletricidade 
Sociedade Annôima.. (Advogados: Dou
tores Leopoldo Péres e Céllo Silva) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senho- Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, negar provimento ao recurso. Fa
lou pelo recorrente o advogado doutor 
Leopoldo Feres e pelo recorrido o advo
gado doutor Célio Silva. — ■ Apôs este 
julgamento compareceu à Sessão o Exce•- • — i--x/r:r,ictm Pqvmnndn dej u i g a a i c i t u u  w * * * * / — - -------- —lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. —  Processo R D  —  D C  nú
mero 558 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Dissidlo 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional da Justiça do Trabalho da Se
gunda Região e recorridos Sindicato oos 
Trabalhadores nas Indústrias de Fanlfi
cação e Confeitaria, Massas Alimentícios 
e Biscoitos, Torrefação e Moagem de 
Café, Douces e Conservas Alimentícias de 
Sorocaba e Padaria e Confeitaria Ameri
cana e outros. (Advogados: Doutores Ni
coiau dos Santos Netto e Nelson da Sil
va). Poi relator o Excelentíssimo Senohr 
Ministro Expedido Amorim e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio ( tendo o Tribunal resolvido pelo voto 
d<> desempate, ngear provimento ao re
curso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Expedito Amorim, Hll
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Coqueijo Costa, Fernando Franco. 
Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senror 
Juiz Roberto Mário. —  Processo AR-2 de 
1978, relativo a Ação Rescisória, sendo 
autor Althair Ramiro dos Santos e réu 
Petróleo Brasileiro Sociedade Annlma. —  
P E T R O B R A S  (Acórdão da Terceira Tur
m a  —  T S T  —  R R  —  número 3.819 do
1975). (Advogados: Doutores José Tor

res das Neves e Ruy Jorge Caldas Perei
ra). Foi reiator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, íeje.tar a preliminar de 
carência de ação e, no mérito, julgar pro
cedente a ação para, desconstituindo o 
acoraáo rescindendo, tomar subsistente 
o acordáo regional, Custas pelo reu sobie 
o valor de vinte mil cruzeiros, fixado na 
inicial. —  Piocesso A R  —  16 ae 1976 —  
reiativo a Ação Resc-sórla, sendo auto.es 
Atílio Forlani e outro6 e réu Toyobo do 
Brasil Sociedade Anônima —  Fiação e 
Tecelagem (Fiação Sul Americana Socie
dade Anônima.). (Acórdão TP —  T S T  
—  R R  —  númeio 1.098 de 1973). (Advo
gados: Doutores Pedro Dada e Abilio Jor
cião de Magalhães e Canos R. Cesaronl). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Camp.sta e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Expedito A m o 
rim, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, declarar a incompetência ori
ginária deste Tribunal, declinando para o 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, a quem compete o Julga
mento da ação. —  Processo RO-AR-nú
ro iiü de 1978 —  da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário e m  Ação Res
cisória, sendo rceorrente Estado do RIO 
ae Janeiro e recorridos Neuza Lima da 
Cunha e outros. (Advogados: Doutores 
Renato Freitas Ramos e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exceient ss.mo 
Senhor Ministro Expedido Amorim e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Rober
to Mário, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, negar provimento ao recurso, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Baitta Silva, Raymundo de Sou
za Moura, Coqueijo Costa, Marcela Pi
mentel e Hildebrando Bisaglia. Justifica
rá o voto o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Falou pelo recorrido 
o advogado Doutor Raymundo de Lima 
e Silva. —  Processo A G  —  R R  número 
725 de 1977 —  da Quinta Reigão, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Hélio de Souza Piiopo e agravado Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima. —  .. 
P E T R O B R A S  —  RPBa. (Advogados: —  
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hiide
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade. —  Processo A G  —  R R  —  mi
me, o 1.279 de 1977 ca Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Federação dos Trabalhadores 
na Indústria de Artefatos de Borracha 
no Estado de São Paulo e agravado Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Artefatos de Borracha de Campmas. —  
(Advogados: Doutores Jesus Domingos 
Pereira e Carlos Moreira de Luca). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao Agra
vo, unanimemente. —  Processo A G  —  
R R  —  número 2.434 de 1977 da Segundá 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante —  FEPASA —  Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e agrava
dos Benedito Pereira Quarto e outro. —  
(Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Cô.tes e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo —  A G  —  R R
—  número 3.249 de 1977 da Quarta Re
gião, lelativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Nacional Sociedade 
Anônima e agravado Renato Campo. —  
(Advogados: Doutores Carios Odorico 
Vieira Martins e José Torres das Neves).
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G
—  R R  —  número 3.770 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes João Rodrigues 
de Sá e Sociedade Anônima Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e agravados os 
mesmos. (Advogados: —  Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maria Cristina P. 
Côrtes). Poi relator o Exoelentlss1m o  Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimen
to a ambos os agravos, unanimemente. 
Processo A G  —  R R  —  número 4.525 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Luiz 
Marques Barbosa e agravado Petrúleo 
Brasileiro Sociedade Anônima. —  ....
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P E T R O B R Á S  —  SERTEL-2. (Advogados 
Dourores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celent.ssimo Senhor Ministro Hiidebran
co Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo A G  —  R R  número 
4.548 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Refinações de Milho Brasil Limitada e 
agravado Diomedes Antonio de Oliveira. 
(Advogados: Doutores Antonio Carlos 
Gonçalves e Aiino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G
—  R R  —  número 4.908 de 1977 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Josias da Silva Moura e 
agravado Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima. (Advogados: Dou
tores Heitoj. Francisco Gomes Coelho e 
Lúcia White). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo A G  —  R R  —  número 4.963 de 
1977 da Segunda Região, le.ativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes José 
dos Santos Almeida e outros e agravada 
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores Wílmar 
Saldanha da G a m a  Pàdua e Maria Cr.s
tina P. Cortes). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. —  Processo A G
—  R R  —  número 5.097 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo- agravantes Juracy Corrêa Lemos e 
outros e agravado Barber Greene do Bra
sil Sociedade Anônima. —  Indústria e 
Comércio. (Advogados: Doutores Aiino 
da Costa Monteiro e Mário Guimarães 
Ferreira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Roberto Mário. —  Processo A G  —  
R R  —  número 5.235 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Maria Isaura Cardoso e 
agravada Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Aiino da Costa Monteiro e Emilio Roth
fuchs Neto). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Pro
cesso A G  —  R R  —  número 5.251 de 1977 
da Quarta Região —  relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Vera M a 
ria dos Santos Lemos e agravado Abra
hão Procianoy Sociedade Anônima. —  
Indústria e Comércio. (Advogados: Dou
tores Aiino da Costa Monteiro e Gilberto 
da Cunha). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Pro
cesso —  A G  —  R R  —  número 5.281 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Slzino 
Caldeira Vila e agravado FTLOBEL —  So
ciedade Anônima. —  Indústria Texteis 
do Brasil. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e René Ferrari). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senho Juiz Roberto M á 
tío. —  Processo A G  —  R R  —  número 
5.301 de 1977 da Nona Região —  relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Artur Gastão Gora e agravada Funda
ção Nacional do índio —  FUNAI. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Kiyoshi Kanayama). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando B^aglia. tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo A G  —  R R  —  nú
mero 5.313 de 1977 da Segunda Região, 
re'ativo a Agravo Regimental, sendo agra
v a r B a n c o  Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado' Diomar 
Ferneda e outros). Advogados: Douto
res Lino Alberto de Castro e Sebastião 
Lázaro Balbo). Foi relator o Excelentís
simo Sr. Min. Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se
por impedido ,o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Roberto Mário —  Processo A G - R R 
5.332, de 1977 da Segunda Região, rela

tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Américo Nolasco Sanches e agra
vado Artigos de Couro Tarducci Limitada 
—  (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Lauro Previatti). - Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por Impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. —  Processo AG-RR-5.335 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Alexandre 
Moraes de Araújo Lobianco e outros e 
agravado Rádio Difusora São Paulo So
ciedade Anônima —  (Advogados: Douto
res Darmy Mendonça e Luiz Carlos A m o 
rim Robortella). —  Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. —  Processo 
AG-RR-24 de 1978 da Quarta Região, re
lativo a Agravo Regimental, tendo agra
vantes Zênio Moura da Co ta e Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e agravados os mesmos —  (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Lino Alberto de Castro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento a ambos os agra
vo^ ''unanimemente. —  processo A G - R R 
100 de 1978 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ja
mil Hide e agravado Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima —  P E T R O B R Á S  —  
R L A M  —  (Advogados: Doutores Wilmar 
Saldanha da Gam a  Pádua e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-118, de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Benedito Silva e agra
vada Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos. —  (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
piovimento ao agravo,unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelntíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. •- Processo 
RO-AR-381, de 1978 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Francisco 
Couto Machado e recorrida LIGHT —  
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima —  (Advogados: Doutores Francisco 
Couto Machado e Celio Silva). Foi rela
to o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Raymundo 
de Souza Moura, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juizes Ro
berto Mário e Simões Barbosa. Justificará 
o voto o Excelntíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Falou pelo recorrido o advogado 
Doutor Célio Silva. —  Processo E-RR
3.550, de 1977 da Primeira Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 
Sociedade Anônima e embargado Walto 
Affonso Menna Barreto —  (Advogados. 
Doutores Ursulino Santos Filho e Rõmulo 
Marinho). Foi relator o Excelntíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Juiz Rober
to Mário., tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, conhecer dos embargos; -nx> 
mérito, rejeitá-los, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, Marcelo Pimentel, Expedito A m o 
rim e Juiz Simões Barbosa. Justificará o 
voto *o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto M á 
rio. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, Vice-Presidente. —  Processo 
RO-MS-526 de 1978 da Quinta Região, 
relativo a Recurso Ordinário em M a n 
dado de Segurança, sendo recorrente Eu
nice Pereira Ramos e terceiros interessa
dos Edson Guimarães e outros —  (Advo 
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Adilson Afonso de Castro). Foi re
lator o Excelntíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o Tribunal resolvido por unanimidade,

dar provimento ao recurso para conceder 
a segurança. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, Vice-Presidente.’ Falou 
pelo recorrente o advogado doutor Rav
mundo de Lima e Silva, a quem foi de
ferida juntada de procuração. —  Pro
cesso RO-AR-483 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrentes Agos
tinho Portero Villa Rubio e outros e re 
corrida FEPASA —  Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima —  (Advogados: Douto 
res Sid H. R. Figueiredo e Carlos M o 
reira Luca). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washigton da Trindade e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, rejeitar as preliminares 
de intempestividade e ilegitimidade de re
presentação e, por maioria a de deserção, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa; no mérito, dar provimen
to ao recurso para, rescindindo a senten
ça da décima segunda junta da capital 
de São Paulo, julgar procedente a ação, 
declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho e competente uma das varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
vencidos parcialmente os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Ex
pedido Amorim e Juizes Washington da 
Trindade e Sifnões Barbosa que determi
navam a remessa dos autos à Justiça 
competente. Redigirá o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo recorrente o advogado doutui 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente. —  Processo RO-DC-349, d
1978, da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen. 
do recorrente Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo e recorrida Federa
ção dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário do Estado de 
São Paulo —  (Advogados: Doutores Lo
retta Maria Velletri Muselli e Aiino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva 6 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, dar provimento parcial ao recurso 
para: a) excluir a cláusula que manda 
computar como de serviço o tempo que 
o empregado se afasta para desempenho 
de mandato Sindical, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary C a m  
pista. Orlando Coutinho e Alves de Al
melcfc; b) subordinar o desconto assis
tencial a não oposição dos empregados 
até dez dias antes dop rimeirc pagamen
to reajustado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa e Mar. 
ceio pimentel; c) restringir a multa ao 
descumprimento das obrigações de fazer 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa; d) conceder abano de 
faltas ao empregado estudante, desde que 
matriculado em estabelecimento de ensino 
oficial, autorizado ou reconhecido, pré
avlsado o empregador com, no mínimo, 
setenta e duas horas. Negar provimento 
aos demais itens do recurso: vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, na cláusula que determina o 
reconhecimento dos atestados médicos e 
adontológicos passados por facultativos e, 
unanlmemente, quanto aos outros pontos. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. Falou pelo 
recorrido o advogado doutor Aiino da 
Costa Monteiro. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, Vice-Presidente. 
Após este julgamento, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente, propôs que 
em relação a consulta formulada pelo Se
nhor Diretor do Serviço do Pessoal, no 
processo TST-4.071, de 1979 fosse solici
tada Informações ao Tribunal de Contas 
da União. O  Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa manifestou-se con. 
trariamentev a proposição. —  Processo 
RO-DC-466 de 1798 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
e recorridos Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais Recreativas de 
Assistência Social de Orientação e For
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro e Fundação Centro de Desen
volvimento de Recursos Humanos da Edu
cação e Cultura —  (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e Ali
no da Costa Monteiro e Gilberto Xavier 
de Souza). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto. Mário e revisor o

Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, negar provimen
to ao recurso. Falou pelo suscltante o 
advogado doutor Alni da Costa Monteiro 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, Vice-Presidente. —  Processo 
E-RR-4.594 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Luiz Carlos Rui Dias e embargado 
Arte Modas Iur Limitada —  (Advogados
Doutores Aiino da Costa Monteiro e Paulo 
José da Rocha). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Expedito Amorim, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Aiino da Costa Mon
teiro. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, Vice-Presidente. —  Pro
cesso E-RR-5.124 de 1976 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos Opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Osvaldo Roni de Souza e 
outros e embargado ZIVI —  Sociedade 
Anônima —  Cutelaria —  (Advogados: 
Doutores José Francisco Boselli e Maria 
Cristina Paixão Côrtes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Falou pelo em
bargante o advogado doutor Aiino da 
Costa Monteiro. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, Vice-Presidente. —  
Proce so E-RR-5.127 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Salete Machado de Oliveira 
e embargado Confecções Jack Sociedade 
Anônima —  (Advogados: Doutores Aiino 
da Costa Monteiro e José Maria de Sou
za Andrade). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, negar provimento ao agravo regi
mental da empresa e não conhecer dos 
embargos da empregada. Falou pela e m 
pregada o advogado doutor Aiino da Cos
ta Monteiro. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, Vice-Presidente. 
Processo E-RR-5.249 de 1976 da Primeira 
Região, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Antonino de Oliveira Costa 
e outros e embargada Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro —  CTC —  Rio de Janeiro —  
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Alcides Bernardino de Campos). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito A 
morim, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Deu-se po rimpedido o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moua, Vice-Presidente. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Aiino da 
Costa Monteiro. —  Encerrou-se a Ses
são à: dezenove horas. E, para constar, 
eu, Secretário do Tribunal Pleno, lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por m i m  subscrita. —  Brasília, aos 
dois dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e setenta e nove. —  João 
de Lima Teixeida, Presidente do Tribu
nal. —  Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.
R E S U M O  D A  A T A  D A  2* SESSÃO 

PLENA EXTRAORDINÁRIA,
D E  21.3.79

Presidente: Exmo. Sr. Ministro João 
de Lima Teixeira
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Secretário: Umo. Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa
As nove horas estavam pre entes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Mozart Victor Russomano, Ba
rata Silva, Ary Campista, Orlando Cou
tinho, Alves de Almeida, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, 
Expedito Amorim e Juizes Roberto M á 
rio e Washington da Trindade (convo
cado). Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a sessão. Foi lida e
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aprovada a Ata da Quarta Sessão Plena 
Ordinária. A requerimento das partes, 
foi adiado o processo RO-DC-346 de mil 
novecentos e setenta e oito, para a Ses
são do próximo dia vinte e oito do cor
rente mês. O  Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente, comunicou que o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lopo Coe
lho não compareceria a Sessão, por m o 
tivo justificado, e m  virtude do que, os 
processos em que Sua Excelência fun
cionasse como relator ou revisor, fica
ram adiados para as próximas Sessões. 
A seguir, passou-se à ordem do dia, com 
os seguintes julgamentos: Processo E D 
E-RR-1818 de 1977, relativo a Embar
gos de Declaração opostos ao Veneran
do acórdão do Egrégio Tribunal Pleno 
proferido em quatro de outubro de mil 
novecentos e setenta e oito, sendo em
bargante Casa Anglo Brasileira S. A. —  
Modas, Confecções e Bazar (Advogado: 
Doutor Mareio Gontijo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, rejeitar os embargos. —  
Processo RO-DC-169 de 1978 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorridos Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Perfumarias e Artigos de Toucador 
do Município do Rio de Janeiro e Sin
dicato da Indústria de Perfumarias e 
Artigo- de Toucador do Município do 
Rio de Janeiro (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e 
Herval Bondim da Graça). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, negar provimento ao recurso. 
Processo RO-DC-61 de 1978 da Quarta 
Pegião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sin
dicato dos Jornalistas Profissionais de 
Porto Alegre e recorrida Cia. Jornalís
tica J. C. Barros (Advogados: Douto
res Helio Alves Rodrigues e Carmelindo 
Nestor Tosin). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nehon Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal reso’vido, por unanimidade, re
jeitar a preliminar de deserção e negar 
nrovjmerdo ao recurso. Processo A R 
31 de 1977. relativo a Ação Rescisória, 
sendo autor Noé Ignácio de Souza e réu 
Instituto Rio Grandense do Arroz (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e José Alberto Couto Maciel). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de A ’meida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pa iós, tendo o Tribunal re-oivido, re
jeitar as nreliminares de deserção, pres
crição, falta de prova do trânsito em 
julgado do acórdão rescindendo. unani
memente. e, por maioria, a de falta de 
fundamento legal, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Nelson Ta
paiós e Fernando Franco. Quanto ao 
mérito, iulgar improcedente a ação. ven
pw° o ExcPlentí~simo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Falou pe’o autor o advoga
do Doutor Raymundo de Lima e Silva 
e nelo réu o advogado Doutor José Al

Couto Proc*?«o
307 de 1978 da Quinta Região, relativo 
o. Recurso Ordinário em Exceção da Suspeiçao, sendo recorrente Dario Gon
çalves Pastor (Advogado Doutor Dario 
Gonçalves Pastor). Foi relator o Ex
e°IentíssImo Senhor Ministro Faymim
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tí-simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, negar provimento ao 
recurso. Processo RO-DC-57 de 1978 da 
Quinta Região, relativo a Recurso Or

dinário e m  Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Sindicato Gas Empresas de 
Compra, Venda, Locação e Administra
ção de Imóveis da Cidade do Salvador 
e recorrido Sindicato dos Empregados 
em Edifícios de Saivador (Advogados: —  
Doutores Canos Alberto Co6ta Lino e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro M o 
zart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministor Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, rejeitar a preliminar de ile
gitimidade de parte. No mérito, dar pro
vimento parcial ao recurso para conce
der o reajuste na base de quarenta por 
cento, sobre os quinquênios, unanime
mente. Negar provimento, por maioria, 
em relação ao salário profissional, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Mozart Victor Russomano, Fer
nando Franco, Nel on Tapajós, Marcelo 
Pimentel e Juiz Roberto Mário e, una
nimemente, quanto aos demais itens do 
recurso. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. Falou pelo recorrido o advogado 
Doutor Raymundo de Lima e Silva. Após 
este julgamento, compareceu a Sessão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Co ta. Processo RO-DC-229 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário e m  Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e Sin
dicato dos Professores de Niterói e São 
Gonçalo e recorridos os mesmos e Fa
culdade de Biologia e Psicologia Maria 
Tereza e outra (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e 
Uli.ses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido, I —  dar provimento parcial a 
amb06 os recursos: a) da Procuradoria
Regional, para excluir da sentença nor
mativa a cláusula que determina o pa
gamento dos intervalos entre aulas-ja
nelas — , vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho e 
Alves de Almeida; b) do Sindicato Sus
citante para incluir a cláusula que fixa 
a duração da hora-aula noturna em qua
renta minutos, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministro Raymundo de 
Souza Moura e Juiz Roberto Mário; 1) 
incluir a cláusula quinta, que fixa o sis
tema de apuração e desconto das faltas 
dos professores, vencido o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura; 2) deferir a multa por des
cumprimento das obrigações de fazer, 
revertendo o seu quanto e m  favor do em
pregado prejudicado e, fixado seu valor 
em vinte por cento do salário minimo 
regional, vencido parcialmente, os Ex
celentíssimos Senhores Ministro Ray
mundo de Souza Moura e Juiz Wash
ington da Trindade que revertiam a 
multa a favor do Sindicato e Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Marcelo Pi
mentel, que negavam provimento nesta 
parte. II —  Negar provimento aos de
mais itens de ambos os recursos, una
nimemente. Redigirá o acórdão o Ex
celentís imo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano. Falou pelo suscitante 
o advogado Doutor Raymundo de Lima 
e Silva. Encerrou-se a Sessão às doze 
horas. E, para constar, eu, Secretário 
do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente e por m i m  
subscrita. Brasília, aos vinte e u m  dias 
do mês de março do ano de mil nove
centos e setenta e nove. —  João de Lima 
Teixeira, Presidente do Tribunal. —
Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

üOa. PAUTA DE JULGAMENTO PARA a SESSÃO a  REALIZAR-SE EM

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Tuna Luso Brasileiro e Omar Ferreira 

Advogados: Dr. Hugo MÓsca 

PROCESSO AR—3/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando FranCO 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Laudemir Antonio da Costa Leme e Banco Itaú S/A

Advogados: Dr. José TÔrres das Neves

PROCESSO AR-20/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Cc Cinho 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Elvira da Glória Fernandes de Melo e Petróleo Brasiliro S/A -PETROBRAs

Advogados: Dr. José TÔrres das Neves
Dr. Ruy Jorge de Caldas Pereira

PROCESSO RO-DC—419/78 da la. Reg. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando FranCO
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados:Proc.REGL.do Trab. da la.Reg.e Sind.dos Trabs.Rurais de Valença e Sind. 

Rural de Valença
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga e Aurora de Oliveira Coentro 

Dr. Kleber Porto Silva
Processo n." ro-DC-387/78 da 2a. Reg.
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ex."» Sr. Ministro M O z a r t  Victor RuSSOm anO
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio coletivo

Advogados: fito. Est. de São Pauio

e de Mat.Elétrico de Sao B. do Sind.Nac. 
das Inds.

Dr. Almir Pàzzianotto Pinto e Alino da Costa Monteiro 
Dr.Paulo Chagas,Felisberto, Octávio Bueno Magano e jayme Borges 

GambÓa __
Processo n.” ro-DC-445/78 da u6a. Região 
Relator: Ex.”’" Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.”"' Sr. Ministro COqueijO COSta
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Sind.dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha.no Est, de Pernambuco e COPERBO - Cia Pemabucana de Borracha SintéticaAdvogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. jairo Aquino

Processo n." RO-DC-485/78 da 2a. Região
Relator: Kx.. Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso Ordinário ei em Dissídio Coletivo
Interessados: Sind.dos Trabs. no Com. Armazenador de SP e Sind.dos Armazéns 

Gerais do Estado de São Pauo 
Advogados: Dr. Sebastião de Paulo Coelho 

Dr. Emmanuel Carlos

Processo n.° RO—DC-499/78 da 2a. Região 
Relator: Kx.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós 
Revisor: F,x.”" Sr. Ministro Alves de Almeida 
Espécie:Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Sind.da Ind. do Açúcar no Estado de SP e Fed.dos Trabs.nas Inds. de Alimentação do Estado de São Paulo e Outros
Advogados: Dr. Paulo Jorge de Lima

DiAlino da Costa Monteiro

Processo n." RO—DC—538/78 da 2a. Região
Relator: Ex.1»» Sr. Mtotxxx Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Sind.dos Trabs.nas Inds.Metalúrgicas,Mecânicas e de Mat.Elétri

co de Santos,S.Vicente,Guarujá e Cubatão e Cia Siderúrgica Pau
Advogados: }OGX1ÍSta “ C0SIPA 

Dr.João José Sady 
Dr.Nelson |Ranalli

Xiâ— de---- maio-------- de 19_73__( sexta - feira) 09:00 horas Processo n.» RO-AR-304/78 da 3a. Região
PROCESSOAR-26/76 da la. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando FranCO 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Álvaro David e Jockey «Club Brasileiro 
Advogados: Dr.Alino da Costa Monteiro

Dr.Aloysio Moreira Guimarães 
PROCESSO AR-33/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

Relator: £x.mo Srv Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Estado de Minas Gerais e Maria Ines Dinin e Outras
Advogados: Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer 

Dr. Ernesto da Silva Leão

Processo n." RO—AR—368/78 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Mozart VÍCtOr RUSSOmanO
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Revisor; Ex.”° Sr. jooooqc Juiz Washington da Trindade 
Kspccíe: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados; Jayme Fuchs Chachamovick e Rivadàvia José Duarte e Wilhelm 

Althaus
Advogados; Dr. Leopoldo Aldomiro Potter 
« Dr. Eli Raiskim

lWcsso n." RO-AR-377/78 da 2a. Região 
Relator: Kx.”“ Sr. Ministro Barata Silva 
Revisor: K x' Sr. Ministro COqueijO Costa 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Guiomar Pedro da Costa e Cia Municipal de Transportes Coletivos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes

Processo n.° RO—AR:531/77 da la. Região 
Relator: Kx.'- Sr. Atinistro Alves de Almeida 
Revisor: Kl."'" Sr. Ministro Nelson Tapajós 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: João Baptista Rabelo e Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A

Advogados: Dr. Ivo Braune
Dr.Acrisio de Moraes Rêgo Bastos

Processo n."RO-AR-138/78 da 4a. Região 
Relator: Ex.''"' Sr. .'linistro Criando COUtinhO
Revisor: Ex.. Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: H.P.A. - Planejamentos e Lançamentos Ltda e Argeu Paulo de Souza

Advogados: Dr. Mário de Mello Figueiredo 
Dr. Ari Silva Martins de Moura

Processo n."E-RR-3539/76 da la. Região 
Relator: Ex."“ Sr. Ministro NelSOn Tapajós 
Revisor: Ex."'" Sr. Ministro Coqueijo COSta 
EspécieEmbargos Opostos â decisão da E. la. Turma
Interessados: viação Aérea São Paulo s/A VASP e Roberto Madeira da Silva

Processo n"e-RR-4704/76 da 5a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro MOzart Victor RUSSOmanO
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécrê: Embargos Opostos ã decisão da E. la. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBR-As - RPBa e Raimundo Elias Nery
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Dr. Ulisses: Riedel de Resende

Processo n.° E—RR—4758/76 da 4a. Região 
Relator: Ex.”" Sr, Ministro Expedito AT.Orim
Revisor: Ex.“' Sr. Ministro MOZêtrt ViCtOr RUSSOmanO
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: José Machado Alves e Companhia Rio Grandense de Saneamento 

CORSANAdvogados: DrAlino da Costa Monteiro 
Dr.Renato J. de A. Silveira

Processo n.n E—RR—4795/76 da 2a. Região 
Relator: Ex."” Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Mozat Victor RUSSOmanO 
Espécie:Embargos Opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A e José Pedro Favari

Advogados: Dr. Marcio Gontijo
Dr. José Torres das Neves

Processo n.° E— R; -4926/76 da. la. Região
Relator: Kx.”" Sr. Ministro Expedi to Amorim
Revisor: Ex.”1 Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A e Carlos Pereira

Gonçalves de Oliveira e Outros 
Advogados: Dr. Mareio Gontijo

Dr. José Cláudio Paes da Costa

As causas constantes da presente Pauta e que não 
forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 
outra que se seguir,independente de nova publica 
ção.

Advogados: Dr. Ildêlio Martins 
Dr. Rômulo Marinho

Processo n.u E—RR—3982/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr, Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro MarcelO Pimentel
Espécie: Embargos Opostos ã decisão da E. la. Turma
Interessados: Alice Fernandes Lopes e Outras e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A

Advogados: Dr. Sid Riedel de Figueiredo 
Dr. Maria Cristina P. CÔrtes

Pnxesso n.” e -RR-4484/76 da 6a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministro ExpeditO Amorim
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Mozart Victor RUSSOmanO
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. 2a. Turma
interessados: João Gomes de Moura e Outro e Companhia Agro-Pecuâria Santa Helena
Advogados: Dr. Walter da Silva

Dr. Arnaldo Von Glehn

Processo n.” E-RR-4512/76 da 2a. Região
Relator: Kx.~ Sr. Ministro MOZAT t Victor RUSSOmanO
Revisor: Ex."' Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos Opostos ào V. âcórdão da E. 3a. Turma
Interessados: Banco Bradesco de Investimentos S/A e Luiz Fernando Martin:.
Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro 

Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Processo a." E—RR—4605/76 da 6a. Região
Relator: Kx. "' Sr. .'linistro ExpeditO Amorim
Revisor: Ex."'' Sr. Ministro Mozart Victor RUSSOmanO
Espécie:Embargos Opostos A decisão da E. la. Turmã
Interessados: Antonio Francisco de Moura e Outros e Companhia de Naveqacão Cabo Frio
Advogados: Dr. Pedro Gordilho

Dr. Francisco Pimoão

Pnxesso n.” E-RR-4657/76 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro ExpeditO Amorim
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro MOzart Victor RuSSOm anO
Espécie: Embargos Opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros o Neyde Bucci
Advogados: Dr. MârCÍO GOntijO

Dr.Josê Torres das Neves

Brasília,23 de abril de 1979

HEGLER JOSÊ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

PRIMEIRA T U R M A
Aos dezessete dias do mês de abril de 

mil novecentos e setenta e nove, na sala 
de Sessões do Tribunal Superior do Tra
balho, realizou-se a Sétima Sessão Ordi
nária da Primeira Turma do Tribunal Su
perior do Trabalho sob a Presidência do 
hixce.eatíssimo Sr. Ministro Ray.^un-a 
de Souza Moura, presente o Excelentís
simo Senhor Procurador Doutor Pinto de 
Godoy, representando o Excelntíssiiro Se
nhor Procurador Geral da Justiça do 
Traablho. As treze horas estavam pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Mi 
tros fiildebrando Bisaglia, Alves de Al
meida, Fernando Franco e Marcelo Pi
mentel. Usou da palavra o Exceleutiíssl
mo Senmor Ministro Fernando Fr anco no 
sentido de parabenizar o Exceie.itiSo.mo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura pela passagem de seu aniversário. 
Transcorrido dias atrás no que íoi acom
panhado pelos seus demais pares. Falou 
pelos Advogados o Doutor José Francisco 
Boselli. Finalmente usou da palavra o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, agradecendo. Os 
Processos que não íoram julgados nesta 
Sessão íicaram para a próxima. Foi lida 
e aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Não havendo matéria de expediente pas
sou-se aos julgamentos. Processo ....
RR-3.582, de 1978, relativo ao recurso de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Metal Leve Sociedade Anônima Indús
tria e Comércio e recorrido Francisco de 
Assis Florenço Oliveira —  Advogados: 
Doutores Paulo Roberto Antunes da Cruz 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelntíssimo Senhor Ministro Marcelo 
pimentel e revisor o Excelntíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não conhe
cer da revista, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Marcelo Pimen
tel, relator e Raymundo de Souza Moura. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
lima e Silva. —  Processo RR-3.597, de

---- v m u iccuíbu aa revista cJe de-
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Vee. 
der —  Root do Brasil —  Comércio e In
dústria Limitada e recorrido Walter Alves 
ae Jesus —  Advogados: Doutores Anto
nio Carlos Vianna de Barros e Newton 
Gerson de Carvalho Fernandes. Foi re
lato t o ExoeFnUs-imo S-mlnr M !n > 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exée
lentisslmo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
—  Processo RR-3.729, de 1978, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Pedro Ferreira e recor
rido Rio Grande Companhia de Celulose 
do Sul —  Riocell. —  Advogados: Douto
res Osmar N. Luca e Hugo Gueiros Ber
nardes. Foi Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para jul
gar procedente os dois pedidos, nos ter
mos das Súmulas setenta e seis e no
venta. Falou pelo recorrido o Doutor 
Hugo Gueiros Bernardes. —  Processo 
RR-3.795, de 1978, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Prefeitura Municipal de Ci
dade de Vargem Bonita e recorrido M a 
ria Zulmira Rezende. —  Advogados: Dou
tores Manoel Alves da Costa e Hugo Soa
res Ferreira. Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a parcela referen
te aos honorários advocatícios, —  Pro
cesso RR-3.918, de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Hervy Sociedade Anôni
m a  Cerâmica Industrial de Osasco e re
corridos José Maria Leite Cardoso e Ou
tros —  Advogados: Doutores Décio de
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JesuB B. da Silva e Edl Geravinl. Foi 
raeltor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecr da revista.
—  Processo RR-3.994, de 978, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
6endo recorrentes Jorge Rodrigues Lopes 
e Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima
—  P E T R O B R A S  e recorridos os mesmos.
—  Advogados: Doutores Ray Jorge Cal
das Pereira e Sid H. Riedel de Figuei
redo. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista do empregado e e m  conhecendo 
do apelo da empresa, dar-lhe provimen
to para julgar improcedente a reclama
ção. —  Processo RR-4.024, de 1978, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, senão recorrentes Antonio Garcia 
Duarte e Outros e recorrido Rede Ferro
viária Federal Sociedade Anônima. —  
Advogados: Doutores Antonio Ferreira
Martins e Carlos Eduardo Garcez Bae
thger. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
vLor o Excelentíssimo Senhor Miniítio 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
m a  resolvido sem divergência connecer da 
revista e negar-lhe provimento. —  Pro
cesso RR-3.902, de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
senão recorrente Pluma —  Conforto e 
Turismo Sociedade Anônima e recorrido 
Jcrs.o aVrgas dos Santos. —  Advogados: 
Doutores José Luiz Thomé de Oliveira a 
Mario Chaves. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
giia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer cia revista e por maioria, dar
lhe provimento para excluir da condena
ção as horas extras e adicional noturno, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re
visor e Alves de Almeida. Juntou voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura. —  Pro
cesso RR-4.173, de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
senão recorrente Luiz Bezerra Maciel e 
recorrido Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos —  Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Rezende e Celio Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
ao de Souza Moura, tendo a Turma resol 
vido sem divergência conhecr da revista 
e por maioria, dar-lhe provimento para 
deierir a diferença de férias pleiteada 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura revi
sor e Fernando Franco. Juntou o voto 
vencido o Excelntíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrido. Falou pelo rteorrido o Dou
tor Fernando Neves da Silva e pelo re
corrente o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. —  Processo RR-4.269, de 1978, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Espólio de 
Rodolfo Raul Kovach e recorrido Olga 
Marques Goudinho —  Advogados: Dou
tores Rosa Maria Alves Costeira e Altaúr 
pereira de Almeida. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. —  Pro
cesso RR-4.119, de 1978, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sétima Região, 
sendo recorrente Maria Eridan Marques 
Lima e recorrido Fundação de Saúde do 
Município de Tauáfasamt. —  Advogados
Doutores Antonio Idalmir C. Feitosa o 
Heliady Sales de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
rergncia conhecer da rveista e por maio
ria, dar-lhe provimento para que retor
nem os autos ao Regional e aprecie o 
recurso ordinário como entender de direi
to, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, relator e

Fernando Franco. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Juntou voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia —  Processo R R 
4.036, de 1978, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
correntes Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco Chesf e Nelson Teixeira 
Alves e recorridos os meemos —  Advo
gados: Doutores Eusebio Gonzales Costas 
e Roberto T. Freire. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
m a  resolvido, não conhecer de ambas as 
revistas. Por unanimidade quanto ao 
apelo do empregado e por maioria, quanto 
ao recurso da empresa, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. —  Processo RR-3.932, de’ 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Terezi
nha Gomes Machado e recorrido Forjas 
Taurus Sociedade Anônima. —  Advoga
dos: Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Hugo Gueiros Bernardes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido s®m di
vergência conhecer da revista e negar
lhe provimento. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Francisco Boselli e pelo re
corrido a Doutora Marleine Gueiros Ber
nardes Dias. — • processo RR-3.73, de 
1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recôrrente 
Eroilde Jacques dos Santos e recorrido 
Siderúrgica Riograndense Sociedade Anô
nima. —  Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Armênio Monjardim. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergneia conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para ordenar 
o pagamento o perito a reclamada. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Jo'ê Fran
cisco Boselli. —  Processo RR-3 f>15, de 
1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da'Segunda Região, sendo recorrente 
Light —  Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima — - e recorridos Albino Cas
tro Prieto e Outros. —  Advogados Douto
res Celio Silva e Eraldo Aurélio Franzese 
e Alino da Costa Monteiro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hii
debrando Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Réquereu juntada 
de procuração o douto patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente o Doutor 
Pedro Julião e pelo recorrido o Doutor 
José Francisco Boselli. —  Processo R k 
4.284, de 1978: relativo ao recurso de re
vista de decisão do .Tribunal Regional ao 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Ari Martins Dias e recorrido 
Companhia Docas de Santos —  Advoga
dos: Doutores Êcio I^screck e L. C. de 
Miranda Lima. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido cem di
vergência conhecer da revista e por maio
ria, dar-lhe provimento para deferir o pa. 
gamento em dobro das horas desfalcadas 
do repouso e eletivamente trabalhadas, 
apurando-se e m  execução, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, relator e Fernando 
Franco. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Falou pelo recorrido 
o Doutor L. C. de Miranda Lima. —  
Processo RR-4112-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente —  Manoel Bru
no da Silva e recorrido Companhia Si
derúrgica Mogi das Cruzes —  ......
COS LM. Advogados: Doutores Cícero 
Osmar Dá Rós e Carlos F. Guima
rães. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resoivido por maioua, conhecer da re
vista, vencido6 os Excelentíssimos Se

nhores Ministro Marcelo Pimentel, re
lator e Fernando Franco e no mérito, 
por unanimidade, dar-lhe provimento 
parcial para garantir a Incorporação da 
média das horas extras, com limite de 
duas diárias, apürando-se em execução, 
incidindo o valor sobre as férias, grati
ficação natalina e repousos semanais 
remunerados, obedecida a prescrição 
bienal. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Fl
mentel. Requereu juntada de p ocura
ção o douto patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Caris F. 
Guimarães. Prcasso RR-4434-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão 
do rolbunal Regional do rabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Aveli
no Coelho de Oliveira e recorrido __
LIGHT —  Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Pedro Au
gusto Musa Julião. Foi relator o Exce
Ccntísismo Senhor Ministro Hlldebran
tio Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e ne
gar-lhe provimento. Falou pelo recor
rente o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva e pelo recorrido o Doutor Pedro
Augusto Musa Julião. Processo .....
RR-3364-íf. relativo ao recurso de re
vista de í.ecisão do Tribunal Regional 
do Trabnho da Segunda Região, sen
do recorrente U N I B A N C O  —  União de 
Bancos Brasileiros e Sociedade Anôni
m a  e recorrido Lalia Barros Alves Pe
reira. Advogado: Doutor Waldyr Pedro 
Mendicino. Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido por maioria, conhe
cer da revista e dar-lhe provimento 
para julgar Improcedente a reclamação, 
Vencido o Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida, revisor. Re
quereu prazo para juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
V)u pelo recprrente o Doutor Márcio 
Oontijo. Processo RR-3296-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Trl
buknal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Flávlo Luiz 
Nunes Zomer e recorrido —  Sul Bra
sileiro —  Crédito, Financiamento e In
vestimento Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores José Torres das Ne
v°s e Fevnando Dornelles Moretti. Foi 
■relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Mtnls
t-0 Alves de Almeida, tendo a Turma 
-esolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para as
segurar a integração das horas habi
tuais no cálcuílo das gratificações se
■mesFar-. Falou pelo recorrido o Dou

Feitor Francisco Gomes Coelho. 
(Processo RR-4267-78, relativo ao re
curso de revista ^e decisão do Tribunal 
Revlonal do T-abalho da PrtmeFa Re
gião. sendo recorrente Clwal Tataglba 
Nuner e recorrido U N I B A N C O  Umao 
ce Bancos Brasileiros Sociedade Anô
nima. Advoeados: Doutores Manoel

e mrose Pimpão e Jo-ce A. 
” Quintal. Foi relator o Kxeceltnisst
(uo Serl/í* Ministro Raymundo de 
raouza Morra e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Alves ae Almei
da. tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Re
rmereu nrtisso rara iun*’’ds d® nrocum-
oao o douto patrono do recorrido Fa
lou relo .recorrido o Doutor M á vcio 
Gonti.io. Processo RR-4066-78, relativo 
nn recurso de revista de deci-ão do 
m-ibunal Regional do Trabalho da Se
mmda Região, sendo recormnte Banco 
Nacional dia Habitação (BNH) e re
corrido Orlando Delíino. Advogados: 
rvmtores Márcia Lyra Bergamo e Odi
lon Soares de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentísismo Senhor Ministro Alves de 
...ciua, tendo a Turma resolvido sem 

divergência conhecer da revista ae dar
lhe provimento para declarar incompe
sem efeito o levantamento ordenado no 
Juízo aa primei;a instância. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrente. Faiou pelo recorrente 
a Doutora Márcia Lyra Bérgamo. Pro
cesso RR-2009-78, reiatlvo ao recurso 
ae revista de decisão do Tribunal Ke
igicnal do Trabalho da Segunoa Re
gião, sendo recorrente Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto e recorri
do Carommo Dl Donato. Advogados: 
Doutores Luiz Sérgio de Souza Rizzi e 
Orlando Ferreira da Cunha. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Mouia, tendo a Turma resol
vido sem divergência não connecer aa 
revista. Processo RR-2166-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Jucélla Lau
reano e Porcelana Renner Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Hélio 
Alves Rodrigues e Dante Sfoggia. oFl 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Kayrnun
uo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
•da revista. Processo AI-2352-78, relati
vo ao agTavo de Instrumento de despa
cno do juiz presidente d Tribunal Re
ginal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agra
vado Orlando Claudtno Ramos de Oli
.velra. Advogados: Doutores Maurício 
A. Penna Chaves e Sebastião Lazaro 
Balbo. Foi relator o Execelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. —  
'Processo RR-2.596-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Orlando Clau
diano Ramos de Oliveira e recorrido 
Banco Brasileiro de Descontos Socieda
de Anônima. Advogados: Doutores Se
bastião Lázaro Balbo e Maurício Aze
vedo P. Chaves. Foi relator o Exce
'celentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando iBsaglia e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. —  
Processo RR-5364-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Guido Paranhos e O u 
tros e recorrido Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Ivo 
Evangelista Avila. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebran
o Bistaglia e revisor o Excelentísismo 

Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista, e 'dar
ihe provimento para restabelecer de
cisão de primeira instância. Requereu 
juntada de procuração o douto patro
no do recorrido. Falou pelo recorrente 
o Doutr José Francisco Boselli, e pelo 
recorrido o Doutor Ivo Evangelista Avi
la. Processo RR-2.838-78. relativ” ao 
recurso ae revista de decisão do T  ibu
nal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente —  Companhia 
Eriadual de Energia Elétrica e recor
rido Nilo Jullano Westenhofen. Advo
gados: Doutores Ivo Eavangelista Avila 
e Carlos Arnaldo Selva. Foi relator o 
Excelntíssimo Senhor Ministro P ’7' 
mundo de Souza Moura e o
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Requereu juntada de p-ocuracão o dou
to patrono do recorrente. Faiou pelo 
Tecorrente o Doutor Ivo Evangelista 
Avila e peio recorrido o Doutor José 
Francisco Boselli. Processo AI-2788-78, 
relativo ao agravo de InstrQmento de
despacno do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Carboclo'-o So
ciedade Anônima Indústrias Químicas t 
agravado Geraldo Antônio Teixeira. —  
Advogados: Doutores Cássio Mesnuits 
Barros Júnior e Alino da Costa M o n 
teiro. Foi relator o Excelentíssimo Se
bhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso RR-3.033-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Trdibunal Re
gional do Trabalho da Segunaa Re
gião, sendo recorrente Geraldo Antônio 
Teixeira e recorrido Carbocloro Socie
dade Anônima —  Indústrias Químicas. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Honhson Meira Santos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo
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Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente ....
FEPASA —  Ferrovia Paulista Socieda
de Anônima - e recorrido Benedito M o 
raes Beendito. Advogados: Doutores
l̂arta Cristina P. Côrtes e Ulisses Rle
de! de eRsendç. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hiidebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, revisor e Alves 
de Almeida. Falou pelo recorrente a 
Doutora Maria Cristina P. Côrtes e pelo 
recorrido o Doutor Raimundo de Lima 
e Silva. Processo RR-3.323-7E, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quar
ta Rsglão, sendo recorrente Agenor José 
Amaro e recorrido Companh!a E s ia 'u 'l  
de Energia Elétrica. Advogados: Dou
tores Joeé Francisco oBselli e Ivo Evan
gelista A  vila. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hiidebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Mimstro Al
ves de Almeida. Requereu juntada de 
procuração o oduto patrono od recor
rida . F? 'ou pelo recorrente o Doutcr 
José Francisco Boselli. e nelo r^orrido 
o Eoutor Ivo Evangelista A  vii a. —  
Processo RR-3.372-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribu
nal ttegional do Trabalho da Seeunda 
Reelão. sendo recorrente Maria Eliete 
Gouveia e recobrido F. P. B. Fábrica 
Pau1 teta de Brocas e Ferramentas de 
Corte Sociedade Anônima. Advogados: 
rvy.itn-çs Ulisses Riedel de Resende e 
Gunter' W  Gottschalk. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hil-
deVando Bisaglia e revisor o Excelen
ttesímo Sentwr Ministro Ravrrun^n 'e
Souza Moura, tendo a Turma re-
rolvido sem d’ve-gência conhecer da
revista e dar-’he provimento para 
rest.ateleecr decisão de origem. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. —  Processo R R  —  3393 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e recorrido Nivaldo de Pieri. 
Advogados. Doutores Jcsé Carlos Farah 
e Rogério Ferreira. Foi relato, o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
•resolvido sem divergência conhecer 'ia 
revista e por maioria, negai'■lhe provi
mento, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re
lator e Fernando Franco. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Processo R R  —  3400-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tiibunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Cícero 
Ferreira da Silva e recorrido Dynan do 
Brasil Indústria e Comércio Limitada. 
Advogado: Doutor Renato Rodrigues
Ferreira. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souz» Moura e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para incluir na condenação 
as dife enças provenientes das horas ex
tras habituais prestadas e m  mil novecen
tos e setenta e quatro e mil novecentos 
e setenta e cinco, apurando-se em liqui
dação. —  Processo R R  —  3414-787, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente João Nunes e 
recorrido Montil —  Montagens de Estru
tu:as Metálicas e Industriais Limitada. 
Advogados: Doutores Wilmar Saldanha 
da G a m a  Pádua e Milton Camargo Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. tendo a Turma resolvido ssm diver
gência não conhecer da revista Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo R R  —  3553-78, relativo 
ao recurso de revlsta de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Fundação Leão 
XIII e recorrido Aracy Seixas. Advoga
dos: Doutores Mauro Barcellos Filho e 
Rosa Maria Alves Costeira. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro RaymunMo de 
Souza Moura e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
m a  resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Processo R R  —  3663-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
ca Quarta ítegião, sendo recorrente S?n
dicato dos Empregados e m  Empresas 
Teatrais e Cinematográficas de Porto 
Alegre e recorrido Cinematográfica São 
Joao Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Ferreira Selva 
e Sady Antonio Vlcentini. Foi relato o Exmo .Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma lesolvido sem divergência co
nhecer da revista e no mérito, dar-’he 
provimento para, anulando as decisões 
proferida, retomem os autos à M M  
Junta de origem e aprecie o feito c-mo 
entender de direito. Falou pelo recor
rente o Dr. José Francisco Boselli. Pro
cesso R R  —  3960-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região sendo 
recorrente Terezinha de Lourdes dos 
Santos e recorrido Hospital Nossa Senho
ra da Conceição Sociedade Anônima. —  
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Fesende e Maximiano Carpes dos San
tos. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
neerar-lhe provimento. Falou pelo recor
ro-nte o Doutc- Raimundo de U m a  e Sil
va Processo R R  —  3992-78, re’ativo ao 
-«curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional Trabalho da Primeira R»
<riSo. sendo recorrente Rede Ferroviária 
nwi-ral Sociedade Anônima —  Sétima 
Divisão Leonoldina e recorridos Iracema 
Anra-an*'» Montenegro e outros Adv~. 
"ados: Doutores Artur Gomes Carvalho 
Rangel e Hélio Orlando Graeff Ro1 ro. 
!«tor o Exmo. Senhor Ministro Ravmun
^o de Souza Moura e revisor o Exmo. 
Senbor Ministro Alves de AIm»ida ten
de a Turma resolvido sem divor^rrta 
eonbecer da -evista aoenas ouanto aos 
euinrcgaUos „a inatividade e no méri*-' 
dar-lhe provimento oara declarar irm-m
u«»ente a Justiça do Trabalho, remeten-
do-se » uma Vara da Fazenda Pública 
oo Estado do Rio de Janeiro e m  autos 
supementares, com respeito aos ebpre
gados em atividades o processo deve 
prosseguir o seu curso nesta Justiça. 
Processo RR-3993-78, relativo ao recurso 
•u erevista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região 
sendo recorrente J. I. Silva e Companhia 
e recorrido Edilson Rodrigues Duarte —  
Advogados: Doutores. Iraceiyr Rocha e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi realto- o 
Exmo Senhor Ministro Raymundo‘de 
faouza Moura e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves d.e Almeida, tendo a Tur
m a  resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrida 
Falou pelo recorrido o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. Proc. R R  —  3996-79. 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho ca 
beguiida Região, sendo recorrentes Josué 
venâncio e outros e lecorrido FEPASA 
■—  Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
Advogados: Doutores Antonio M. More
no e Maria Cristina P. Côrtes. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hide
brando Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor 
Mi nistro Raimundo de Souza Morna, 
tendo a Turma :esolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimen
. tomar subsistente sentença -*e 

primeiro grau. Falou pelo recorrido a 
Doutora Maria Cristina P. Côrtes. Pro
cesso R R  —  4045-78, lelativo ao recurso 
d erevista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região 
sendo recorrentes Antonio da Silva Mar

tins e Departamento de Estradas de Ro
dagem do Pará —  D E R P A  e recorridos 
os mesmos. Advogados Doutnres Ulisses 
Riedel de Resende e Jorge Faciola de 
Souza. Foi relator o Exmo. Senho Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
eem divergência não conhecer de ambas 
as revistas. Falou pelo empregado o Dou
tor Raimundo de Lima e Silva. Proces
so R R  —  4115-78, relativo ao recursi de 
revista de decisão do Tribunal Regicnal 
■do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Antonio Caetano Montecchio 
e recorrido Indústrias Metalúrgicas Pas
choal Thomeu Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Sid H. Riedel de Fi
guieredo e Laercio Alfeo Spagnuolo. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e ^ar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação. 
Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo. Processo R R  —  
4141-78, relativo ao recu so de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balh oda Quarta Região, sendo recorren
te Wallig Sul Sociedade Anônima —  In
dústria e Comércio e recorridos Dalva 
Nunes de Castro e outra. Advogados: 
Doutores Cristiano Ambro se Alino da 
Costa Monteiro. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Alves de Almeida .tendo a Turma 
resolvido sera divergência conhecer da 
revista apenas quanto aos honorários do 
perito e dar-lhe provimento para exclui
lo da condenação eis que cabe as recla
mantes o pagamento deste ônus os Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, rela
tor e Fernando Franco, foram vencidos 
no conhecimento quanto as horas extras 
e o Ministro Alves de Almeida quanto as 
férias. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Falou peio reco-rido o Doutor José Fran
cisco Boselli. Processo R R  —  3817-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Adyles 
Reh m  e reco ri do Companhia Estadual de 
Energia Elétrica. Advogados: Doutores 
José Francisco Boselli e Ivo Evangelista 
de Avila. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revlsta e p«r 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Exmo .Senhor Ministro Alves de Almei
da. reviso-. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Falou pel orecorrente o Doutor José 
Francisco Boselli e i>elo recorido o Dou
tor Ivo Evangelista Avila. Processo R R  
—  4318-78, relativo ao recurso de recista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente José Pires de Oliveira e recorrido 
FEPASA —  Ferrovia Paulista. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Maria Cristina Paixão Côrtes. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma desolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente o Doutor Raimundo de Lima 
e Silva e pelo recorrido a Doutora Maria 
Cristina P. Côrtes. Processo R R  —  4337 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
deesão do Tribunal Regional do Tra-V - 11 A „ f„ OaníSft panila ^ „ f .

Banco do Brasil Sociedade Anônima e 
recorrido Darci do Couto. Advogados: 
Doutores A m o  Willy Schmidt e Walter 
Jobim Neto. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Alves 
üe Almeida, tendo a Turma resolvido por 
maioria, não conhecer da revista ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco. Processo R R  —  4393-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrentes João Domin
ges Boleta e recorrido Companhia M u 
nicipal de Transportes Coletivos. Advo
gados: Doutores Eduardo do Vale Bar
bosa e Heraldo Jubilut Júnior. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor José Alberto C. M a 
ciel. Processo R R  —  4678-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do T  ibunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e recorrido Mar
garida Teixeira Carlos. Advogados Dou
tores Nelson Dias e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
Silva. Processo —  ED-AI —  2078-78, re
lativo ao sembargos opostos a decisão da 
Eg égia Primeira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal Socie
Anônima e embargado Acórdão da Egré
gia Primeira Turma. Advogado: Doutor 
Roberto Benatar. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma lesolvido sem divergência 
acolher parcialmente os embargos nos 
termos do voto do relator. Processo —  
ED-AI —  2504-78, relativo aos embargos 
opostos a decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Rede Ferrocia
ria Federal Sociedade Anônima e e m 
bargado Acórdão da Egrégia Prime ra 
Turma. Advogado: Doutor Roberto Be
natar. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência, rejeitar os 
embargos. Processo E D - R R  —  2007-78, 
relativo aos embargos opostos a decisão 
da Egrégia Primei a Turma, sendo em-, 
bargante Olivetti do Brasil Sociedade 
Anônima e embargado acórdão da Egré
fia Primeira Turma. Advogado: Doutor 
J. Garnadeiro Guimarães. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Tu m a  resolvido 
sem divergência rejeitar os embargos. —  
Processo R R  —  E D  —  2315-78, relativo 
aos embargos opostos a decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Superintendência de Parques e Jardns 
e embargado Acórdão da Egrégia Pri
meira Turma. Advogado: Doutor Pedro 
Gordilho. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
m a  resolvido sem divergência rejeitar os 
embargos. Processo E D  —  R R  —  2625-78. 
lelativo aos embargos opostos a decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo e m 
bargante Alcides Borges Clemente e e m 
bargado Acórdão da Egrégia Primeira 
Turma. Advogado: Doutor Carlos Arnal
do Selva. Foi relator o Exmo. Senhor 
•Ministro Raymundo de Souza Mou a, 
tenro a Turma Tesolvido sem divergência 
rejeitar os embargos. —  Brasfia, 20 de 
abril de 1979. —  Jorge Aloise, Secretário 
da Primeira Turma.

SECRETARIA DA PRIMEIRA T U R M A
DESPACHOS DE EMBARGOS

AI-623/78
Embargante - BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Embargado - JOÁO GONÇALVES ROCHA 
Advogado - Dr. Miguel Raimundo V. Peixoto 

DESPACHO
0 despacho que indeferiu a revista tem 

por fundamento a súmula 42, quanto à competência, e o 
Prejulgado 48, quanto à prescrição.

No mérito, negou também seguimento,por 
falta de fundamento.

Bem aplicada foram as normas supra por 
que, como se evidencia dos autos, a competência para os 
casos de aposentadoria é pacífica, neste foro especia-

RR-3109-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional
ao Trabalho da Segunda Região, sendo
recorrente Fazenda São Francisco (Bn.
berto Malzoni) e recorridos oJsefa Al
ves aos Santos e outros. Advoerados-
uouiores Tauio Francisco Martins
Monte e Jahtr Cardím. Foi relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro R.av
mundo de Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida,
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia cuiuiecer qa revista e aar-ine pro
vimento para que retornem os autos a
M M  Junta de origem e aprecie o méri
to como entender de direito. Reouereu
prazo para íuntada de procuracao o
douto patrono do xecorrente. Falou
peio recorrente o Doutor Ruy Jorge C.
Pereira. Processo RR-3.317-78, relati
vo a'o recurso de revista de decisão do



Quarta-feira 25 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Abril de 1979 3287

lizado, e, no que se refere à prescrição, trata-se de 
verbas salariais já constantes do contrato de trabalho.

No mérito, o Regional considerou as 
gratificações semestrais integrantes da remuneração e, 
por esse motivo, compondo o cálculo da complementação 
outorgada pela empresa, espontaneamente. Neste aspecto, 
há divergência, partindo-se do pressuposto de que a 
norma instituida pela empresa deve ser aplicada nos 
limites de sua instituição.

Defiro.
Brasília, 15 de março de 1979 

As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Miguel Raimundo V. Peixoto
AI-1431/78
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado - Dr. Carlos Roberto 0. Costa 
Embargado - MOACIR DE SOUZA LIMA 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 

DESPACHO
Deduz-se, pelo teor do julgado regional, 

que não houve condenação em pecúnia, e, em tais termos , 
não haveria obrigação do depósito, de acordo com o Pre 
julgado 39.

Defiro.
Brasília, 18 de março de 1979 

As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
AI-1543/78
Embargante - UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A 
Advogado - Dr. Mareio Gontijo 
Embargado - EUSTÁQUIO GARCIA ROSA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Há viabilidade para o conhecimento da re

vista, pelo aresto transcrito a fls. 16, destes autos, in 
tegrante da revista denegada.

Defiro.
Brasília, 30 de março de 1979 

As) MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RR- 2379/77
Embargante - ANTONIO BISPO DO ROSÁRIO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - HARLO DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
Advogado - Dr. João Casimiro Costa Neto 

DESPACHO
A decisão embargada não conheceu da revis 

ta, porque de Turma do TST o único aresto transcrito e , 
quanto à violação de lei inexiste, pois o Tribunal Regio
nal deu interpretação razoável.

0 acórdão regional julgou não configurada 
a alteração contratual. Contava o reclamante mais de 20 
anos de serviço, quando foi transferida a empresa para ou 
tra localidade. A pretensão do autor é que prestava servi 
ço na capital e a ré o transferiu para Guarulhos. Daí piei 
tear a rescisão, com as consequências legais, por ser es
tável .

A revista cita o artigo 498, da CLT, e 
por este dispositivo é viável o conhecimento.

Defiro.
Brasília, 19 de março de 1979 

As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VT TA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
A Dr. João Casimiro Costa Neto
RIv-3085/77
Embargantes- MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA MESQUITA E UNIBANCO 

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Advogados - Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Mareio 

Gontijo
Embargados - OS MESMOS

DESPACHO
Recurso da reclamante: Defiro, pela diver

gência.
Recurso do reclamado : Defiro, pelo ares

to de fls. 96 (13).
Brasília, 20 de março de 1979 

As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias aos EMBARGADOS, para IMPUGNAÇÃO 
Aos Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Mareio Gontijo
RR- 1126/78
Embargante - VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA 
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 
Embargado - BANCO ITAÚ S/A 
Advogado - Dr. Emygdio Scuarcialupi

DESPACHO
Admissível o seguimento, pelo aresto de

fls. 85 (13).
Defiro.
Brasília, 15 de março de 1979 

As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias AO EMBARGADO, PARA IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Emygdio Scuarcialupi 
RR—1194/78
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado - Dr. Carlos Roberto 0. Costa 
Embargado - JOSÉ FABIANO DE OLIVEIRA 
Advogado - Dr. Demêtrio Mendes Ornelas

DESPACHO
A decisão embargada, em essência, deci

diu que o autor, usando do direito de opção previsto na 
lei n3 6.I84 de 1974, direito que é dele, exclusivamen
te, não pode ser recusado pela empresa. Desse rdaciona
mento, pelo regime celetista, nasce a competência da 
Justiça do Trabalho. Acentua o acórdão embargado a fun
damentação do acórdão regional:"Dá a lei ao funcionário 
um poder, uma faculdade, ao mesmo tempo em que impõe à 
empresa um dever; o de contratá-lo sob a égide da lei 
trabalhista. Inexiste nos indícios da legislação em 
apreço qualquer faculdade, outorgada a quem quer que se 
ja, de recusa; obstacular ou condicionar o exercício da 
opção pelo interessado".

Ora, o que pretende, em última análise, 
nos embargos a ré, é fazer um rateio do ato de opção , 
tornando a faculdade indiscutível, atribuída por lei 
expressa ao servidor, um ato de vontade comum das par 
tes. Contra essa hermenêutica opõe-se, inclusive, a pró 
pria significação da palavra "livre escolha, preferên 
cia que se concede a alguém". Todavia, é viável o conhe 
cimento pelo aresto de fls. 93 (I9).

Brasília, 15 de março de 1979 
As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTO, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Demêtrio Mendes Ornelas
RR-1241/78
Embargante - UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Advogado - Dr. Mareio Gontijo 
Embargado - SILVIO DE OLIVEIRA 
Advogado - Dr. José de Campos Amaral 

DESPACHO
Defiro o seguimento pela divergência. 
Brasília, 15 de março de 1979 

As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. José de Campos Amaral 
RR-1389/78
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SITEMA 

REGIONAL RIO DE JANEIRO -SR-3 
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Embargado - HERALDO MOTA DA SILVA E OUTROS 
Advogado - Alino da Costa Monteiro 

DESPACHO
, Defiro, pela divergência.

Brasília, 18 de março de 1979 
As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
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YISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
RR- 1470/78
Embargante - ANTONIO BOSQUEROLLI DOS SANTOS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - STAIGER - INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S/A 
Advogado - Dr. Alcio Aramis Rostro Vianna 

DESPACHO 
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 18 de março de 1979 

As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Alcio Aramis Rostro Vianna 
RR-I538/78
Embargante - UNIBANCO-BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A 
Advogado - Dr. Mareio Gontijo 
Embargado - JORGE LUIZ MENDES BASTOS 
Advogado - Dr. Haroldo de Castro Fonseca 

DESPACHO 
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 18 de março de 1979 

As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOÚZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Haroldo de Castro Fonseca
RR-1620/78
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA 

REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR 
Advogado - Dr. Roberto Benatar 
Embargado - ADILSON ALEXANDRE E OUTROS 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 

DESPACHO
A divergência apontada justifica o segui

mento.
Defiro.
Brasília, 15 de março de 1979 

As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
RR-1760/78
Embargante - BANCO REAL S/A 
Advogado - Dr. Moacyr Belchior 
Embargado - CESAR AUGUSTO SCHMITZ GUERRA 
Advogado - Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Defiro, pela divergência.
Brasília, 18 de março de 1979 

AS)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. José Torres das Neves
RR-1841/78
Embargante - COCA-COLA REFRESCOS S/A 
Advogado - Dr. Sérgio Gonzaga Dutra 
Embargado - JOSÉ DOS SANTOS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Os termos em que o Tribunal Regional colocou 

a solução da controvérsia sobre a arguida nulidade por 
cerceamento de defesa, podem ensejar o conhecimento dos 
embargos, tendo-se em vista o aresto de fls. 495/496. 

Defiro.
Brasília, 15 de março de 1979 

AS)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao.EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RR- 1892/78
Embargante - AVILMAR ROSA CABRAL 
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 
Embargado - BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A 
Advogado - Dr. Ordélio Azevedo Sette

DESPACHO
Defiro, pela divergência.
Brasília, 30 de março de 1979 

As) MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidende da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Ordélio Azevedo Sette 
RR-1934/73
Embargante - UNIBANCO-CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - RIO 
Advogado - Dr. Mareio Gontijo
Embargado - MARIA ISABEL GRANADOS DA MATA MACHADO 
Advogado - Dr. José Torres das Neves 

DESPACHO 
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 30 de março de 1979 

As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. José Torres das Neves
RR-2031/78
Embargante - FIAÇÃO E TECELAGEM SANTO ANDRÉ S/A 
Advogado - Dr. Ildélio Martins 
Embargado - ANTONIO MARIANO DE FARIAS E OUTROS 
Advogado - Dr. M. Martinho Rodrigues 

DESPACHO
0 acórdão regional, declara que as horas 

paradas não eram pagas pelo empregador, sendo os recla+ 
mantes tarefeiros. Conclui pela confirmação da sentença, 
que assegurou o pagamento de todo o tempo de paralização.

A Egrégia Turma embargada não conheceu da 
revista, porque sem fundamento. Admissível o aresto (25) 
a fls. 64, para o seguimento do recurso.

Defiro.
Brasília, 29 de março de 1979 

As) MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO,para IMPUGNAÇÃO
Ao DrMJíartinho Rodrigues
RR-2037/78
Embargante - OSVALDO DE STEFANO 
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 
Embargado - UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Advogado - Dr. Mareio Gontijo 

DESPACHO 
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 30 de março de 1979 

As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇãO 
Ao Dr. Mareio Gontijo

RR—2237/78
Embargante - BANCO SUL BRASILEIRO S/A 
Advogado - Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado - MAURO BONFIM 
Advogado - Dr. José Torres das Neves 

DESPACHO
Defiro, pela divergência.
Brasília, 30 de março de 1979 

As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO
Ao Dr. José Torres das Neves
RR-2422/78
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA 

REGIONAL PORTO ALEGRE
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Embargado - MOACIR BATISTA 
Advogado - Dr. Antonio Ferreira Martins 

DESPACHO 
Há divergência.
Defiro.
Brasília, 30 de março de 1979 

As)MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma
VISTA, por 8 dias ao EMBARGADO, para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Antonio Ferreira Martins
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NOTIFICAÇÃO
KR-3838/77
Embargante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO 

LEOPOLDINA
Advogado - Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Embargado - LEANDRO CHIESA E OUTROS 
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro 
VISTA, ao EMBARGADO, por 8 dias para IMPUGNAÇÃO 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-2928/78 (TST-2483/79)
Recorrente - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
Advogado - Dr. Ildélio Martins 
Recorridos - JOSÉ PEREIRA VIDAL E OUTROS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO
Defiro a suspensão do processo, requerida 

às fls. 339, pelo prazo de 90 dias.
Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 1979 
AS)MINISTR0 JOÃO DE LIMA TEIXEIRA 

Presidente do TST

AI - 3976/77
Embargante- BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
Embargado - LOURIVAL ALEXANDRE MENDES E OUTROS 
Advogado - Dr. José Torres das Neves 

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada negou provimento ao 

Agravo, por considerar que a matéria e de fato e de prova, 
e, quanto ã.alegada contradição, não houve interposição de 
embargos declaratórios.

0 acordão regional reconheceu manifesto o pre 
juízo dos reclamantes, eis que não receberam integralment"i 
nem a gratificação semestral, nem a participação nos lu
cros, ambas as vantagens configurando direito adquirido, 
muito antes de consagrar-se a incorporação do Banco Comer
cio e Indústria de Minas Gerais S/A ao reclamado.

Indefiro.
Brasília, 15 de.março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 
AI- AO 42/77
Embargante- COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SABESP
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes 
Embargado - ANTONIO MARQUES DOS REIS.
Advogado - Dra. Maria de Lourdes Victorio 

DESPACHO
A revista não foi conhecida por envolver mat_é

ria de fato.
0 acordao regional declara que esta comprova

do o trabalho no dia A de novembro. A defesa não diz que a 
empresa pagava em dobro os domingos trabalhados, mas, sim, 
como horas extraordinárias, mediante o acréscimo legal.Não 
há nos autos prova desse pagamento, que por lei, deve ser 
em dobro.

A revista discute a prova, que considera não 
realizada pelo reclamante, responsável nesse encargo A 
questão e que o acordao regional declara não provado' que 
o empregado tivesse sido o causador da rasura apresentada 
no cartao-ponto. No depoimento perante a Bunta é que decli 
nou o nome do chefe de turma, pessoa que bateu a saída, — 
sem que a empresa solicitasse que o fizesse.

, No que se refere à__qualidade de mensalista do 
autor, o acordão silenciou, e não houve embargos declarató 
rios.

Nao havia fundamento para o recurso. Nego se
guimento.

Brasília, 18 de março de 1979.
As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
A I-1038/78
Embargante- COMPANHIA DE FUMOS SANTA CRUZ 
Advogado - Dr. Antonio Carlos Gonçalves 
Embargado - BOSEMAR^RODRIGUES DOS SANTOS 
Advogado - Dr. Eugênio 3ose dos Santos

DESPACHO
Nao ha possibilidade para aplicação do artigo_ 

62, da CLT, invocado nos embargos e na revista rejeitada. E 
que, como acentua o açórdão regional, embora prestando ser
viço externo, tinha o reclamante horário controlado, confo_r 
me a prova dos autos.

Indefiro.
Brasília, 15 de março de 1979 

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

AI-1132/78
Embargante- INDÚSTRIAS EILIZOLA S/A 
Advogado - Dr. 3. Granadeiro Guimarães 
Embargado - 30SÉ APOLINÁRIO VIEIRA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO
0 acordao embargado aplicou a súmula 9 e os em

bargos limitam-se a contrariar a Sumula.
Indefiro.
Brasília, 30 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 
AI-1158/78
Embargante- EDISON 30SE DOS SANTOS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - S/A - TÊXTIL NOVA ODESSA 
Advogado - -: -: -: -: 

DESPACHO
0 acordao regional julgou justa a^punição disci 

plinar, por ter incidido o empregado em negligencia no ser
viço. Tendo ele voltado a trabalhar, reincidiu na mesma fa_l 
ta, ocorrendo, então, a despedida por justa causa. A decisão 
tem por base a prova dos autos. 0 embargante limita-se a r_e 
examiná-la. Nao há violação do artigo 896, da CLT.

Indefiro.
Brasília, 15 de março de 1969.

As) RAYMUNDG DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 
AI-1177/78
Embargante- BELINDA DO CARMO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - FRIGORÍFICO BORBON S/A 
Advogado - -: -; -:

DESPACHO
A revista não foi conhecida, por desfundamentja 

da, e a reclamante, nos embargos, invocando o artigo 896,da 
CLT, pretende que^havia conflito e violação da lei.

0 acórdão regional, examinando a prova, conclui 
que o contrato de experiência, celebrado por trinta dias,e 
prorrogado por sessenta, terminou no dia ajustado, observa
das as disposições legais.

A revista nao trouxe os elementos necessários 
ao conhecimento.

Indefiro.
Brasília, 18 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

A I -1192/78
Embargante- COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SABESP
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes 
Embargado - WALTER FONSECA BRAGA E OUTROS 
Advogado - Dr. Ivone Luzia R. de Oliveira 

DESPACHO
^ 0 acordao embargado negou provimento ao agra 

vo, porque se trata de gratificação natalina a funcioná
rio público cedido.

Preliminar de incompetência e mérito estão 
superados pela jurisprudência iterativa.

Indef iro.
Brasília, 20 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 
AI-1233/73
Embargante- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MEDICA AO SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE 
Advogado - Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Embargado - OOSÉ SAVI0L0 3ÚNI0R E OUTROS 
Advogado - Dr. Ildélio Martins 

DESPACHO
Ü acordao regional declara que nio^ha como 1 

estabelecer diferença entre auxiliar de laboratório e au
xiliar de laboratoristas, sendo de notar que sequer o pre 
posto da reclamada se refere, em seu depoimento, a tal d_i 
ferença. Os reclamantes - auxiliares de laboratorio, que 
preparam materiais para técnicos e laboratoristas, conclui 
o acordão, exercem o mesmo trabalho^

A revista argui violação da lei ns 3.999, de 
1961, em sua literalidade, e divergência partindo do pri.n 
cípio de que deve ser exigida especialização profissionaT 
do empregado para' obter vantagem da citada lei, artigo 15. 
Ocorre q^e os arestos citados ou sao de Turma dq TST^ou 1 
de Regional. mas, neote aspecto, nao atinentes a hipótese.
A revista rejeitada por falta de fundamento nau pode ser1 
aperfeiçoada nos embargos.

Indefiro.
Brasilia, 15 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 
AI-1300/78
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castre 
Embargado - OOSÉ 3ARI0 PEREIRA ALVIM 
Ádvogado - Dr.
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DESPACHO
Ã decisão embargada tem fundamento na Súmula 41.
Indefiro.
Brasília, 10 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
AI-1357/78
Embargantes-JOÃO ALUES DE ALMEIDA E OUTRO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
D acórdão regional considerou que a causa 

de pedir fora a de que a reclamada, por perseguição aos 
seus empregados que reclamaram seus direitos na Justiça do 
Trabalho, ou aqui servem de testemunhas, reduziu o valor^ 
da participação nos lucros, de 1976. Admite-se, em princi
pio, que essa razão justificasse o pedido, tanto mais que 
o*Manual do Pessoal firma critérios objetivos para o calcu 
lo da vantagem. Inadmissível e o pedido de diferença, con
siderando-se o valor pecuniário no ano anterior e sobre e_s 
te valor incidirem os pontos corretamente apurados, porque 
a aferição da participaçao dos lucros baseia-se em media 
de eficiência e peso-eficiincia,'que poderão variar de ano 
para ano. Os reclamantes não souberam ajustar o pedido na 
inicial ã sua causa.

A revista, como salientou o r.^despacho 
agravado, não estava fundamentada, pois a decisão recorri
da fez a avaliação com base em elementos objetivos e subĵ e 
t ivos.

I\lão houve infringincia ao artigo 396, da
CLT.

Nego seguimento.
Brasília, 18 de março de 1979.

As) RAYMYNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

AI-1366/78
Embargante- JOSÉ DIAS DA SILUA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - fUNDAÇÃO DE^SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA-FUSEB 
Advogado - Dr. Sebastião Carlos Ramos Silva 

DESPACHO
0 acordao embargado faz um resumo do despa 

cho agravado, segundo o qual quanto a pretendida ofensa aos 
artigos 300 e 302 do CPC, seria necessário reexaminar a pro 
va. A parte do recurso que argui julgamento citra ou extra
petita nao diz que pedido o acórdao deixou de apreciar. 0 
R"êgional indeferiu a rescisão indireta com base na prova.

Os embargos alegam omissão, sem que houve_s 
se prequestionamento, através dos embargos declaratorios.
No mérito, insiste em discutir a matéria de fato referente 
á rescisão indireta.

Indef i ro.
Brasília, 30 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE- SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
A I-1445/78
Embargante- CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO -PAU 

LO - SABESP.
Advogado - Dra. Maria Cristina P. CÔrtBS 
Embargado - HENRIQUE DE PAULA CRUZ E OUTROS 
Advogado - Dr. Ciro Sales de Oliveira

DESPACHO •
0 acórdao regional rejeitou a preliminar de 

arquivamento de feito, pois que ja contestada a açao. No mé
rito, julgou de acordo com a súmula 50.

Não houve infringência da Constituição ou
de lei.

Indefiro.
Brasília, 30 de março de 1979. 

As) RAYMUNDO E SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
A I -1591/78
Embargante- HIGINO DE SOUZA AMARAL PACHECO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - LIGHT_- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Advogado - Dr. célio Silva 

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada, tomando por base 

o acórdão regional, declara que a prova produzida pela empr_e 
sa requerente do inquérito é convincente. 0 fato de ter sido 
absolvido pela Justiça comum não implica descaracterização.i 
da falta grave no foro trabalhista. A* tese e pacifica, nao 
se prestando ao caso a pretendida divergência.

Acontece que o acordão regional faz referêjj 
cia á prova testemunhai e daí imprópria a tese de que prova 
feita na policia não e valida.

Indefiro. v
Brasília, 30 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE.SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
A1-1610/78
Embargante- MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado- - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CONFIANÇA S/A 
Advogado - Dr. Cleuzo Peres

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada negou provimento 

ao- agravo porque se trata de fato e prova.
A decisão regional julgou justa a dispensa 

do reclamante, pois foi encontrado dormindo, em serviço. Não 
fora essa a primeira vez.

0 acordão recorrido não apreciou matéria 
não inclusa na defesa, mas, sim, avaliou os fatos, inclusive 
o procedimento preterito do reclamante para configurar a jus 
ta causa. Por outro lado, pretende a revista que ha divergên 
cia. Mas, nesse ponto, os arestos citados no apelo partem do 
pressuposto de que tenha havido uma ocorrência isolada na vi 
da funcional do empregado, o que nao e o caso.

Nao havia, portanto, como processar a revis
ta.

Indefiro.

Brasília, 15 de março de 1979.
As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
AI-1613/78
Embargante- ITAPESSOCA AGRO - INDUSTRIAL S/A 
Advogado - Dr. Alberto Portella Netto 
Embargado - JOSÉ-CLARINDO DE OLIVEIRA 
Advogado - Dr. Berivaldo Sabino da Silva 

DESPACHO
Os embargos não citam divergência. Circuns 

crevem-se á discussão em torno do artigo 3e, da CLT. A de
cisão embargada negou provimento ao agravo por considerar 
comprovada, nas instâncias ordinárias, a relação de empre 
go. 0 Regional diz que os trabalhadores que o reclamante di_ 
rigia, trabalhavam por conta e ordem da reclamada. 0 seu 
trabalho, na empresa, era permanente. Trabalhava, eventual
mente, para outras empresas, porem do mesmo grupo econômi
co. Os arestos citados na revista são, todos, acerca de h_i 
pótese de que o reclamante e meramente empreiteiro, ou exe 
cuta serviços com a ajuda de terceiros pagos,, por ele pro
prio, ou trabalha em serviços eventuais com ajudantes sob 
sua responsabilidade, Pela alínea b, discute-se no apelo 
rejeitado a aplicação do artigo 3e, já citado.

Indefiro.
Brasilia, 15 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
AI-1644/78 - v
Embargantes-ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - COMABRA - CIA. DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A 
Advogado - Dr. -: -:

DESPACHO
Üs embargos partem do pressuposto de que a 

revista estava fundamentada, havendo infringência do artigo 
896, da CLT.

A decisão embargada nao vislumbrou viola
ção do artigo 468, da CLT, porque comprovado que o prêmio
produçao era condicionado, e nao havendo produção na entre 
safra nao cabe o pagamento da vantagem.

_0 acórdão regional daclara que não houve 
a alegada extinção do prêmio, pois, segundo a prova, os re 
clamantes continuam percebendo-o. Acontece que este, por 
sua natureza, é variavel, condicionado a produção. 0 grê
mio nao e pago na chamada entresafra, quando a pioduçao 
não atinge os limites do prêmio.

Inexiste violaçao do dispositivo invocado. 
Nego_seguimento.
Brasília, 18 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
AI-1762/78
Embargante- AVILMAR ROSA CABRAL 
Advogado - Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 
Embargado - BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A 
Advogado - Dr. Ordélio Azevedo Sette 

DESPACHO
Argui-se infrigência do artigo 896, da CLT, 

porque fundamentada a revista na ofensa ao artigo 818, do 
citado estatuto.

0 acórdão regitfial julgou justificada a des 
pedida porque o reclamante, segundo a prova dos autos, pa 
gou um cheque falso sem o visto do gerente.

A matéria é de fato.
Indefiro.
Brasília, 18 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
AI-1825/78
Embargante- S/A - IDÚSTRIAS REUNIDAS^F. MATARAZZO 
Advogado - Dra. Maria Cristina P. Cortes 
Embargado - ALMÊNIO VARGAS DA SILVA 
Advogado - Dr. -: - :

DESPACHO
0 acordao regional decidiu que compete a 

Justiça do Trabalho processar e julgar controvérsia resultan 
te da pequena empreitada.

A revista pretende que e inconstitucional 
o artigo 652, III, da CLT.

\
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que o inciso II 
foi suspenso pe 
foi ajustado em 
em 1968, antes 
divergência.
agravo tendo em 
em face da Cons

As) RAYMUNDO DE 
Ministro Presid

0 r. despacho por cópia as fls. 39 declara 
I, donartigo 652, da CLT, está em vigor, não 
lo Senado Federal. 0 contrato de empreitada 
1976. 0 acórdãoconfrontado foi proferido 

da Emenda ns 1. E inviável a configuração de
0 acórdão embargado negçiu provimento ao 
vista que o aresto paradigma foi proferido 
tituição de 1967.

Indefiro.
Brasília, 19 de março de 1979.

SOUZA MOURA 
ente da la. Turma

fl1-1872/78
Embargante- 30SÉ MAXIMIANO E OUTROS 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado - Dr.Orlando A. Capella Fernandes 

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada deu provimento 

ao agravo para melhor exame da revista.
Incabiveis os embargos, em tal situação. 
Indefiro.
Brasília, 19 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

AI - 1931/78
Embargante - RÚBIO SANT ' ANNA 
Advogado - Dr. Oosé Cabral 
Embargado - OOSÉ AVELINO DE SOUZA 
Advogado - Dr. Silvio de Oliveira Motta 

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada negou provimento 

ao agravo, gorque a sentença de lf grau fixou o valor ' 
da condenação para os efeitos legais. Efetuado o depos_i 
to em quantia inferior e após o prazo legal, deserto o' 
recurso, não havendo divergência especifica, eis que os 
arestos paradigmas se referem a sentença iliquida.

A divergência trazida a confronto na revis 
ta é, como afirma o acordão embargado, relativa a outra 
hipótese.

Indefiro.
Brasília, 19 de março de 1979 

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
AI - 1952/78
'Embargante - FÁBRICA DE TECIDOS TAIUA PE S/A
Advogado - Dr. Celio Silva
Embargado - BOLÍVAR GUIDOTTI
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
0 acordao embargado negou provimento ao agrja 

vo, porque as hipóteses em que se fundamenta a revista ' 
não se prestam ao conflito, pois o acordao regional par
te do pressuposto de que nem sequer formalizada foi a > 
opção, enquanto os paradigmas dão como perfeito esse ato.

0 acórdão regional declara nula a primeira' 
resilição contratual, pois o reclamante continuou a pres 
tação de serviço, sem solução de continuidade. Por outro 
lado, a opção não foi sequer homologada, e evidente a ma 
quinaçao obstativa a estabilidade.

A revista traz arestos que partem do princ_í 
pio da validade da opção.

Indefiro.
Brasília, 30 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
AI - 2017/78
Embargante - ANDRÉ LOPES MARTINEZ 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado - Dr. Wilson Leite de Almeida 

DESPACHO
T) acórdão embargado mandou subir a revista, 

para melhor exame.
Incabiveis os embargos.
Indefiro.
Brasilia, 19 de março de 1979

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

RR-4594/77 
Embargante
Advogado

RÁDIO RECORD S/A 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes 

Embargado - PEDRO DE ALCÂNTARA WORMS 
Advogado - Dr. Steiner do Couto

DESPACHO violadoOs embargos pretenderno artigo 896, da CLT, 
porque não conhecida a revista quanto á infringencia do ar
tigo 444, do citado estatuto.

0 acordão regional julgou comprovada a relaçao 
de emprego. Oulgu também demonstrado que a função do â utor 
era de direção da Sucursal, no Rio, das Emissoras Unidas. 
Caracterizada a rescisão direta, os salarios sao devidos 
até a data da mesma. Assegurou a indenização de forma sim

ples, relativa ao periodo de agosto de 1955 a 5 de março de 
1974.

A Egrégia Turma não conheceu^do recurso, porque 
atinente á matéria de fato. Não há violação dos dispositi
vos invocados.

Indef iro.
Brasília, 18 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-5134/77
Embargante- EDVALDO DÓREA DOS SANTOS
Advogado
Embargado
Advogado

70.

Dr. Ulisses Riedel de Resende
PETR0LE0 BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS-RPBa.
Dr. Ruy Oorge Caldas Pereira 
DESPACHO
Ã decisão embargada tem por fundamento a Sumula
Indefiro.
Brasília, 19 de março de 1979. 

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-373/78 
Embargante
Advogado 
Embargado 
Advogado

BANCO NACIONAL S/A 
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
VALDIR DO AMARAL SALDANHA 
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 
DESPACHO
"A decisão embargada nao conheceu da revista, 

quanto ao cálculo do repouso, em obediência ao Prejulgado 52. 
Decidiu que as horas extraordinárias integram a gratificação 
semestral e que a fixação de quantia para cobrir horas extra 
ordináriasj quando não corresponde ao valor daquelas, confi
gura o salario complessivo. Por outro lado, mandou integrar 
a gratificação semestral na natalina compulsória. Em todos 
esses pontos julgou de acordo com jurisprudência iterativa.

Oulgou ilícita a substituição da gratificação 
semestral por outra, de participaçao nos lucros, dada a di
versidade das duas vantagens. 0 ls aresto (fls.135/136^ e 
da mesma Turma embargada. 0 seguimento não e. atinente a es-, 
pécie.

Indefiro.
Brasília, 18 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-716/7B
Embargante- 00Ã0 KISS PATERNO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - S/A - DIÁRIO DE SÃO PAULO 
Advogado - Dr. Oosé Alberto Couto Maciel

DESPACHO
"Ã revista não foi conhecida, por entender que 

não infringe a leii a sentença, confirmada em 2a. Instância,
. que manda oficiar as autoridades competentes^ dando-lhes 
ciência da decisão, para as providências cabíveis, no âm
bito da competência das mesmas. 0 apelo não trouxe diver
gência, limitando-se â arguição de infjingência legal.

Se houve omissão do acórdão embargado, como 
pretende o embargante, a matéria não foi questionada atrja 
vés^dos embargos declaratórios. No mais, a decisão cingiu 
se a apreciaçao compatível com a instância ordinária, in 
cabível discutir a simples injustiça da sentença.

Indefiro.
Brasília, 18 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-756/78
Embargante- LOURDES DO NASCIMENTO BITTENCOURTE 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA'CONCEIÇÃO S/A 
Advogado - Dr. Maximino Carpes dos Santos

DESPACHO
Aplicou-se a Súmula 85.
Indefiro.
Brasília, 15 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE S0UZAM0URA v
Ministro Presidente da la. Turma
RR-1124/78
Embargante - BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Advogado - Dr. Atuity de Cerqueira Fontes 
Embargado - LOURIVAL FLAUSINO DIAS E OUTRO 
Advogado - Dr. Walter de Mendonça Sampaio

DESPACHO
A Egrégia Turma embargada decidiu, emsíntese, 

que o sucessor deve respeitar os contratos de trabalho dos 
empregados do sucedido, e termina pelo provimento para res
tabelecer a decisão de la. instância. Nesta, consta que foi 
incorporado o Banco de Sao Paulo S/A ao reclamado, e cumpria 
dar aos empregados que passaram a integrar o quadro de fun
cionários do Banco incorporador, tratamento, no que tange a 
salários, que se harmonizasse com a realidade sairial impe
rante no Banco reclamado. Passa, a seguir, a sentença a de 
monstrar os prejuízos sofridos pelos autores, causados por 
ato do réu, frisando que a concessão de novas bases sala 
riais jamais poderia implicar no sacrifício, na supressão ' 
ou compensação de direito que integrava contrato de traba 
lho dos reclamantes.
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Os embargos não apontam divergência, limitando
-se a comentar o acordao embargado, citar o parecer da D. 
Prpcuradoria Geral e reexaminar o depoimento de um dos re 
clamantes. l\lota-se, alias, que não há invocação de disposi
tivo legal em apoio do apelo.

Nego seguimento.
Brasília, 15 de março de 1979

A s )MINISTRO 
Presidente 
RR-1294/78 
E mbargant e
Advogado
Embargado
Advogado

do salario 
rias, se fo
acordão reg 
pelos autor 
te cabia, p 
ra corrigir 
2a. instanc 
nesta fase.
de fato.

RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
da la. Turma
- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL 
RIO DE JANEIRO -SR-3

- Dr. Roberto Benatar
- JOSÉ FALCON RUBIM E OUTROS
- Dr. José Moura Rocha

DESPACHO ~ ,
Ã deci,sao embargada declara nao suprimivel 

do empregado o valor das horas extraordina 
ram prestadas por longos anos.

Os embargos pretendem que houve omissão no 
ional, e nao opostos embargos declaratorios 1 
es. Cumpre, todavia, observar que á embargan
or sua vez, promover o remedio necessário pa
defeito, qualquer que fosse, do acordao de 
ia, perante a Egrétjia Turma embargada, e não

No mérito, o que alega é meramente matéria
Nego seguimento.
Brasília, 15 de março de 1979 

As) MINISTRO RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma 
RR-1616/77
Embargante - JOSÉ RODRIGUES 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - FÁBRICA DE TECIDOS LABOR S/A 
Advogado - Dr. Antonio Bitinoof

DESPACHO
0̂  acordao embargado conclui mandando retor

nar o processo a M.M. Junta de origem, a fim de que apre
cie a matéria da litispendência e julgue como de direito 
a causa. Decidiu dessa forma por entender que a Junta se 
omitira, tendo sido a omissão julgada correta pelg acordao 
regional, dado que fora do prazo a exceção. A Egrégia Tur
ma embargada considerou que o Tribunal Regional infringiu 
o artigo 267,^do CPC, e, de qualquer forma, não poderia ' 
decidir a matéria, sem que antes devolvesse os autos á 
apreciação do Juízo de 12 grau.

Os embargos não trazem divergência. Limitajri 
-se a arguir violação de lei^ A dscisão embargada situa 
-se no âmbito da interpretação.

Indefiro.
Brasília, 18 de março de 1979 

As)MINISTR0 RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Presidente da la. Turma 
RR-218Q/78
Embargante - BANCO DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A 
Advogado - Dr. José Chiancone Nqto 
Embargado - FRANCISCO CAMILO DA SILVA E OUTROS 
Advogado - Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
"Ã decisão embargada conheceu apenas guanto 

a gratificação, e decidiu, no mérito, que mesmo apos o 
advento da lei n2 4.090, de 1962, continuou a empresa a 
pagar a gratificaçao, nos moldes por que vinha sendo pa
ga, durante três anos. Nao mais suprimivel ou compensa 
vel, portanto.

Os embargos pretendem violado^o artigo 11, 
da CLT, mas, neste aspecto, conclui o acórdão embargado 
nos termos de jurisprudência iterativa. No que se refe 
re ao mérito, há a Sumula 76.

Indefiro.
Brasília, 15 de março de 1979

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-2232/78
Embargante- JACK S/A. - INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO 
Advogado - Dr. José Maria de Souza Andrade 
Embargada - MARLENE TEREZINHA LUCAS DA SILVA 
Advogado -Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva

Súmula 85.
DESPACHO
A decisão embargada esta de acordo
Indefiro.
Brasília, 3o de março de 1979. 

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-2233/78
Embargante- JACK S/A - INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO 
Advogado - Dr. Jose Maria de Souza Andrade 
Embargado = JULIETA_8R0NSKI 
Aduogado - Dr. José Francisco Boselli

com a

DESPACHO
A decisão embargada julgou de acordo com

as Súmulas 85 e 88.
Nego seguimento.
Brasília, 15 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR - 2425/7 8
Tmbargants-MARILENE NUMER 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A 
Advogado - Dr. Martha Prates Dutra 

DESPACHO
A revista não foi conhecida com base na

Súmula 85.
A embargante pretende contrariar a Sumu

la, inclusive arguindo inconstitucionalidade. Se houve a 
SÚmula, implicitamente deve ser entendido que o Egrégia Tri 
bunal Pleno considerou aquele aspecto, rejeitando a possível 
arguiçao.

Indefiro.
Brasília, 30 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma 
RR-2435/78EMBARGANTE- SIDERAL FERNANDES CORDEIRO 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
Advogado - Dr. Emilio Rothfuchs Neto 

DESPACHO
Ã revista não foi conhecida com base na

SÚmula 85.
Os embargos pretendem contrariar a Sumula, 

inclusive arguindo sua inconstitucionalidade. 0 fato de ser 
enunciada a jurisprudência predominante, com a prerrogativa 
de jurisprudência sumulada, implicitamente afirma que o Egré 
gio Tribunal Pleno considerou, dentre outros^elementos, o 
aspecto de sua conformidade com a Constituição.

Nego seguimento.
Brasília, 30 de março de 1979. 

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-2471/78
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado - GELS0N ANTONIO GOMES 
Advogado - Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
"Õ embargante limita-se a contrariar o Pr_e

julgado 52.
Indefiro.
Brasília,'30 de março de 1979.

As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma
RR-3052/78
Embargante- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado - Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado - JOÃO BEZERRA 
Advogado - Dr. Sebastião Lázaro Balbo

DESPACHO
Se a omissão nao foi prequestionada atra

vés do embargos declaratorios, a revista não pode ser conhe
cida. A jurisprudência a esse respeito é iterativa, de modo 
que mesmo havendo aresto divergente estará ultrapassado por 
aquela situação (súmula 42). Inaplicável ao caso o artigo 
832, da CLT. Indefiro.

Brasília, 30 de março de 1979.
As) RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 
Ministro Presidente da la. Turma

S E G U N D A  T U R M A
T S T  —  AX —  995-78

(Ac. Segunda Turma —  1918-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: M. Dedini S. A. —  Meta-
lú-gica.
Advogado: Doutor Juraci Galvão Jú

nior .
Recorridos: Ermelindo José Correr e 

outro.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
S E G U N D A  REGIÃO 

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.
Há recursot extraordinário interposto, 

apontando-se como violados os artigos 
153, §§ 2o, 3o e 4°, 8o, xvn, “b”; 6o, 
parágrafo único; 43 e 142, I Io da Cons
tituição Federal. Tanto afirma ser in
constitucional a tese contida no P ejul
gado número 52, como que a aplicação 
deste, com força vinculativa, afrontaria 
a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de ac~rdo 
com o Prejulgado número 52, aceitou-o 
como precedente judicial, jurisprudência 
predominante a cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
p ejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.
A  afirmação da Recorrente de que a 

tese contida no Prejulgado número 52 
ofendería a Constituição não tem o m e 
nor suporte jurídico. Parte tal afirmação 
de u m  pressuposto falso. Ao ver da Re
corrente a tese do Prejulgado número 
52 atrita’ ia com o disposto na Dei nú
mero 605, de 1949. Esse pretendido atri
to é inexistente. A  lei número 605 deter
mina que as horas “suplementares”, isto 
é, as horas não habituais, não costumei
ras, não devem ser levadas em conta para 
o cálculo do repouso remunerado. O  Pre
julgado número 52, fixa a tese de que, 
■no cálculo do repouso remune' ado, devem 
ser levadas em consideração as horas 
extras habitualmente trabalhadas. Não se pode confundir “horas suplementares” 
com “horas extras habitualmente presta
das” . As segundas integram-se no salá
rio do obreiro; as primeiras, não sendo 
habituais, não vêm a integrar o salário 
contratual. Não há, consequentemente,
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a menor oposição entre a tese do Pre
julgado número 52 e a Lei número 605, 
antes mencionada. Há, isso sim, perfeita 
oonciüação do dito Prejulgado, com os 
artigc& 58, parte final, e 59 da CLT.
Ao apreciar caso análogo, o Venerando 

Supremo Tribunal Federal, assim deci
diu: "Repouso remunerado —  Cômputo 

de horas ext-as habitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remu
nerado. —  Inexistência de ofensa a 
texto constitucional. —  Agravo re
gimental não provido” (Agravo nú
mero 71.817, Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão 
do Tribunal Pleno, de 16 de dezembro 
de 1977, Diário da Justiça de 3 de 
março de 1978, página 969).

IndefiTO o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 19 de abril de 1979. —  João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

R E L A Ç A O  D E  PROCESSOS S O R T E A 
D O S  A O S  EXMOS. S E N H O R E S  M I 
NISTROS D A  S E G U N D A  T U R M A  E M  
17 DE ABRIL D E  1979
Processo n9 RR-2.200-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro orlando Coutinho 
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região
Interessados: Noé Pereira de Souza e 

Banco do Commercio e Indústria de São 
l-aulo S.A.
Advogados: Doutores Walter de Men

donça Sampaio e José Chiancone Neto
Processo n9 RR-3.718-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Senhor ''Unis
tio Orlando Coutinho 
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região
Interessaaos: Banco Halles S.A. e Ban

co Halles de Investimentos S.A. e Aurea 
Maria Abu-Jamiro e outra

Advogados: Doutores Hugo Mósca e
Lilian de Melo Silveira

Processo n9 RR-4.224-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Orlando Coutinho 
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região
Interessados: José Alves de Souza e 

•ndUstiias de Papel Simão S.A.
Advogados: Doutores Ulisses Rledel de 

Resende e Roberto dos Santos Costa
Processo n? AI-397-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região
Interessados: Caixa Econômica do Es

tado de Minas Gerais e Jairo Pereira La
varini

Advogados: Doutores Luiz Aírton ae 
Carvaino e Gláucio Gontijo de Amorim

Processo n9 AI-3.589-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Oriando Coutinho 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos e João Teixeira Gonçal
ves e outros.
Advogados: Drs. Orlando Antonio Ca

pella Fernandes —  Maria de Lourdes Vic
tório e Ulisses Riedel de Resende 

Processo n. A°I-3.825-78 
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho dpo Juiz Presidente do T R T  —  
1* Região.
Interessados: Jockey Club Brasileiro e 

Mauro Silva de Carvalho 
Advogado: Doutor Hugo Mósca
Processo n? AI-4.014-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri

bunal Regional do Trabalho da 
Ia Regiáo
Interessados: Mac-Sllva Mercantil Ltda. 

e José Queiroz de Barros e Outros 
Advogados: Doutores Manoel Carlos da 

Silva Neto e Zelito Caldas Barcellos
Processo n9 AI-4.059-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho 
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: S.A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo e Olímpio Bedanl 
Advogados:. Doutores Arthur Vallerint 

e Benil Comitre de Lara
Processo n? AI-4.106-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho 
Espécie: Agravo cie Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4a Região
Interessados: João Alves da silva So

brinho e Outros e Ferramentas Gedore do 
Brasil S.A.
Advogados: Doutores Arminio Joao Von 

Hoendorff e Edson Morais Garcez
Processo n9 AI-4.187-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
6a Região
Interessados: Indústrias Alimentícias

Carlos de Brito S.A. —  Fábrica Peixe e 
Demóstenes José da Silva 
Advogados: Doutroes Jose Luiz Leal

Libonatti e Paulo Fernando Gamboa da 
Silva

Tri-
da

Processo n9 AI-4.272-78 
Relator: Excelentíssimo senhor Minis

tro Orlando Coutinho 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho. da 
2° Região
interessados: Yaklt S.A. —  Indústria 

e Comércio e Mário Mamoru Watanabe 
Advogados: Doutores Cássio Mesquita 

üarros Júnior e Paulo Luiz de Souza
Processo tí> AI-4.388-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minls
üo Orlando Coutinho 
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal _ Regional do Trabalho da 
3a Região
Interessados: Instituto Valleé S.A. e 

Daniel de Sá
Advogados: Doutores Batulra Martins

d Costa e Jorge Estefane Baptista de 
Oliveira

Processo tí> AI-4.492-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

uo uuanao Coutinho 
Especie: Ag.avo de Instrumento de

Despacno do juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
„a Região
interessados. Usina Açucareira Paraiso 

S.a . e Deni de souza ferreira e ou
tros
Advogados: Doutor Célio Goyatá e 

israel carone Rachid
Processo n9 RR-508-78

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós
Espécie: Recurso de Revista de De-

cLao ao Tribunal Regional do Trabalho 
aa 3a Região
interessados J:airo Pereira Lavaxini e 

Caixa Econômica do Estado de Minas 
ueiaisAdvogados: Drs. Gláucio Gontijo de 
Amorim —  Luiz Aírton de Carvalho

Piocssso n.° R R  —  3.928-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Nelson Tapajós
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 

do T R T  —  4.* Região
Interessados: Paulo Eloir Funck ACosta 

e U N I B A N C O  —  União de Bancos Bra
sileiros S.A.
Advoga dores: Doutores Renato Oliveira 

Gonçalves e Tito Flávio Aúde
Processo n9 RR-4.209-78

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região
Interessados: Gumercindo Gonçalves e 

outros Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogados: Drs. José Alberto C. M a 

ciel —  Rubem Romeiro Péret 
Proc. n.° R R  —  4656-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Nelson Tapajós
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do T R T  —  1.* Região 
Interessados: Cetenco Engenharia S.A. 

e Erci Leite de Faria 
Advogados: Doutores Waldir Nilo Pas

sus Filho e J. Aleudo de Oliveira
Processo n9 AI-3.812-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo ie Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do 
bunal Regional do Trabalho 
Ia Região
Interesasdos: Ciclo —  Cia. Brasileira

de Serviços Fiduciários e Danilo Eduardo 
Marques de Almeida 
Advogados: Doutores Roberto Queiroz 

Dias Rosa e JOsé Coelho dos Santos
Processo n9 AI-3.919-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a. Região
Interessaaos: Rádio Televisão Vila Ri

ca S.A. e Raimundo da Silva Cândido 
Advogados: Doutores Maurílio Costa e 

João Batista Antunes
Processo n9 AI-4.004-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo de Instruments de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da
6* Região
Interessados: Empresa Agrícola Pirangl 

S.A. e Eronildes Elias de Souza e O u 
tros __
Advogados: Doutores Hello Luiz F.

Galvão e Reginaldo Alves de Andrade
Processo n9 AI-4.021-78 

Relator: Excelentíssimo Sennor Mlnís
tio Nelson Tapajós
Espécie: Agravo ae Instrumento ae

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal. Regional do Trabalho da
Ia Região
Interessados: Libânio Figueiredo de

Abreu e Cia. Estadual de Habitação do 
Rio de Janeiro —  C E H A B  —  Rio de Ja
neuo
Advogado: Doutor Sérgio da Silva Pa

ranhos

Presidente do 
do Trabalho

Tri-
da

Processo n9 AI-4.099-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós
Especie: Agrave de Instrumento ae

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da
í‘ Região
Interessados: Anselmo Oswaldo Braun 

e Copavel S.A. Consultoria de Engenha
riaAavogados: Doutores Danillo J. G. aos 
Santos e Waicyr Niemeyer FLho

Processo n9 AI-4.169-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós
Especie: Agrar o de Instrumento <íe

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da
4a Região
Interessados: Gaúcha —  Gráfica e Edi

tora Jornalística S.A. e Beatriz Alcaraz 
MaioccoAdvogados- Doutores Fernando Thomaz 
Villa Calheiro e Helio Alves Rodrigues

Processo n9 AI-4.202-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo dc Instrumento de

Despacho do Juiz 
bunal Regional
interessados: S.A. Estado de Minas e

ce^ o g S : °  s s s a ;  s ã *  a* ™ *
Sette e Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n9 AI-4.302-78 .. .
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós

Espécie: Agravo de instrumento do
Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região , ,
interessados: Prefeitura Municipal de 

Itapecerica e Albertina Pereira Dias 
Advogados: Doutores Humberto Marcos 

Moreira Pessoa e Walfrido Cardoso de 
Araújo

Processo n9 AI-4.459-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós
Especie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional ao Trabalho da
Ia Região
Interessados: Panificadora Colúmbla

Ltda^ e José Alves dos Santos Lannes 
Advogados: Doutores Maria de Lour

des D ’Arrochella Lima Salaberry e Gua
raci Francisco Gonçalves

Processo n9 AI-4.705-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós
Especie: Agia vo ae Instrumento de

Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da5a Região
Interessados: Eugênio Maurício dos

Santos e Cia. Brasileiia de Dragagem 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e André Barachísio Lisboa
Processo n9 RR-3.248-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós

Revn.01: Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário
Espécie: Recurso ae Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região 
Interessados: Alcides 

Cia. Docas de Santos 
Advogados: Doutores Wilmar Saldanha 

da G. Pádua e Klaus Menge
Processo n? RR-4.223-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário
Espécie: Recurso ae Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região
Interessados: S.A. Frigorífico Anglo e 

José Adailton Gomes da Silva 
Advogados: Doutores Theodomtro Fer

reira de Moraes e Ulisses Riedel de Resende
Processo n9 RR-4.381-78 

Relator: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós 

Reviso*: Exceientísslmo Senhor 
tro Roberto Mário
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região
interessados: Raimundo da Silva Cân

dido e Rádio Televisão Vila Rica 3.A.
Advogados: Doutores João Batista An

tunes de Carvalho e Maurílio Costa 
Advogados; Doutores João Batista A n 

tunes de Carvalho e Maurílio Costa

Foly e outros e

Minis-

Processo n» RR-4.463-78 
Relator: Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós 
tro Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário
Espécie. Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região
Interessados: Astolfo Alves Pedrosa o 

Cia. Municipal de Transportes Coletivos
Advogados: Doutores Renato Rodrigues 

Ferreira e Heraldo Jubilut Júnior

TERCEIRA TURMA
lia. PAUTA d e  j u l g a m e n t o  p a r a  a  s e s s ã o  a  r e a l i z a r-se e m

...03-_
PROCESSO
Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

maia. „de 19JZ9-__ (terça - feirt) as 13:00
AI-1836/78
Washington da Trindade
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Espécie AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 
Interessados: Banco Nacional Brasileiro de Investimentos S/A 

Augusto Acioli de Oliveira

. Advogados: Dr. Marco Corrêa Cálcia
Dr. Alino da Costa Monteiro

PROCESSO AI-2023/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 

Empresa Viação Ideal S/A
ntereeea os: sindicato dos Empregados em Escritórios de Empresas de Transportes 

Rodoviários do Rio de Janeiro 
Dr.A. Mario Tenrreiro 

Advogados: Dr ulisses Riedel de Resende

PROCESSO AI-2465/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Exmo. Sr. Mini6tro
Espécie AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 
Interessados: Jolimode Roupas S/A

Elizabeth da Vermersch

Advogados: Dr" Volmar de Paula Freitas 
Dr. Everaldo Martins

PROCESSO AI-2661/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie a i  de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 

Luiz Carlos de Oliveira Ramos
Advogados: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira 

Dr. José Leopoldo Felix de Souza

PROCESSO AI-2663/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 

Unibanco-União de Bancos Brasileiros S/A 
n eres>a os. José de Assis Alves Pereira

Advogados. Dr  Carlos Alberto Soares Cardoso 
Dr. Nelson Tomaz Braga

Processo n." AI— 3305/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro SimÕeS Barbosa
Revjsor: Ex.”° Sr. Ministro
Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
Fundação Legião Brasileira de Assistência 
Dalvo de Almeida e Outros

Advogados: Dr.Alessio da Serra
Dr.ülisses Riedel de Resende

Processo n." AI-3543/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex-™" Sr. Minislro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Manoel Alves Ribeiro

Paulo Rodrigues Sobrinho
Advogados: Dr.walter da Silva Costa Júnior 

DrPaulo Rodrigues Sobrinho

Processo n.° AI— 3585/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor- Kx.—  Sr. Ministro
Espécie: AI_de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região
Interessados: João da Silva Ramos e Outros

Light S/A-Serviços de Eletricidade
Advogados: Dr.ulisses Riedel de Resende 

DrCélio Silva

Processo n.v AI-3805/78
Relator: Ex..Sr. Minislro Washington da Trindade
Revisor: Ex.1"1' Sr. Ministro
Espécie: a i de despacho do Juiz Presidentê do TRT da la. Região
Interessados: Banco Halles S/A-Em Liquidação

Manoel Benedicto da Silva Machado
Advogados: Drflugo MÕSCa

DrJairo de Oliveira

Processo n.» AI-3816/78
Relator: Ex.”1" Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: Al de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Antonio Moreira e Outros

Light-Serviços de Eletricidade S/A
Advogados: Dr-Ulisses Riedel de Resende 

jjrJoão Bosco de M. Ribeiro

Processo n.° AI—3820/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 5a. Região

... Cia. Comércio Imóveis Construções Engenharia Civil e Portuária 
n crcssa os. 0r^an(jo Rodrigues Nascimento Júnior
Advogados: lBolange Pereira Damascenio 

I )rOr.T.an de Almeida Bagdêde0 
Processo n.” AI—3863/78
Relator: Ex.”" Sr. Minislro Washington da Trindade
Revisor: Ex.”° Sr. Ministro
Espécie: a i de despacho do Juiz Presidente do TRT da 9a. Região
Interessados: Estado do P ranã

Edson Helio Bernardes da Silva
Advogados: D r . I o s a e l  Jose Milani

I>.Josê Eduardo M. B. de Oliveira

Processo n.” AI 3880/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.”1’ Sr. Ministro
Espécie: AI de desp cho do Juiz Presidente do TRT da la. Região

Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
José Gabriel de Oliveira e Outro

Advogados: I)r.Paulo Norberto Hack
DrCelestino da Silva Júnior

Processo n.” AI-3917/78
Relntor: Kx."" Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região 
Rede Ferroviária Federal S/A 
Geraldo Vièira de Carvalho

Advogados: DrLuiz Antonio de Macedo Lacerda 
DrHelvêcio Fischer Caldas

Processo n." AI-3986/78
Relator: Ex.”"' Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex."'u Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Boavista S/A-Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários
c L J Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Pròvados e Capi 

talização e de agentes Autônomos de Seguros Privados e de CrédiAdvogados: lTr.to dQ r í q  de Janeir0i>
Dis. Jonas de Oliveira Lima e Álvaro Vidal de Pinho

Processo n.° AI-4003/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 6a. Reaião
. , Empresa Agrícola Pirangi S/A
n eressa os. Amaro Henrique da Silva e Outra
Advogados: DÍJélio Luiz F. Galvão

DEeginaldo Alves de Andrade

Processo n.” AI-4010/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região

. Banco do Estado de Minas Gerais S/AInteressados: Manoel cândido da Sllva
Advogados: DAfrânio Vieira Furtado 

DGeraldo Cezar Franco

Processo n." AI-4019/78
Relator: Ex.”* Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.“” Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Teodoro GteCOff

Apolo-Produtos de Aço S/A 
Advogados: Dr.Alino da Costa Monteiro 

Dr.Júlio Goulart Thibau

Processo n." AI-4050/78
Relator: Ex."” Sr. Minislro Simões Barbosa
Revisor: Ex.™" Sr. Minisíro
Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
Independência S/A-Financiamento, Crédito e Investimentos 
José Roberto de Carvalho

Advogados: Dr.Luiz Carlos Amorim Robortella 
Dr.Gerson Lacerda Pistori

Processo n." AI-4061/78
Relator: Ex.. S,-. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Kx.roo'Sr. Ministro
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Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da_2a. Região 
S0P Cecinco Cupello Engenharia de Construção, Industria e 
Comercio Ltda. e Josê Pereira da Silva

Advogados: Dr. Elizabeth D'Arnoux
r) Riscalla Abdala Elias

Processo n." AI-4016/78
Relator: Kx."“ Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.-” Sr. Ministro
Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. 
Bar e Restaurante Moulin Rouge Ltda.
Rogério de Jesus Intringes

Advogados: DrTarcísio Loureiro Maia
Dr.

Região

Processo n.° AI-4104/78
Relator: Ex."*0 Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 4a. 
Charrua S/A-Fontes Minerais e Outra 
Luiz Fernando Pozza

Advogados: Dr Eli Raiskin
^G lodory de Oliveira França

Região

Processo n.° AI-4155/78
Relator: Ex."10 Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRt da la. Região
Interessados: Laboratórios Lepetit S/A 

José Joaquim Soares 
Advogados: Dfaulo Ramos Filho

DGVicente de Paulo C. Maranhão

Processo n.° AI-4185/78
Relator: Ex.— Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro
Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
Fernanda de Oliveira Dias e Outra 
Balbina Luiza Cardoso

Advogados: Dr. Nelson Santos Peixoto 
Dr. Bernanardo Sinder

Processo n.° AI-4200/78
Relator: Ex.mn Sr. .Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: 
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 6a.
Usina Catende S/A
Júlia Maria da Conceição

Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Dr. Floriano Gonçalves de Lima

Região

Processo n." AI— 4228/78 
_ , . .. c- vi 'si, Simões BarbosaRelator: Ex.. Sr. .Ministro
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: AI âe despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região

Fepasa-Ferrovia Paulista S/A Interessados: Hindeirburgo Calzado

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva 
I)r- Ulisses Riedel de Resende

Processo n." AI- 4301/78
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.. Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região
Interessados: Banco Mineiro S/A

Francisco Antonio Moreira Serafim 
Advogados: Dr. Lúcio Weber Pereira

Dr. Silvia Lêa de Andrade Bicalho

Processo n.° AI— 4324/78
Relator: Ex."' Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro
Espécie: a i de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região
Interessados: Luciano Rodrigues Siqueira 

Mesbla S/A
Advogados: Dr. Geraldo Magela Silva Freire 

Dr.José Cabral

Processo n.° AI-4386/78
Relator: Ex.- Sr, Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex."” Sr. Ministro
Espécie: a i  de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região
Interessados: Federal de Seguros S/A 

Carmem Hurtado

Advogados: Dr.j0~0 jjaptista Ardizoni dos Reis
BP ' Maria Vandir Fernandes

Processo n." AI-4489/78
Relator: Ex.-" Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.“  Sr. Ministro
Espécie:
Interessados:

Advogados:

AI de despacho do Juiz Presidente 
General Motors do Brasil S/A 
Valter Joáé Hermann e Outros 

I)r Décio de Jesus Borges da Silva
®r. Kiyoco Hirata

do TRT

\

da 2a. Região

Processo n.® RR—5188/77
Relator: Ex.-" Sr. Ministro Simões Barbosa 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados- Companhia Municipal de Transportes Coletivos 

Jerson da Silva
Advogados: Dr. Décio de Jesús Borges da Silva 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR-425/78
Relator: Ex."'" Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.-" Sr. Ministro Washington da Trindade
Espécie: RR de decisão do TRT da 9a. Região
, , . Banco Hamerindus do Brasil S/A

Cyro Nassif Maluf
Advogados: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago 

Dr. Viva Ido Silva da Rocha

Processo n." RR—3721/78
Relator: Ex."» Sr. Ministro Simões BarbOSa 
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região
. , . Banco Econômico S/AInteressados: Walter de castro e Outros
Advogados: Dr. J » Eduardo Gomes Pereira

Dr. Juvenal Campos de Azevedo Canto

Processo n." RR— 3968/78
Relator: Ex.“° Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Espécie: r r de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Ângelo Malta Pereira

Hércules S/A-Fabrica de Talheres
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr- Elio Carlos Englert

Processo n." RR-4147/78
Relator: Ex.”° Sr, Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.““ Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Espécie: r r  de decisão do TRT da 9a. Região
Interessados: Comércio e Indústria Germano Stein

José Rodrigues de Jesús e Outros
Advogados: Dr. paulo Medeiros

D r Francisco Alberto Kolb
Processo n." 
Relator: Ex
Revisor: Ex.
Espécie: 
Interessados:

Advogados:

RR-4260/78
.”" Sr. Ministro Expedito Amorim
—  Sr. Ministro Washington da Trindade

RR de decisão do TRT da 4a. Região 
Gelson Ferreira Farias 
Cia. Navegação das Lagoas

Dr. Alfredo Gonçalves Mariano 
Dr. Jorge Carlos Ribeiro Netto

Processo n.° RR-4285/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro SilTlOeS Barh/OSa
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Expedito Amorim
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região
, , Instituto de Logopedagogia, Foniatria e Psicologia (Emiliana
n eressat os. n za Correia de Menezes e Outra Cabtita)
Advogados: Dr. Paulo Rabelo Corrêa

Dr. Carlos Henrique Salem Gaggiano

Processo n.“ RR-4406/78
Relator: Ex.""'
Revisor: Ex.”"
Espécie: 
Interessados:

Sr. Ministro Washington da Trindade
Sr. Ministro Coqueijo Costa
RR de decisão do TRT da la. Região
Venerável Ordem Terceira do são Francisco da Penitência 
Wanderlei Campos Belém

Advogados: Dr. Nelson Antunes Coimbra 
Dr. Júlio Vasserstein

Processo n." RR-4590/78
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.”' Sr. Ministro CoqueÜO COSta
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Espécie; RR de decisão do TRT da 4a. Região
Teimo Fernando Nunes Dahmer Interessados: Zivi S/A-Cutelaria

Advogados: Dr. JOsé Francisco Boselli 
Dr. Elio Carlos Englert

Processo n.° RR—5246/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RR de decisão do TRT da 3a. Região

Bernardo Peixoto e Outros 
Interessados: C i a . Vale do RÍO Doce
Advogados: Dr. Celio Goyatá

^r- Luiz Alfredo Meyer Pires

Processo n.° AI—26 08/78
ADENDO

Relator: Ex.mo
Revisor: Ex.mo
Espécie: 
Interessados:

Srv Ministro Oliveira Torres 
Sr. Ministro
AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região 
Serviço Social da Indústria-SESI 
Antonio Resende de Mendonça

Advogados: Dr. Maurício Madrtins de Almeida 
Dr. Gutemberg Alvim

Pnicesso n.° AI-3282/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro
Revisor: Kx.m“ Sr. Ministro

Oliveira Torres

Espécie:
Interessados:

Advogados: Dr.
Dr.

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
Sharp S/A-Equipamentos Eletrônicos 
Humberto Pires Filho

Tomás Carlos Alberto Di Mase 
Munir Hage

Processo n.° AI-3461/78
Relator: Ex.mn Sr. Ministro
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro

Oliveira Torres

Espécie: ai de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região
Interessados: Hotéis Reunidos S/A-Hotel Exelsior

Hugo Huertas Carballal „
Advogados: Dr. Gioconda Marília Zupo

Dr. Sérgio Lúcio Guimarães de Abreu

Processo n.° AI-3540/78
Relator: Ex.  Sr. .Ministro Oliveira Torres
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 4a. Região
Interessados: Alzira Felicia Notti  ̂ ^

Associação dos Funcionários da Cia. Estadual de Energia Ele-
Advngndos: Dr. Hélio Alves Rodrigues trica

Dr Oscar Pereira

Processo n." AI— 3777/78
Relator: Ex’"" Sr. Ministro Oliveira Torres
Revisor: Ex.’"'* Sr. Ministro
Espécie: a i de despacho do JUiz Presidente do TRT da 6a. Região
Interessados: Supera-Ind. e Com. de Máquinas e Fornos Ltda.

Antonio de Vasconcelos Bezerra e Outro
Advogados: Dr. Paulo Azevedo

Dr. ubirajara Emanuel Tavares de Melo

Processo n* AI-3815/78
Relator: Ex.**0 Sr. Ministro Oliveira Torres
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Eulayde de Souza Ramos e Outro

Unibanco-Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Advogados: :Dr. José Torres das Neves

IDr. Carlos Alberto Soares Cardoso

Processo n.° AI-3840/78
Relator: Ex.m“ Sr. Ministro Oliveira TÔrres
Revisor: Ex.**° Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região
. , Cia. Municipal de Transportes Coletivos
n eressa os. josg Lebre de Sampaio
Advogados: D*Josg Roberto vinha

Hrülisses Riedel de Resende

Processo n.° 
Relator: Ex.mo
Revisor: Ex.“°
Espécie: 
Interessados:

AI-3852/78
Sr. Ministro Oliveira TÔrres 
Sr. Ministro
AI de despacho do Juiz presidente do TRT da 4a. Região 
Carro do Povo S/A -Comercial e Técnica 
Flávio Francisco da Silva

Advogados: Dr. Milton M. Camargo
Dr. Beatriz Flores dos Santos

Processo n." AI-4 00 7/7 8
Relator: Ex.- Sr. Ministro Oliveira TÔrres
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 9a. Região
Interessados- Cia. Paranaense de Energia Elétrica-Copeleressaios. josg soares dos Santos
Advogados: Dr. Júlio Assumpção Malhadas

Dr. Alido Depinê

Processo n." AI-4022/78
Relator: Ex.  Sr. Ministm Oliveira TÔrres
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados Novo Rio S/A-Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliáriosress.K os. e itamar Noronha Junqueira e os Mesmos
Advogados: Dr. Roberto Queiroz D. Rosa e Valério Rezende 

Dr.

Processo n." AI-4029/78
Relator: Ex."’° Sr. Ministro Oliveira TÔrres
Revisor: , Ex.'nü
Espécie:
Interessados:

Sr. Ministro
AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 7a. 
Confecções Klébia Ltda.
Maria Ozenilda Pinto de Oliveira

Região

Advogados: Dr. Heliady Sales de Oliveira 
Dr. Tarcísio Leitão

Processo n.° AI-4101/7 8
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Oliveira Torres 
Revisor: Ex."1" Sr. Ministro

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 
Cia. Fábrica de Tecidos Dona Isabel 
Adão Crsula
Geraldo Chagas 
Jades Maurício de Macedo

Espécie:
Interessados:

Advogados: Dr.
Dr.

Processo n.° AI-4135/78
Relator: Ex.mo Sr, Ministro Oliveira TÔrres 
Revisor: Ei.”  Sr. Ministro
Espécie:
Interessados:

AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
Delfin S/A-Crédito Imobiliário 
Rossana Rossini

Advogados: Dr.
Dr.

Odair Anna Merli 
Maria da Penha Guimarães

AI-4180/78
Oliveira Torres

Processo n.°
Relator: Ex.mo Sr. Ministro
Revisor: Ex.m° Sr. Ministro . -
-'.spécie: AI de despacho do Juiz Presidentedo TRT da la. Região

Distribuidora de Comestíveis Disco S/A nteressados: •< _Adao Guerra
Vdvogados: Dr. Lourival Bacellar

Dr. Felix Conceição Neto

Processo n.° AI-4204/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Oliveira Torres
Revisor: Ex."”’ Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do
, , Rede FerroviáriaInteressados: Nestor Gonçalves

Juiz Presidente do TRT da 3a. 
Federal S/A 
Solano

Advogados: Dr. Rubem Romeiro Péret 
Dr. Gutemberg Alvim

Região

Processo n.° AI-4304/78
Relator: Ex - Sr. Ministro Oliveira Torres
Revisor: Ex."'" Sr. Ministro
Espccie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região
, Banco Itaú S/A
Interessados: Mauro José Rezende
Advogados: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon 

Dr. Sônia Maria Rezende

Processo n." AI-4461/78
Relator: Ex."» Sr. Ministro Oliveira TÔrres
Revisor: Ex.mu Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Sindicato dos Empregados, Desenhistas Técnicos,Artísticos,

Industriais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares dos 
Advogados: Dr Estados do Rio de Janeiro,Bahia, Minas Gerais, Paraná,

Santa Catarina e Rio Grande do Sul e Empresas Nucleares Bra
Dr- sileiras S/A-Nuclebrãs.

Drs.Sérgio Moreira de Oliveira e Marcelo Tadeu Domingues de 
RR-312/78 Oliveira
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Processo n.°
Relator: Ex.”“ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: F.x.m" Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Maria Madalena Fernandes

Associação Hospital Oswaldo Cruz
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr Antonio Bonival Camargo

Processo n.° tUt 2145/78
Relator: Ex."1® Srv Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.“  Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie:
Interessados:

Advogados:

RR de decisão do TRT da la. Região
Rede Ferroviária Federal S/A-Sistema Regional Rio de Janeiro 
José Martins de Abreu e Outros 

j)r Paulo Rodrigues Sobrinho
Dr Demisthóclides Baptista

Processo n.° RR—3622/78
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Oliveira torres
Espécie: r r de dècisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Erenilda Peek Riff e Outros

Embrasa-Ind. de Embalagens Brasileiras S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Hamilton Rey Alencastro

Processo n.° RR-3850/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: F.x.”’’ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Estado de Minas Gerais

Maria Nazareth Paiva
Advogados: Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes 

Dr- Adolpho Pereira Filho

Processo n.» RR-3921/78
Relator: 'Ex.. Sr. Ministro Coq eijo Costa
Revisor: Ex.. Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Pjefeitura da Cidade Universitária

Lazaro Darcy de Paula Araújo
Advogados: Dr. Antonio Carlos Matteis de Arruda 

Dr. Antonio A. Correra

"Armando de Salles Oliveira"

Processo n.“ RR-4013/78
Relator: Ex..Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.. Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR de decisão do TRT da la. Região
Interessados: Suplementos "LB" Sociedade Ltda.

Advogados: Dr. Henio Souza Tinoco 
Dr.Maryan Salomão

Processo n.° RR-40 08/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Coqeeljo Costa 
Espécie: RR de decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: *"toni° Beirig° Malaquias

Prefeitura Municipàl de Transportes
Advogados: DrJtalia Maria Viglioni

DrHumberto Marcos Moreira Passos

Coletivos

Processo n.° AI-3564/78
Relator: Ex.mo Srv Ministro m ,Washington da TrindadeRevisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a
Interessados Prefeitura Municipal de Itapecerica ™  d 3 

Levy Antonio Beirigo Malaquias 
Advogados: DHumberto Marcos Moreira Pessoa

DItália Maria Viglioni

Região

PriKesso u.® RR—4019/78
RelMor: Ex.”“ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: F.x”" Sr. Ministro Oliveira Torres

RR de decisão do TRT da 4a. Região 
Giulio Polesel
Cia. Estadual de Energia Elétrica 

Alino da Costa Monteiro 
Gildo Antonio Nozari

Espécie:
I nteressados:

Advogados: Dr.
Dr.

Processo n.“ RR—4028/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro

Washington da Trindade 
Coqueijo Costa

Espécie: r r  de decisão do TRT da 4a. ̂ Região
Interessados' Cia. Estadual de Energia Elétrica e Antonio Dutra e Outro

Os Mesmos
Advogados: Dr. Ivan Carlos Luzzatto e José Francisco Boselli 

Dr.

Processo n.» RR-4149/78
Relator: Ex.  Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: 
Interessados:

RR de decisão do TRT da la. Região
Distribuidora de Produtos Alimentícios e Plásticos Duo Ltda. 
Armando Pinto de Carvalho

Advogados: Dr. Paulo Cesar Lasmar Pereira 
Dr. Annlbal Ferreira

Processo n." RR-4259/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie:
Interessados:

RR de decisão do TRT da 4a. Região 
Banco Bamerindus do Brasil S/A 
Erothildes Alves

Advogados: Dr.
Dr.

Dirceu J Sebbep 
José Torres das Neves

Processo n.° RR-4298/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-Petrobrãs

João Augusto de Assunção 
Advogados: Dr. Claúdio A. F. Penna Fernandez 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.» RR-4391/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região

Antonia Biudes Rodrigues
Interessados: s/A-Pastifício Emílio Franchini e Outro

Ulisses Riedel de ResendeAdvogados: Dr.
Dr. José Santalúcia e Neusa Favero Rampaso

Processo, o." RR-4444/78
Relator: Ex.”“ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da la. Região
. , Cia. Docas do Rio de Janeiro
n eressa os. pauiQ Augusto Miranda Pinto e Outros
Advogados: Dr. Antonio Carlos C.N. da Gama 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.u RR-4408/S8
Relator: Ex.“" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.”- Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da la. Região

Luiz Célio Cersésimo 
Interessados: colégio Adn e Outro
Advogados: Dr. Humberto Jansen Machado 

Dr. René Perbeils

Processo n," RR—4512/78
Relator: Kx.  Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: F.x."” Sr. Ministro Oliveira TÔrreS
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região

Halles de São Paulo S/A-Administração e Participações 
Interessados: josg Antonio Alves dos Santos
Advogados: Dr. Joaquim Antonio D'Ângelo de Carvalho 

Dr. Luiz Antonio Magllori

Processo n." RR—4602/78 
Relator: Ex.'™ Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Revisor: F.x.”" Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Regiãdi

Alexandre Negrão de Mello 
Interessados: Eletroradiobraz
Advogados- Dr Sa^ete Filomena Fernandes Giordano 

Dr. Edilberto Pinto Mendes

Processo n." RR—4733/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: F.x.”” Sr. Ministro Oliveira Torres
Espécie: RR de decisão do TRT da 4a. Règião
Interessados: Panambra Sul Riograndense S/A e Ereny de Oliveira 

Os Mesmos
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N? 1.023-79 —  Waldomiro Ferreira
Ca valho —  Petróleo Brasileiro S.A. —  
PetrobrásN? 1.024-79 —  Walmiki Antorüo Santos 
de Oliva —  Petróleo Brasileiro S. A. —  
Pitrohrás
N? 1.025-79 —  Eleutêrlo Sanches de 

Santana Filho e outros —  Petróleo Bra
sileiro S. A. —  Petrobrás 
N 9 1.026-79 —  Petróleo Brasileiro S.A. 

Petrobrás —  Albertino José dos Santos 
e outros
N 9 1.027-79 —  Miguel Emídio dos San

tos —  Petróleo Brasileiro S.A. —  . .
PetrobrásN» 1.028-79 —  Petróleo Brasileiro S.A. 
—  Petrobrás —  José Augusto de Lima 
Bonfim e outros
N 9 1.029-79 —  André Curslno de Souza 

e outros —  Rede Ferroviária Federal S.A.
N? 1.030-79 —  Waldemar Gomes de 

Menezes —  Petróleo Brasileiro S. A. —  
PetrobrásN 9 1.031-79 —  Banco Brasileiro d; 
Descontos S. A. —  Jaime Martins da 
Silva Embargos

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO Nv 589-79 —  Telecomunicações da B a hia S.A. —  TELESBAHIA —  Edna Liai
SilvaLote n9 04 com 20 processos 
Ao Procurador D r . Fernando Ramagem

Soares Recurso de Revista

Advogados: Dr. Heitor da G ma Amendes e José Francisco Boselli 
Dr.

Processo n.° RR—5138/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Oliveira TÔrreS
Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Ronaldo Inácio de Douza

Brink'S S/A-Transporte de Valores
Advogados: Dr Ulisses Riedel de Resende 

I)rAntonio Carlos Gonçalves

Os processos constantes da presentè 
Pauta, gue não forem julgados nes
ta Sessão, entrarão em qualquer outra 
que se seguir^ independentemente de 
nova publicação.
Brasília, 2o de abril de 1979

Mario de A. M. Pimentel Junior 
Secretário

Sorteio n» 12-79 —  Divisão de Docu
mentação JurídicaProcurador Ge.ai D.. Marco Aurélio 
i rates de Macedo.Lote n» 01 com 20 processoá
Ao Procurador Dr. Josina Gomes Jau

s2 me Macedo.

Recurso de Revista 
TST-RR

N? 874-79 —  Firmino Vicente Nogueira
—  Cia. de Telecomunicações do Pa aná
—  TELEPAR
N9 875-79 —  José Gonçalves —  Ferü

plan S. A. —  Adubos e Inseticidas 
N 9 876-79 —  Banco Bamerindus do 

B.asil S.A. —  Arno Clarete Lapa 
N 9 877-79 —  Centrais Elétrica de Santa 

Catarina S. A. —  CELESC —  Carlos 
Gustavo Kuhn
N« 878 —  Comércio de Produtos Ali

mentícios Marikita Ltda. —  Roseli de 
Souza Leal
N 9 879-79 —  Luiz Napoleão de Lima e 

Silva e outros —  Banco Bamerindus do 
Brasil S.A.
N« 880-79 —  Banco Bamerindus do 

Brasil S.A. —  José Elias 
N9 881-79 —  M a  ia Onélia Baungartner

—  Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A. 
N9 882-79 —  Rede Ferroviária Federal

S.A. —  João Ped.o Neves Bogado 
N? 883-79 —  Helvécio Farias Machado 

e Mesbla S.A. —  Os mesmos 
N« 884-79 —  Eduardo Pulier Filho —  

Hospital Municipal Odilon Beherens 
N 9 885 —  DJalma Pereira dos Santos —  

Cartório do P  imeiro Ofício de Registro 
de Imóveis dç Bras.lia e Geraldo Mal
var.
N 9 886-79 —  João Martins Marques e 

Cia. Agrícola e Florestal Santa Bárbara
—  Os mesmos
N? 988-79 —  C E D A E  —  Cia. Estadual 

de Aguas e Esgotos —  Lall Pereira Je
sus
N° 989-79 —  Cia. Estadual de Aguas e 

Esgotos —  Jair Barbosa Filho e outros 
N 9 990-79 —  ünibanco —  União de 

Bancos Brasileiros S.A. —  João Darci 
de Lima
N 9 991-79 —  Caros Almeida Martins —  

Cia. Siderúrgica Nacional 
N« 992-79 —  Ary Monteiro da Silva —  

Cia. de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro

N° 993-79 —  Olívia Naynard do Lago e 
outros e Cia. Docas do RJ —  Os mes
mos

Embargos
TST-RR

N« 3.447-77 —  Hércules S.A. —  Fábri
ca de Talheres —  Enor Pereira Calares 
Sorteio n9 12-79 —  Divisão de Docu

mentação Jurídica 
Lote n9 02 com 20 Processos 
Ao Procurador Dr. Adelmo Monteiro 

d 2 Barros
Recurso de Revista 

TST-RR
N» 994-79 —  Transportes Mosa S. A.

—  Ivaldo de Oliveira
N« 995-79 —  C E R A E  —  Cia. Estadual 

de Aguas e Esgotos —  Fernando Sá Frei
íe de Pinho e outro 
N? 996-79 —  Rede Feroviária Federai 

S.A. —  José Ricardo Dias e outros 
N 9 997-79 —  Construtora Noberto Ode-

brecht S.A. —  José Nilo Teixeira e ou
tro
N» 998-79 —  Petróleo Brasileiro S. A.

—  Petrobrás —  Bibiana Pinha Santos 
N* 999-79 —  Rede Fervoviária Federal

S.A. —  Superintendência Regional do 
R. J. SR-3 —  João Motta e outros 
N 9 1.000 —  Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do M u 
nicípio do RJ —  Banco de Tokio S.A.
N» 1.001 —  Cia. Comércio e Navega

ção —  Jairo Nunes de O  ivelra 
N 9 1.002-79 —  Cia. Cervejaria Brahma

—  Luiz Mendonça e outros
N 9 1.003-79 —  Orlando Ricomini e ou

tros —  Fazenda Nacional (Cia. Brasilei
ra de Cimento Portland Perus)
N 9 1.004-79 —  Breno Roque do Rosáilo 

e outros —  Cia. Estadual de Energia Elé
tricaN 9 1.005-79 —  Banco Mercantil de São 
Paulo S.A. —  José Carlos dos Santos 
N 9 1.006-79 —  Memphis S. A. —  In

dustrial (Divisão Alpina) e Celso Veiga
—  Os mesmosN 9 1.007-79 —  Hércules S.A. —  Fabri
ca de Talheres —  Gessy Atanásio Lucas 
e outrosN? 1.008 —  Luiz Alberto Gaspar —  
Estaleiro Só S.A.N» 1.009-79 —  Metalúrgica Orvandil 
Ltda. —  Acacio Coimbra da Siiva e ou
trosN 9 1.010-79 —  Olinto Menezes de Avlla 
e Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A. —  Os mesmos 
N 9 1.011-79 —  Alberto Dalla Costal e 

outros e Cia. Estadual de Energia Elé
trica —  Os mesmosN? 1.012-79 —  Der li Braz Cataldo —  
Hércules S.A. —  Fábrica de Talheres

Embargos
TST-RR

N? 3.678-77 —  Petróleo Br a'-liei o S.A.
—  Petrobrés —  RPBa —  Raimundo da 
Silva
Lote n? 03 com 20 Processos 
Ao Procurador Dr. Helio Araújo d? 

Assumpção
Recurso de Revista 

TST-RR
N 9 1.013-79 —  Hospital Nossa Senhora 

da Conceição S.A. —  Gicelma Sampaio 
de Marins

N7 1.014-79 —  Banco Sul Brasileiro 
S.A. e Antonio Espedito Necchida Silva
—  Os mesmos
N? 1.015-79 —  Rozelena de Mello Dias

—  Sinty-Sil Ind. do Vestuário Ltda.
N» 1.016-79 —  Transporte Sul S. A.

—  Transportadora de Valores e Banco do 
Brasil S.A. —  Emiilano Solzack
N 9 1.017-79 —  Lauro Francisco da Sil

va e outros —  Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica
N 9 1.018-79 —  Valdenor Pereira Ramos

—  Atlântica Pesca Ltda.
N? 1.019-79 —  Enasa —  Empresa d2 

Navegação da Amazônia S.A. e Ormindo 
Leal Gomes —  Os mesmos 
Nv 1.020 —  Lopes Fiiho Engenharia 

Ltda. —  Osvaldo Rosa da Conceição 
N 9 1.021-79 —  Lopes Filho Engenharia 

Ltda. —  Raimundo Nonato Soares da 
SilvaN 9 1.022-79 —  Maria das Graças de 
Souza Correia Ribeiro —  Oxiteno Nor
deste S.A. —  Ind. e Comércio

TST-RRN? 1.032-79 —  Banco Brasileiro de Dei 
contas S.A. —  Odilon Borges de Santa
naN? 1.033-79 —  Rede Ferroviária Feae
ral S.A. —  Irineu Argemiro Brodbeck 
N 9 1.034-79 —  Fáb.ica de Tecidos Car

los Renaux S.A. —  Laércio Hodecker 
N 9 1.035-79 —  Fundação Hospitalar ao 

Paraná —  Sind. dos Profissionais de En
fermagem, Técnicos, Duchistas, Massa
gistas e Empregados e m  Hospitais e Ca
sas de Saúde de Curitiba N 9 1.035 —  Auto Viação Marecha; Li
mitada —  Adão Floriano Machado 
N 9 1.037-79 —  Felisberto Vassoier —

Banco Holandês Unido S.A.N 9 1.038-79 —  Nelson Arcari —  Sidee 
—  Sociedade Internacional de Engenha
ria e ComércioN 9 1.039-79 —  Cia. Municipal de
Transportes Coletivos —  Espólio de Jo
sué Dua;te BaptistaN? 1.040-79 —  Cia. de Saneamento
Básico do Estado do SP —  Ralph M a 
thias RossN? 1.041-79 —  Alfredo dos Santos Al
ves —  Cia. Municipal de Transporte-,
ColetivosN ’ 1.042-79 —  Cia. Municipal de
Transportes Coletivos —  Elias Feiix
AyubN? 1.043-79 —  Antonio Joaquim
Construtora Integral Ltda.N? 1.044-79 —  Habitação S.A. —  E m 
p rendimentos e Construções —  Roberto
Augusto Gall _N» 1.045 —  Geraldo Barbosa —  Banco
do Brasil S.A.

N 9 1.046-79 —  Francisco José Andrade
—  Igreja Evangelista Assembléia de Deua
—  Ministério da Madureira
N 9 1.047-79 —  Valentim Xavier de Li

m a  —  Metalúrgica Natalino Tomas! Li
mitadaN* 1.048-79 —  Waldemar Ferreira da 
Silva —  Zivi S.A. —  Cutelaiia 
N? 1.049-79 —  Estado do Rio Grande 

do Sul —  Malvinda Teles de Alexandre 
Fonseca e outraW  1.050-79 —  Rosani Terezlnha Lou
reiro —  Cooperativa Central Gaúcha de 
Leite Ltda.

embargos
TST-RR

N 9 769-78 —  Ünibanco —  União de 
Bancos Brasileiros S.A. —  Sebastião de 
Souza
Lote n9 05 com 20 Processos 
Ao Procurador Dr. Emiliana Martins 

de Andrade

Recurso de Revista 
TST-RR

N? 1.051-79 —  Nilza de Fátima da Silva 
Rangel e Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul —  Os mesmos
N 9 1.052-79 —  Transforte Sul S. A. _

Transportaora de Valores —  José Alves 
e Araújo
N? 1.053-79 —  Hospital Nossa Sennora 

da Conceição S. A. —  Cleci Nascimento 
dos Santos

N 9 1.054-79 —  Hospital Nossa Senhora 
da Conceição S. A. —  Loiva de Souza 
Gomes
Nv 1.055-79 —  Oliveiro Cruz —  Banco 

Sul Brasileiro S.A.
N 9 1.056-79 —  Sebaldo Alves Oliveira

—  José Lázaro Seguia
N? 1.057-79 —  Indústria Villares S. A.

—  Mário Roberto Mattos Pedroso
N 9 1.058-79 —  WalUg Sul S. A. —  Ind. 

e Comércio —  Joveiino João de Oliveira 
N 9 1.059-79 —  Banco Bamerindus do 

Biasil S.A. —  Setembrino do Caimo 
Silva
N? 1.060-79 —  Valdir Luiz de Oliveira 

Schuaste —  Indústria Químicas Star Li
mitada
N 9 1.061-79 —  Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica —  Zanetto Garcia 
N? 1.062-79 —  Petróleo Brasileiro S.A.

—  Petrobrás —  RPBa —  José Ribeiro 
Gonçalves
N 9 1.063-79 —  Edvaldo de Jesús Pinho

—  Pet óleo Brasileiro S.A. —  Petrobrás 
N 9 1.064-79 —  José Evangelista Santos

Teixeiia e outros —  Petróleo Brasileiro 
S.A. —  Petrobrás
N9 1.065-79 —  Paulo Sérgio Dias Sal

gueiro e outro e Banco Brasileiro de Des
contos S. A. —  Os mesmos 
N9 1.066-79 —  Construtora Norberto 

Adebrecht S.A. —  Aderaldo Pedro da 
Silva ,
N 9 1.067-79 —  Josias Geronlmo dos 

Santos —  Cronln Ltda. —  Consultores* | 'Ápri irfVg Q A
N 9 1.068-79 —  Armando Tavarés da 

Silva —  União de Bancos Brasileiros S.A.
N? 1.069-79 —  Walkirio da Silva —  

Ebin S.A —  Ind. Naval

Embargos
TST-RR

N? 980-78 —  Antonio Augusto Saldanha 
Ribei o —  S. A. Estado de Minas 
Lote n9 07 com 20 Processos 
Ao Procurador Dr. Armando de Brito

Recurso de Revista 
TST-RR

N? 1.089-79 —  Cia. de Navegação do 
São Francisco —  Anastácio Ferreira Li
m a  e outros
N? 1.090-79 —  Petróleo Brasileiro S. A.

—  Petrobrás —  Valquiria Barbosa da 
SilvaN? 1.091-79 —  Cia. Hidro Elétrica do 
São Francisco —  Hércules dos Santos 
CarvalhoN9 1.092-79 —  Embasa —  Empresa 
Baiana de Agua e Saneamento S.A. —  
Fene on Nunes de Souza 
N? 1.093-79 —  Antonio da Cruz Cardo

so e outros —  Rede Ferroviária Federal 
S.A.N 9 1.094-79 —  João Vital de Góes —  
Euro Piratas —  Serviços ds Assistência 
Marítima Ltda.N? 1.095-79 —  João da Silva —  Petro
brás S.A.N 9 1.096-79 —  Viação Salutaris e Tu
rismo S.A. —  Abílio Nunes Pereira 
N? 1.097-79 —  Rosalvo Gomes da Silva

—  Petróleo Brasileiro S. A. —  Pet obrás 
N? 1.098-79 —  Adiz Bichara Abud —

Banco Auxiilar de São Paulo 
N? 1.099-79 —  Petróleo Brasileiro S.A.

—  Petrobrás—  FePPtrobrás —  Francisco Raimundo 
de Oliveira BottasN? 1.100-79 —  Cia. Atlantic de Petró
lo —  Lindivaldo Cândido dos Reis 
N 9 1.101-79 —  A-cenio Arcanjo Teixei

ra e outros —  Petróleo Brasheiro S. A.
—  petrobrásN 9 1.102-79 —  Petróleo Brasileiro S.A.
—  Petrobrás —  Daniel dos Santos
N 9 1.103-79 —  Antenor Manoel do Nas

cimento —  Dârlo Sebastião Costa 
N? 1.104-79 —  José Francisco dos San

tos —  So vane —  Sorvetes e Produtos
Alimentícios do Nordeste N 9 1.105-79 —  Banco Nacional S. A.
—  Moacyr Meirelles Malaqulss
Nv 1.106-79 —  Humberto dos Santos 

Vieira Filho —  Creíisul S. A. —  Crédito, 
íinanicamento e Investimentos 
N 9 1.107-79 —  Tradição S. A. —  Cré

dito Imobiliário —  Jairo Cameiro de 
Araújo

Embargos
TST-RR

Nv 1.812-78 —  Izabel Cristina Rodri
gues Chaves —  Banco Nacional S. A.

Lote número 8 —  com 20 proceJSbs 
Ao Procurador Doutor Qthongaldi Ro

cha.
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Recurso de Revista 

TST —  R R
N° 1108-79 —  T. A. Smith e Petróleo 

Brasilei.o S. A. —  PETROBRAS.
Os mesmos.
N° 1109-79 —  Banco Nacional S. A. —  

Jorge Henrique Estrela Silva Santos.
N° 1110-79 —  Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Arlindo Pereira da Silva 
N° 1111-79 —  Fundação de Saúde do 

Estado da Bahia —  FUSEB.
Ivonildes Santos de Oliveira e outros 
N° 1112-79 —  Jaime Bispo da Luz —  

Fratelli Vita —  Indústria e Comércio.
N° 1113-79 —  Banco Brasiieiro de Des

contos S. A. —  Jailson Cario dos San
tos Jesus.
N° 1114-79 —  Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Láza.o José Lisboa de Jesus 
N 9 1115-79 —  Petróleo Brasileiro S. A.

—  P E T R O B R A S  —  RPBa.
Antonio Alves Guimarães.
N° 1116-79 —  Banco do Estado da 

Bahia S. A.
Marino Dias Bacelar.
N° 1117-79 —  José Osvaldo dos Santos 

e outros.
Petróleo Brasileiro S. A. —  Petrobrás 
N° 1118-79 —  Banco Brasileiro de Des

contos S. A. —  Antonio José Rodrigues.
N° 1119-79 —  TéTsplan —  Projetos e 

Planejamentos de Telecomunicações S.A.
—  José Carlos Ferra; i.
N° 1120-79 —  Damião Novak —  Banco 

Brasileiro de Descontos S. A.
N° 1121-79 —  FEPASA —  Ferrovia 

Paulista S . A .
Ângelo Baungartner e outros.
N° 1122-79 —  M. Dedini S. A. —  M e 

talúrgica e João Martins Merci 
Os mesmos
N° 1123-79 —  José Ferreira de Oliveira

—  Banco Itaú S. A.
N° 1124-79 —  Maria Aparecida Messias 

e Casa Pé;ola de Bordados Limitada —  
Os mesmos.
N° 1125-79 —  Volkswagen do Brasil

S. A. —  Nicodemos Teles Júnior.
N° 1126-79 —  Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
José Xavier Filho e outros.

Embargos
TS T  —  R R

N° 1824-78 —  Banco Bamerindos do 
Brasil S. A.
Rogério Luiz Scolari.
Lote número 9 —  com 20 processos 
Ao Procurador Doutor Antonio Carlos 

Roboreao.
Recurso de Revista 

T S T  —  R R
N 9 1127-79 —  Estrela Pizajo e Lancnes 

Limitada —  José Fontes da Silva.
N° 1128-79 —  Banco do Biasil S. A.

—  Santo Bastelli.
N° 1129-79 —  Banco Itau S. A. —  

Amélia Aparecida de Godoy.
N° 1130-79 —  Dirceu Cândido 
Construtora de Distilarias Dedini S.A. 
N° 1131-79 —  Indústria Química e Far

macêutica Scherring S. A.
Paschial Vlrmo.
N 9 1132-79 —  M. Dedini S. A. —

Metalúrgica.
Alcides Furlan
N “ 1133-79 —  Luz Pugliesi
Max S. A. —  Utilidades Domésticas
N° 1134-79 —  Indústria Villares S. A.
Ari Alves da Silva
N° 1135-79 —  Milton Pires e Ganc0 

Brasileiro de Descontos S. A.
Os mesmos
N° 1136-79 —  Banco Itaú S. A.
Sandra Maria Pilli
N? 1137-79 —  Caixa Beneficente da Po

licia Militar do Estado de São Paulo —  
Eny Apparecida Rodrigues Pinto e ou
tros.
N° 1138-79 —  Leonilda Henrique Dias 

Fernandes.
Hospital e Maternidade Santa Clara 

Limitada.
N° 1139-79 —  David Garofalo Neto 
Rádio Difusora São Paulo S. A.
N 9 1140-79 —  Rubens Spinelli 
Companhia Docas de Santos 
N° 1141-79 —  Banco do Estado de São 

Paulo S. A.
Eiieu Vieira Sobral 
N" 1142-79 —  Barbieri e Companhia Li

mitada.
Elias Santiago da Silva e outros 
N° 1143-79 —  S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo.
Benedito Ramos da Silva e outros 
N° 1144-79 —  Nelson Santos Toscafio 
Oleos Vegetais do Maianhão S. A. 

OVEMASA.
N° 1145-79 —  José Olegário Chaves 
Organizações Brasileiras S. A.

Embargos
TS T  —  R R

N° 1858-78 —  José Carlos Mendes e 
outros.
Companhia Docas de Santos 
Lote número 10 —  com 20 processos 
A Procuradora Doutora Norma Augusto 

Pinto.
Recurso de Revista 

TST —  R R
N “ 1146-79 —  Lorthiois Destailleur 

Deslor S. A. —  Indústria e CòhSSrcio 
Santa Concessa Sanches.
N° 1147-79 —  Banespa S. A. —  Ber

viços Técnicos e Administrativos 
Teodomiro Alves dos Santos 
N° 1148-79 —  Unibanco —  União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Fernando Gambi
N° 1149-79 —  Companhia Docas de

Santos —  Benedito Justino e outros.
N° 1150-79 —  Neiva de Lourdes Blaggi 

e Companhia Estadual de Casas Popula
res —  C E C A P  —  Os mesmos.
N° 1151-79 —  Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos 
José Cresmaschi
N 9 1152-79 —  Anica Rataj —  Aços

Boehler do Brasil Limitada 
N° 1152-79 —  Carlos Diniz —  Bayer do 

Brasil S. A.
N 9 1154-79 —  General Eletric do Bra

sil S. A.
Espedito Zavitoski
N° 1155-79 —  Unibanco —  União de 

Bancos Brasileiros S. A  .
Felisberto Taranto
N° 1156-79 —  Banco Econômico S. A 

—  José Vinício Oréfice.
N° 1157-79 —  Moacyr Hooper e outws 
Metal Leve S. A. —  Indústria e Co

mércio.
N° 1158-79 —  Martins Engenharia S.A 
Vitorio Pereira do Nascimento 
N° 1159-79 —  Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Amélia Abbamonte Bertoni.
N° 1160-79 —  Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
F  ancisco Zeferino Filho 
N° 1161-79 —  FEPASA —  Ferrovia 

Paulista S. A.
Acácio Romelli Soller 
N° 1T62-79 —  S. A. —  Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo —  José Marcial da 
Silva e outros.
N “ 1163-79 —  Banco Nacional Brasilei

ro S. A.
Nádia Badolatto

legrine —  VIFLAN —  Viação Planalto 
Ltda.
N° 1.177-79 —  Unibanco Seguradora 

S.A. —  Francisco Marques
Ng 1.178 —  S.A. Estado de Minas 

—  Sílvio Nonato da Silva
N 9 1.183-79 —  Laboratório Marques 

Pereira Ltda. -- Edison de Almeida 
Carbonell
N? 1.184-79 —  Zivi S. A. —  Cute

laria e Maria Conceição Fiorese —  Os 
mesmos
N 9 1.185-79 —  Hospital Nossa Senho

ra da Conceição S.A. —  Vilson Trin
dade Carneiro e outro

Embargos
TST-RH

N 9 2.032-78 —  Albino Oliveira Silva 
—  Cia. Docas de Santos
N° 2.126-78 —  Maria Nila da Silva 

Guimarães —  Viação Aérea São Paulo 
S.A. —  VASP.

Sorteio n° 12-79
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n9 12 com 20 processos
Ao Procurador Dr. José Maria Cal

deira
Recurso de Revista

TST-RR
N 9 1.186-79 —  Ulisses Natiivdade

Smldt —  Cia. Estadual de Energia Elé
trica
N 9 1.187-79 —  Euclides Vasques Ro

que —  Estaleiro Só —  S.A.
N° 1.188-79 —  Adão Recuerdo Lom

bardo e outros e Deparamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais —  Os mesmos
N° 1.189-79 —  Leonel Ferreira da cos

ta —  Rede Ferroviária Federal S.A.
N° 1.190-79 —  Farmácia Imperial Li

mitada —  Honorino Alves da Anuncia
ção

N° 1.191-79 ■— Rede Ferroviária Fe
deral S.A. —  Agostinho Miguel de 
Souza

N° 1.192-79 •- Alexandre Cardoso de 
Carvalho e outros —  Rede Ferroviária 
óederal S.A.
N 9 1.193-79 ~  Altino Sales de Oli

veira e outros — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.
N “ 1.194-79 —  Anísio Inácio Lourvo

res e outros —  Rede Ferroviária Fe
deral
N 9 1.195-79 —  Petróleo Brasileiro SA 

—  P E T R O B R A S  —  Zilza Gomes do 
Nascimento

N “ 1.196-79 —  Anlceto Correia dos 
Santos e outros —  Rede Ferroviária Fe
deral S. A.
N 9 1.197-79 —  Petróleo Brasileiro SA 
Petrobrás —  Aureo Barbosa dos 

Santos
N° 1.198-79 —  Mosteiro de Sao Ben

to da Bahia —  Francisco dos Reis Bel
trão „ ,

N° 1.199-78 —  Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. —  Antônio Alípio dos
Santos „  .

N° 1.200-79 —  Banco Nacional —  
Geuvan França 1*86503
N° 1.201-79 —  Manoel Ramos —  Pe

tróleo Brasileiro S.A. —  P E T R O B R A S
N 9 1 202-79 —  CLAP —  Cia. Latino 

Americana de Planejamento —  José 
Carlos Simão e outro
N° 1.203-79 —  Domingos de Souza —  

Key Perfurações Marítima Ltda.

gmbargos
TST-RR . , .N 9 2.143-78 —  Irene José Pereira de 

Souza —  Estado do Paraná ,
N° 2.513 —  Banco do Estado do Rio

Brasília, 05 de abril de 1979. —  Mar
co Aurélio Prates de Macedo.

Embargos
TS T  —  R R

N° 1900-78 —  Adauto Dias de Oliveira 
e outros e Comnanhia"Estadual de Ener
gia Elétrica —  Os mesmos.
N 9 1984-78 —  Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Elena Vale Trindade
Lote n“ li com 20 processos 

Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy 
Recurso de Revista 

TST-RR
N° 1.164-79 —  Damázio José dos 

Santos —  Vü LUZ —  comércio e Des
maúamcnto Ltca.
N ’ 1.165-79 —  Roelandus Max Bren
ninkmei.er —  Waiaeniar Egoroff Netto 
N 9 1.166-79 —  Edvaido Oliveira Sou

za —  TECHINT —  Cia. Técnica Inter
nacional
N° 1.167-79 —  FEPASA —  Ferrovia 

Paulista S.A. —  Charles de Barros 
Murdock
Ng 1.168-79 —  Sul Mineira —  E m 

preiteira de Const.ução Civil Ltda, —  
José Ribero da Silva 
N 9 1.16J-79 —  Rede Ferroviária Fe

derai S. A. —  (.Superintendência Re
gional São Paulo) —  Manoel Soares 
Lima
N° 1.170-79 —  Rede Ferroviana Fe

deral S.A. (Supeilntendência Regional 
São Paulo) —  Geraldo da Silva Go
mes e outros
N 9 1.171-79 —  Cia. Docas de Santos 

—  Alfiedo Silva e Borba e outros 
N° 1.172-79 —  Cia. Antártica Paulis

ta — Ind. Brasileira de Bebidas e Co
nexos —  João Scarpin

N° 1.173-79 —  Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. —  Aymar Costa Rabei
lo Brant
N° 1.174-79 —  Augusto Dias Cardoso 

e Fundação do Distrito Federal —  Os 
mesmos
N° 1.175-79 - Massa Falida de Címee 

—  Construções Industriais Mecânicas 
S.A. —  Tarcísiao Borges Cordeiro 

N 9 1.176-79 —  Andrelino dos Reis Pe-


